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e diz que “nosso modelo é caótico”
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Mesmo com a tendência de
queda das pressões inflacioná-
rias demonstrada nos últimos
meses, o Instituto de Pesquisa
Econômica e Aplicada (Ipea)
reviu para cima a expectativa
de inflação para 2023.

Na nova projeção do insti-
tuto, divulgada na terça-feira
(28), no Rio de Janeiro, a in-
flação medida pelo Índice de
Preços ao Consumidor Amplo
(IPCA) chegaria a 5,6% em
2023, ante projeção de 4,9%
feita em dezembro.

A revisão do IPCA ocorreu
por causa do “desempenho
menos favorável dos preços
administrados e dos serviços,
especialmente os relativos à
educação”, segundo o Ipea.

A projeção do Índice Na-
cional de Preços ao Consu-
midor (INPC) passou de
4,9% para 5,5%.

“A expectativa é que 2023
reflita o que foi observado no
primeiro bimestre de 2023,
com contínua desaceleração
dos preços dos bens e servi-
ços livres, aliada a uma alta
mais intensa dos preços admi-
nistrados”, informou o Ipea.

Impactos
Segundo o instituto, tam-

bém devem impactar a infla-
ção deste ano a reoneração dos
combustíveis, por um lado, e
a queda do preço de venda da
gasolina pela Petrobras às dis-
tribuidoras por outro, bem
como o reajuste acima do es-
perado para os planos de saú-
de no primeiro bimestre. Des-
sa forma, o Ipea reviu a proje-
ção de inflação dos bens e ser-
viços monitorados para 8,2%,
ante os 5,6% previstos em de-
zembro.

Para os serviços livres, o
instituto destaca a influência do
reajuste das mensalidades es-
colares acima da estimada, que
elevou a expectativa de infla-
ção para os serviços educacio-
nais de 5,7% para 8,5% em
2023. Com isso, a previsão
para os serviços totais subiu de
5,4% para 6%.

Alimentos
De acordo com o Ipea,

houve “bom comportamento”
na variação de preço dos ali-
mentos no primeiro bimestre,
o que serviu de contraponto
a outros segmentos analisa-
dos. Assim, a inflação dos ali-
mentos esperada para o ano
caiu de 5,2% para 4,5%.
(Agencia Brasil)
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Teto do
crédito

consignado
do INSS sobe
para 1,97%

ao mês
Os aposentados e pensio-

nistas do Instituto Nacional
do Seguro Social (INSS) po-
derão tomar crédito consig-
nado com juros de até 1,97%
ao mês. Para a modalidade
via cartão de crédito, a taxa
máxima corresponderá a
2,89% ao mês.

Os valores foram defini-
dos pelo Conselho Nacional
de Previdência Social
(CNPS), em reunião na ter-
ça-feira (28) à tarde e são
maiores que os limites apro-
vados no início do mês, de
1,7% ao mês para o crédito
consignado e 2,62% ao mês
para a modalidade via cartão
de crédito.

Os valores foram decidi-
dos pelo presidente Luiz Iná-
cio Lula da Silva, que arbitrou
o impasse entre os Ministé-
rios da Previdência Social e
da Fazenda. A primeira pasta
defendia um teto de 1,87% ao
mês, equivalente ao cobrado
pela Caixa Econômica Fede-
ral antes da suspensão do cré-
dito consignado para os apo-
sentados e pensionistas. A
Fazenda defendia um limite
de 1,99% ao mês, que permi-
te ao Banco do Brasil, que
cobrava taxa de 1,95% ao
mês, retomar a concessão de
empréstimos.

Decidida no início do mês
para beneficiar aposentados
e pensionistas com taxas
mais baixas, a redução do
teto do consignado para o
INSS gerou polêmica. Os
bancos suspenderam a ofer-
ta, alegando que a medida
provocava desequilíbrios nas
instituições financeiras. Sob
protesto das centrais sindi-
cais, o Banco do Brasil e a
Caixa também deixaram de
conceder os empréstimos
porque o teto de 1,7% ao mês
era inferior ao cobrado pelas
instituições.

Com o novo limite de
1,97% ao mês, 18 das 39 ins-
tituições financeiras que
operavam o crédito consigna-
do para o INSS poderão re-
tomar os empréstimos. Se-
gundo o CNPS, os novos te-
tos serão reavaliados em até
30 dias a pedido do presiden-
te Lula. (Agencia Brasil)

São Paulo se consolida como
palco de grandes festivais de

música, atrai milhares de
turistas e impulsiona economia

Esporte

Stock Car, 45ª temporada: grid terá
sete campeões e quatro ex-F-1
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Campeão em 2021, Gabriel Casagrande tem sido um dos
grandes nomes da década

A Stock Car Pro Series
abre oficialmente o 45º cam-
peonato da sua história neste
domingo (02/04) no circuito
misto do Autódromo Interna-
cional Ayrton Senna, em Goi-
ânia (GO), um dos palcos mais
tradicionais do esporte a mo-
tor nacional. A principal cate-
goria do automobilismo na
América Latina dará início à
temporada 2023 com várias
novidades, como a introdução
dos novos pneus Hankook, es-
treias e diversas trocas de
equipes e pilotos.

Para 2023, metade do grid
formou novas parcerias, com
os pilotos formando alianças
inéditas com as equipes. Nes-
sa composição, destaca-se o
retorno de Felipe Fraga, cam-
peão de 2016 que agora integra
a equipe Blau Motorsport. O
pentacampeão Cacá Bueno tam-
bém estará a serviço de um novo
time, deixando a Crown para se
aliar à KTF Sports na tentativa
de um novo título. Ao todo, a
Stock contará com sete campe-
ões no grid (veja abaixo) que, na
soma, conquistaram 16 campe-
onatos – incluindo todos os dis-
putados nos últimos doze anos.

Quatro ex-pilotos de Fór-
mula 1 estarão no grid: Rubens
Barrichello, Felipe Massa,

Nelsinho Piquet e Ricardo Zon-
ta. Vencedor do título de 2022,
Barrichello chega com uma
grande novidade: formará, com
Dudu Barrichello, a primeira du-
pla de pai e filho da história da
categoria. Eles competirão pela
mesma equipe, a Mobil Ale Full
Time, time liderado por Maurí-
cio Ferreira.

Programação e transmissão
— O cronograma das atividades
de pista do evento do fim de se-
mana contará também com a eta-
pa de abertura da Turismo Naci-
onal. Os trabalhos começam com
mais intensidade na sexta-feira,
quando as duas categorias farão
treinos livres e a TN definirá a
ordem de largada de suas provas.

O sábado contará com corri-
das da Turismo Nacional, além do
classificatório da Stock Car. As
categorias encerram a jornada no
domingo, com a Stock abrindo a
temporada ao realizar as duas lar-
gadas da primeira etapa e a Turis-
mo Nacional também realizando
duas provas, completando um dia
repleto de velocidade.

A Stock Car Pro Series con-
ta com transmissão ao vivo da
Band, SporTV, BandSports, Twi-
tch da Tribo do Gaules,
Motorsport.tv, Portal High Spe-
ed Channel e a plataforma You-
Cast (para 100% dos clientes

Americanet), além dos canais
oficiais da categoria no YouTu-
be, Facebook, TikTok. Já a Turis-
mo Nacional será transmitida,
além do YouTube oficial da ca-
tegoria, também pela Tribo do
Gaules, em mais uma novidade
para a categoria em 2023.

Campeões no grid
Piloto / Equipe / Títulos

conquistados
Cacá Bueno, KTF Sports

(pentacampeão): 2006, 2007,
2009, 2011 e 2012; Daniel Ser-
ra, Eurofarma RC (tricampeão):
2017, 2018, 2019; Ricardo
Maurício, Eurofarma RC (tri-

campeão): 2008, 2013, 2020;
Rubens Barrichello, Mobil Ale
Full Time (bicampeão): 2014,
2022; Marcos Gomes, Cavalei-
ro Sports (campeão): 2015; Fe-
lipe Fraga, Blau Motorsport
(campeão): 2016; Gabriel Casa-
grande, A.Mattheis Vogel Mo-
trosport (campeão): 2021.

Os ex-Fórmula 1
Piloto / Equipe
Rubens Barrichello, Mobil

Ale Full Time; Felipe Massa,
Lubrax Podium; Nelson Piquet
Jr., Crown Racing/TMG; Ricar-
do Zonta, RCM Motorsport.

Grid Completo:

Equipe / Pilotos / Carro
A.Mattheis Vogel: Gabriel

Casagrande e Lucas Foresti
(Chevrolet Cruze); Blau Mo-
torsport: Felipe Fraga e Allam
Khodair (Chevrolet Cruze);
Cavaleiro Sports: Marcos Go-
mes e Denis Navarro (Chevro-
let Cruze); Crown Racing/TMG
– Nelsinho Piquet e Enzo Eli-
as (Toyota Corolla);

Eurofarma RC: Daniel Ser-
ra e Ricardo Maurício (Che-
vrolet Cruze); Full Time Sports:
Matías Rossi e Gianluca Petecof
(Toyota Corolla); Mobil Ale Full
Time: Rubens Barrichello e Dudu
Barrichello (Toyota Corolla); Full
Time Bassani: Tony Kanaan
(Toyota Corolla); Hot Car Com-
petições: Gaetano Di Mauro e
Lucas Kohl (Chevrolet Cruze);
Ipiranga Racing: Cesar Ramos e
Thiago Camilo (Toyota Corolla);
KTF Sports: Cacá Bueno, Rodri-
go Baptista (Chevrolet Cruze);
KTF Racing: Felipe Baptista e
Guilherme Salas (Chevrolet Cru-
ze); Lubrax Podium: Felipe Mas-
sa e Julio Campos (Chevrolet
Cruze); RCM Motorsport: Ri-
cardo Zonta e Bruno Baptista
(Toyota Corolla); Pole Mo-
torsport: Átila Abreu e Rafael
Suzuki (Chevrolet Cruze); Scu-
deria Chiarelli: Sergio Jimenez
(Toyota Corolla).

Miguel Costa destaca boa velocidade
na abertura do Europeu de Kart

Um dos talentos do kartis-
mo brasileiro na Europa, Mi-
guel Costa está cada vez mais
adaptado a equipe Parolin, da
qual defende desde o início da
temporada. O piloto mostrou
velocidade com o novo equi-

pamento na etapa de abertura do
Campeonato Europeu de Kart,
disputada em Valência, na Espa-
nha, e escalou o pelotão na mai-
oria das baterias disputadas.

A etapa que marcou a abertu-
ra da competição continental

teve Miguel com bom ritmo nas
baterias classificatórias, sendo
que em todas elas o brasileiro
conseguiu avançar durante as
provas. Assim, mesmo sem al-
cançar a decisão da etapa por
conta de uma quebra nas classi-

ficatórias, o piloto avaliou o de-
sempenho na região espanhola da
Andaluzia como dos mais posi-
tivos.

Após algumas semanas se-
guidas com corridas, o brasilei-
ro contará com um período de

três semanas sem eventos. As-
sim, o próximo desafio de Mi-
guel Costa no kartismo europeu
será a etapa final do WSK Super
Masters, marcada para o circui-
to de Cremona, na Itália, entre os
dias 27 e 30 de abril.
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Os motoristas em São Paulo
vão contar com uma nova ferra-
menta para se locomoverem de
forma mais eficiente no trânsi-
to. Já a partir da terça-feira (28),
eles terão acesso a alertas de
pontos de alagamento nas vias
do Estado no aplicativo Waze. A
medida é fruto de uma parceria
do Governo de SP, por meio da
Coordenadoria Estadual de De-
fesa Civil, e o aplicativo.

O alerta aparecerá para os
condutores que utilizam o Waze
caso eles tentem atravessar uma

área inundada. Dessa maneira,
ele poderá escolher se quer mu-
dar a rota ou continuar dirigindo
no mesmo trajeto.

“Esta iniciativa aumenta o nú-
mero de pessoas que serão infor-
madas sobre a situação de risco
iminente, ajudando na prevenção
e na redução dos danos causados
pelos desastres”, destaca o go-
vernador Tarcísio de Freitas.

Em São Paulo, o Centro de
Gerenciamento de Emergências
da Defesa Civil é o responsável
por abastecer a central do apli-

cativo com as áreas de incidên-
cia de chuvas, o que permite aos
usuários serem alertados auto-
maticamente se o trajeto sele-
cionado estiver com risco de
inundações. Dessa maneira, os
motoristas poderão acompanhar
as informações de emergência
sobre as rotas afetadas por ex-
cesso de precipitações na tela
do celular.

“Com esse novo recurso, o
Waze deseja ajudar a minimizar
os impactos das enchentes na
vida da população e ser uma gran-

de ferramenta dos motoristas que
enfrentam os efeitos meteoroló-
gicos no trânsito. Esperamos
boas parcerias dessa parceria
com o Governo de São Paulo”,
afirma o head de Parcerias para a
América Latina e EMEA do
Waze, Douglas Tokuno.

Além da parceria com o
Waze, a Defesa Civil do Esta-
do de São Paulo também noti-
fica alertas sobre eventos cli-
máticos via SMS e pelas redes
sociais do órgão nos endere-
ços @defesacivilsp.

O Governo de São Paulo,
por meio da Secretaria de Es-
tado da Saúde de São Paulo
(SES-SP), vai garantir aos alu-
nos da Escola Estadual Thoma-
zia Montoro, que presencia-
ram o ataque que resultou na
morte de uma professora, o
acesso a apoio psicológico,
bem como todos os professo-
res e funcionários.

Inicialmente, os agentes do
Instituto de Psicologia da USP
farão ações presenciais com
os profissionais e os alunos
que testemunharam o fato.
Eles receberão visitas domici-
liares da equipe do Conviva
para início de avaliação e en-
caminhamento para atendi-
mento.

Estado oferece acompanhamento
psicológico para vítimas de

atentado à escola
A SES-SP participou na ter-

ça-feira (28) da primeira reu-
nião com as demais pastas e
com o município de São Paulo
para discutir outras ações a se-
rem realizadas, como limpeza,
pintura e readequação da insti-
tuição, além do apoio local e
no atendimento psicológico da
comunidade, tendo em vista a
complexidade da situação, que
vai além da escola.

As discussões entre todas
as áreas envolvidas seguirão ao
longo da semana. A instituição
estará fechada até segunda-fei-
ra (3). A Secretaria de Estado
da Saúde de São Paulo lamenta
profundamente a tragédia ocor-
rida e se solidariza com as ví-
timas e familiares.

São Paulo se consolida como palco de
grandes festivais de música, atrai milhares

de turistas e impulsiona economia
A cidade de São Paulo se

consolida definitivamente no
circuito mundial dos grandes
festivais de música. Um exem-
plo são os dados preliminares do
Lollapalooza, um dos principais
festivais mundiais e que foi rea-
lizado neste final de semana no
autódromo José Carlos Pace,
em Interlagos, na Zona Sul. Fo-
ram mais de 300 mil pessoas
nos três dias do evento, que
teve mais de 80 atrações naci-
onais e internacionais, segun-
do os organizadores.

Em sua 10ª edição, o Lo-
llapalooza,  levou 103.350
pessoas na sexta-feira (24),
98.500 pessoas no sábado
(25) e 100.750 pessoas no
domingo (26),  totalizando
302.600 pessoas.

Dados preliminares da pes-
quisa realizada pelo Observató-
rio de Turismo e Eventos, nú-
cleo de pesquisas e inteligência
de mercado da São Paulo Turis-
mo (SPTuris), apontam que o
percentual de turistas de ou-
tros estados durante os dias de
shows foi um dos mais altos en-
tre todos os eventos que acon-
teceram na cidade, mostrando a

força atrativa do festival. De
acordo com a pesquisa, 67,1%
dos 1.210 entrevistados eram
pessoas de outras cidades do
estado. Além disso, 90,4% pre-
tendem voltar na próxima edi-
ção, prevista para 2024.

Quanto à movimentação eco-
nômica, a média geral de gas-
tos na cidade (incluindo os
moradores da capital) foi de
R$1.388,89. Os turistas de ou-
tros países foram os que mais
gastaram na cidade (R$
2.366,67), seguido pelos turis-
tas de outros estados (R$
2.227,64), do interior de SP (R$
1.538,42) e dos moradores da
capital (R$ 1.183,24).

Mais uma vez, o evento se
consolidou com uma incidência
maior dos jovens, sendo
36,36% dos entrevistados com
idade de 25 a 29 anos e 35,79%
com idade entre 18 e 24 anos.
Questionados se pretendem
voltar na próxima edição,
90,4% dos entrevistados respon-
deram que sim.

Estrutura
Para auxiliar o deslocamen-

to do público, durante os três

dias de evento a SPTrans dispo-
nibilizou duas linhas especiais
com horário de funcionamento
diferenciado. Todo o trânsito na
região também foi monitorado
pela Companhia de Engenharia
de Tráfego (CET), das 11h às
23h nos três dias.

The Town
Nos dias 2, 3, 7, 9 e 10 de

setembro deste ano, o Festival
The Town desembarca em São
Paulo com a expectativa de reu-
nir 500 mil pessoas em sua pri-
meira edição, também no Autó-
dromo de Interlagos. O impac-
to econômico esperado é de
R$1,7 bilhão para a cidade, com
19 mil empregos gerados.

Serão 5 palcos com shows e
atrações simultâneas, com ce-
nografia inspirada na arquite-
tura paulistana, e mais de 235
horas de música. Entre as
atrações esperadas estão Bru-
no Mars, Post Malone, Foo
Fighters, Maroon 5, Jão, Ra-
cionais MC’s & Orquestra
Sinfônica de Heliópolis, Lud-
milla, Iza e Criolo.

O Festival será realizado a
cada 2 anos, na cidade de São

Paulo, em anos alternados como
o Rock in Rio. O evento está
garantido nos anos de 2023,
2025 e 2027.

Saiba mais: Festival The
Town trará impacto econômico
de R$1,7 bilhão para a cidade

Acesse thetown.com.br e sai-
ba mais sobre o festival.

Vale do Anhangabaú
Na região Central da cidade,

o Vale do Anhangabaú também
será o palco para o encontro de
grandes artistas. O Ulta Brasil
será realizado nos dias 21 e 22
de abril.

Em junho acontece a se-
gunda edição do MITA Festi-
val, que terá como destaques
Lana del Rey, Florence + The
Machine, The Mars Volta e o
show de reunião do NX Zero
em seu line-up.

Já o Knotfest Brasil, que
estreou no ano passado com
apresentações de Slipknot, Judas
Priest, Sepultura, entre outros,
em breve divulgará mais detalhes
da edição 2023.

Saiba mais: Eventos no Vale
do Anhangabaú devem gerar
mais de 140 mil empregos

Estado de São Paulo inaugura oficina
de corte e costura para 400 presas

A Secretaria da Administra-
ção Penitenciária (SAP) come-
ça, na terça-feira (28), a oficina
de corte e costura industrial da
Penitenciária II “Luiz Gonzaga
Vieira” de Pirajuí.

A iniciativa é fruto da parce-
ria firmada entre a SAP, por meio
da Coordenadoria de Reintegra-
ção Social e Cidadania (CRSC),
com a Secretaria Nacional de
Políticas Penais (Senappen), do

Ministério da Justiça e Seguran-
ça Pública. Em 100 dias, essa
será a quinta oficina entregue
pela SAP aos presídios paulistas.

A formação especializada
permitirá a utilização das ofi-
cinas para a fabricação de
roupas e materiais têxtil, ge-
rando vagas de trabalho nas
unidades prisionais. Além dis-
so, será importante para a fu-
tura reinserção no mercado

de trabalho dos reeducandos
beneficiados.

Ao todo, 28 turmas serão
formadas durante os módulos
teóricos e práticos do curso de
corte e costura, com 448 pes-
soas presas contempladas pelo
projeto, que serão selecionadas
pela unidade prisional a partir de
critérios, como o interesse em
participar do curso e o bom
comportamento carcerário.

O convênio firmado entre os
poderes estadual e federal pre-
vê a instalação de 20 oficinas
em unidades prisionais de São
Paulo, sendo cinco de corte e
costura industrial. Além da pe-
nitenciária de Pirajuí, as unida-
des prisionais de Araraquara,
Mogi Guaçu, Andradina e São
José de Rio Preto também já
receberam as instalações das
oficinas em 2023.

Programa Nossa Casa da CDHU aposta
na eficiência das Placas Fotovoltaicas

O Governo de São Paulo
vem contribuindo para que o
Brasil entrasse oficialmente na
lista de dez nações que mais pro-
duzem energia solar, se tornan-
do um dos gigantes mundiais da
economia verde. Saindo da 14ª
para a inédita 8ª colocação, foi
o país que mais ganhou posições
no ranking mundial de capacida-
de operacional de energia solar
de 2022, divulgado pela Agên-
cia Internacional de Energia Re-
novável (IRENA).

Isso porque desde 2018, a
Companhia de Desenvolvimen-
to Habitacional e Urbano
(CDHU) contribui para a efici-
ência energética com a implan-
tação das placas fotovoltaicas
nos conjuntos habitacionais que
constrói. A incorporação da tec-
nologia nas habitações de inte-
resse social tem o objetivo de
reduzir o custo da conta de ener-
gia elétrica para as famílias be-

neficiadas pelo programa Nos-
sa Casa, que têm renda compos-
ta entre um e 10 salários míni-
mos.

Estudos sobre o perfil do
consumo de energia elétrica en-
tre os moradores das casas cons-
truídas pela CDHU revelaram o
consumo médio de 140 kWh por
mês. As placas fotovoltaicas insta-
ladas nas unidades habitacionais têm
capacidade de gerar, em média men-
salmente 80kWh. A economia é
potencializada com lâmpadas LED,
que são instaladas antes da entrega
das moradias e proporcionam uma
diminuição estimada de 10kWh no
consumo. Dessa forma, chega-se
a um consumo médio de 50 kWh
por mês, faixa mínima de tarifa
de energia elétrica.

“Os moradores ficam dentro
da faixa de cobrança mínima de
tarifa de energia elétrica, que
corresponde a 50 kw/h mês. Isso
muda tem um reflexo na econo-

mia financeira da família. Mes-
mo que haja um pequeno au-
mento do consumo, ainda assim
a economia é significativa”, ex-
plica Sílvio Vasconcellos, dire-
tor técnico da CDHU.

Marlenice Hesse, moradora
em um conjunto habitacional da
CDHU em Torre de Pedra, está
muito feliz com a placa solar.
Antes da instalação da placa, ela
gastava cerca de R$ 140 e, ago-
ra, no máximo R$ 60. “Com o
dinheiro que estou economizan-
do, pago a conta de agua e ou-
tras coisas necessárias para mi-
nha casa”, disse.

O gerador instalado nas ca-
sas da CDHU é composto por
duas placas fotovoltaicas. Um
medidor bidirecional, instalado
pela concessionária, mede tan-
to a energia injetada na rede,
quanto o consumo geral da re-
sidência. O excedente gerado
durante o dia é transferido para

a rede de fornecimento da dis-
tribuidora, sendo esse abatido
do valor da conta de energia da
casa automaticamente. Ou seja,
o sistema não depende do usuá-
rio para ser bem aproveitado.

Fonte limpa e renovável, a
tecnologia é utilizada desde
2018, quando todas os novos pro-
jetos de casas da CDHU passaram
a contar com sistema fotovoltai-
co. Já foram entregues 95 empre-
endimentos, totalizando 8.391
unidades habitacionais com o
equipamento. Estão previstos ou-
tros 73 empreendimentos, que
correspondem a 3.954 unidades
habitacionais, já em construção.

A utilização da tecnologia
mostra como é possível aliar
sustentabilidade e a preservação
do meio ambiente com eficiên-
cia econômica e o ganho social
proporcionado pela redução dos
custos de consumo e manuten-
ção para os futuros moradores.

CÂMARA (São Paulo)
Tomás, filho do falecido prefeito Bruno Covas (PSDB) e

Felipe, filho mais jovem do ex-prefeito João Doria (PSDB),
podem pintar na política como candidatos a vereador, represen-
tando os pais em 2024

.
PREFEITURA (São Paulo)
Ex-prefeito João Doria (PSDB) lançou um livro sobre ele

próprio : “O Poder da Comunicação” (Editora Matrix), no qual o
comunicador, publicitário, jornalista e empresário deu tratamen-
tos às suas histórias

.
ASSEMBLEIA (São Paulo)
Tá causando grande indignação a morte da professora Elisabete

Tenreiro, de 71 anos, que foi assassinada a facadas por um aluno de
13 anos. A maioridade penal voltou a ser tema paulista e brasileiro

.
GOVERNO (São Paulo)
Governador Tarcísio Freitas (Republicanos) passava bem até

a noite de ontem, após cirurgia - em Londres - pra retirada de
pedra nos rins. Segue na Europa, aonde negocia investimentos
pro nosso Estado

.
CONGRESSO (Brasil)
A falta de respeito pessoal e decoro parlamentar de alguns

deputados governistas contrasta com o profissionalismo do ex-
senador e ex-ministro (Transportes) Antonio Carlos Rodrigues,
agora deputado (PL-SP)

.
PRESIDÊNCIA (Brasil)
Chegar de volta ao país numa data que se avizinha a 31 março

(revolução gloriosa do Exército em 1964) dará ao ex-presiden-
te Bolsonaro a condição de cobrar posições dos novos coman-
dantes - das Forças Armadas -

.
PARTIDOS (Brasil)
Agora que Lula (dono do PT) fará a viagem que não rolou pra

China, haverá mais donos e sócios preferenciais ‘esquerdistas’ e
‘direitistas’, o que vão vender pro Xi Jinping, agora eterno dono
do Partido ‘Comunista’ ? ...

.
JUSTIÇAS (Brasil)
... Seguem rolando assinaturas sobre invasões do MST; inva-

sões do “8 janeiro 2023” nos Poderes  (Brasília) e também so-
bre os ataques do Crime Organizado no Estado do Rio Grande
do Norte. As oposições parecem avançar

.
H I S T Ó R I A S
Seja pra qual lugar do mundo que se olhe, observa-se que o

caos literalmente tomou conta de praticamente todos os cenári-
os militares, religiosos, políticos, jurídicos, científicos, cultu-
rais e das comunicações. Sinais dos Tempos

.
ANO 31
Cesar Neto é jornalista e editor da coluna de política -

cesarneto.com - desde 1993 na imprensa (Brasil). Recebeu “Me-
dalha Anchieta” (Câmara municipal - São Paulo) e “Colar de Honra
ao Mérito” (Assembleia - Estado São Paulo)



Ata do Copom veio com “termos
mais condizentes”, afirma Ministro
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A ata do Comitê de Política
Monetária (Copom), divulgada
na terça-feira (28), em Brasília,
veio com um tom mais modera-
do que o comunicado emitido na
semana passada, disse, o minis-
tro da Fazenda, Fernando Had-
dad. Em conversa com jornalis-
tas na chegada ao ministério, ele
atribuiu a suavização do tom ao
tempo maior de preparação do
documento, que sai seis dias
após a reunião do Copom.

“Da mesma forma que acon-
teceu na reunião anterior, a ata,
com mais tempo de preparação,
veio com termos mais condizen-
tes com as perspectivas futuras,
de harmonização da política fis-
cal com a política monetária”,
declarou o ministro.

Haddad pediu colaboração
entre o Banco Central (BC) e a
equipe econômica para coorde-
nar as políticas fiscal (que cui-
da da arrecadação e dos gastos
públicos) e monetária (taxa de
juros para segurar a inflação).
Segundo ele, a união é necessá-
ria para que o país cresça com
baixa inflação.

“O Banco Central também de
nos ajudar. É um organismo que
tem dois braços, um ajudando o
outro. Eu sempre insisto nessa
tese, pois dá a impressão que um
é espectador do outro. Não é
assim que a política econômica
tem de funcionar. São dois lados
ativos, concorrendo para o mes-
mo propósito, o mesmo objeti-
vo, que é garantir crescimento
com baixa inflação”, disse o
ministro.

No início da manhã de ter-
ça-feira, o BC divulgou a ata da
reunião da semana passada do
Copom, que manteve em
13,75% ao ano a Taxa Selic (ju-
ros básicos da economia).

Segundo o documento, a in-
flação brasileira está desacele-
rando e o controle dos preços
requer “serenidade e paciência”.
O BC ressaltou a continuidade
de incertezas em relação à eco-
nomia, como o aumento de gas-
tos públicos e a alta da dívida
pública. A ata, no entanto, res-
saltou que as novas regras fis-
cais que substituirão o teto de
gastos poderão trazer alívio nas

expectativas de inflação, desde
que tenha “parâmetros críveis”.

Na semana passada, Haddad
tinha considerado “muito preo-
cupante” o comunicado emitido
pelo BC após a reunião do Co-
pom. Para o ministro, a divulga-
ção do Relatório de Avaliação de
Receitas de Despesas, no últi-
mo dia 22, demonstrou o com-
promisso do governo em reequi-
librar as contas públicas e seria
uma razão para o BC começar a
flexibilizar a política monetária,
em vez de endurecer o tom no
comunicado.

Arcabouço fiscal
Em relação às novas regras

que substituirão o teto de gas-
tos, Haddad disse que terá uma
reunião “conclusiva” nesta quar-
ta-feira (29) como ministro-che-
fe da Casa Civil, Rui Costa.

“Como o ministro Rui teve
leves problemas de saúde e per-
maneceu na Bahia, deixamos
para esta quarta-feira a reunião
sobre o arcabouço fiscal para
verificar a possibilidade de ele
poder participar”, declarou Ha-

ddad, acrescentando que o en-
contro poderá ser presencial ou
virtual.

Embora a Emenda Constitu-
cional da Transição estabeleça
até agosto o prazo para o gover-
no enviar um projeto de lei com-
plementar com o novo marco
fiscal, Haddad disse que o prazo
máximo com o qual trabalha
para encaminhar o texto ao Con-
gresso é até 15 de abril. Nessa
data, o governo tem de enviar o
projeto da Lei de Diretrizes Or-
çamentárias (LDO) de 2024, já
com os novos parâmetros que
guiarão o Orçamento do próxi-
mo ano em consonância com o
novo modelo.

Segundo o ministro, é pos-
sível que o governo divulgue as
regras algumas semanas antes do
envio ao Congresso. “Mas isso, o
prazo até 15 de abril, não nos im-
pede de já dizer qual vai ser a nova
regra do novo arcabouço fiscal”,
afirmou. Haddad revelou que o
governo está fazendo um trabalho
forte para combater a sonegação
e está revendo algumas desonera-
ções. (Agencia Brasil)

Alckmin defende reforma tributária
e diz que “nosso modelo é caótico”

O vice-presidente Geraldo
Alckmin defendeu uma reforma
tributária que traga eficiência
econômica para o país. Repre-
sentando o presidente Luiz Iná-
cio Lula da Silva, ele falou na
terça-feira (28) na 24ª Marcha
a Brasília em Defesa dos Muni-
cípios, promovida pela Confe-
deração Nacional dos Municípi-
os (CNM).

Para Alckmin, o modelo tri-
butário brasileiro é “caótico” e
“injusto”, tanto na cobrança
quanto na distribuição de recur-
sos. Segundo o vice-presidente,
a disparidade na distribuição va-
ria de R$ 30 a quase R$ 9 mil
per capita para os municípios.

“Há uma conscientização de
que o modelo tributário nosso é
caótico, ele leva a uma judicia-
lização altíssima. Ele tem um
custo muito elevado para pagar
imposto tal é a complexidade

tributária. Ele é injusto na ma-
neira como arrecada porque está
excessivamente em cima de
consumo”, disse, comparando
que, nos Estados Unidos, os tri-
butos sobre consumo são em
torno de 20%, enquanto no Bra-
sil chegam a quase 50%.

“Ele, o modelo tributário,
dificulta a exportação porque
acumula crédito. Ele não es-
timula investimento. Essa é
uma reforma que traz eficiên-
cia econômica que é o que o
Brasil precisa para crescer
mais forte. Estamos confian-
tes e o caminho é o diálogo.
Os prefeitos eram um dos se-
tores de preocupação, mas
hoje há um entendimento que
a questão federativa se resol-
ve e o importante é a economia
crescer mais forte”, completou
Alckmin.

A reforma tributária e o pac-

to federativo são os temas cen-
trais para os prefeitos nesta edi-
ção da marcha, que reúne cerca
de 10 mil gestores. A CNM de-
fende a mudança na legislação
para que o tributo fique na cida-
de onde houve o consumo. Atu-
almente, o dinheiro vai para o
município da sede da empresa
fornecedora.

Duas Propostas de Emenda
à Constituição (PEC) para a re-
forma tributária que tramitam no
Congresso são defendidas pelo
Ministério da Fazenda. Elas su-
gerem a unificação de vários tri-
butos e não vão diminuir a arre-
cadação dos municípios, segun-
do o governo federal.

O vice-presidente também
destacou as ações do governo
federal nesses primeiros 87
dias de gestão. Entre elas, o re-
ajuste do valor da merenda es-
colar, que estava congelado há

cinco anos e foi aumentado em
39%.

Por outro lado, na educação,
ele lembrou que ainda há cerca
de 350 mil crianças entre qua-
tro e cinco anos que estão fora
da escola. Segundo o vice-pre-
sidente, é preciso zerar essa fila,
pois é dever do Estado univer-
salizar o acesso à educação.

Na saúde, Alckmin citou a
pactuação para zerar as filas de
cirurgias e exames eletivos,
com a liberação de R$ 600 mi-
lhões para os municípios, mas
cobrou que os prefeitos avan-
cem na vacinação da popula-
ção, em especial da vacina do
HPV para meninas e meninos.
O HPV (papilomavírus huma-
no) é a infecção sexualmente
transmissível. O objetivo é di-
minuir os casos de câncer de
colo de útero em mulheres.
(Agencia Brasil)

O Índice Nacional de Cus-
to da Construção – M (INCC-
M)  variou 0,18% em março,
percentual inferior ao apura-
do no mês anterior, quando o
índice aumentou 0,21%. O
INCC-M acumula alta de
0,70% no ano e de 8,17% em
12 meses.

O índice foi divulgado na
terça-feira (28) pelo Institu-
to Brasileiro de Economia da
Fundação Getulio Vargas
(Ibre/FGV).

Em março de 2022, o índi-
ce subiu 0,73% no mês e acu-
mulava alta de 11,63% em 12
meses. A taxa do índice relati-
vo a materiais, equipamentos e
serviços passou de 0,32% em
fevereiro para 0,09% em mar-
ço. O índice referente à mão de

INCC-M varia
0,18% em março

obra variou 0,27% em março,
ante 0,10% em fevereiro.

A variação relativa a servi-
ços passou de 1,10% em feve-
reiro para 0,88% em março.
Neste grupo, vale destacar o
recuo da taxa do item refeição
pronta no local de trabalho, que
passou de 1,17% para 0,03%.

A taxa de variação referen-
te ao índice da mão de obra
subiu 0,27% em março, após
variar 0,10% em fevereiro.

Cinco capitais apresenta-
ram decréscimo em suas taxas
de variação: Brasília, Belo
Horizonte, Recife, Rio de Ja-
neiro e São Paulo. Em contra-
partida, Salvador e Porto Ale-
gre apresentaram acréscimo
em suas taxas de variação.
(Agencia Brasil)

A ex-presidenta da Repúbli-
ca Dilma Rousseff começou a
comandar na terça-feira (28) o
Novo Banco de Desenvolvimen-
to (NDB na sigla em inglês),
também conhecido como Ban-
co do Brics. O perfil oficial da
instituição financeira no Twitter
divulgou as primeiras imagens
de Dilma na função de presiden-
ta do banco, que tem sede em
Xangai, na China.

Eleita na última sexta-feira
(24), Dilma presidirá o NDB até
julho de 2025. Ela substitui
Marcos Troyjo, ex-secretário
especial do antigo Ministério
da Economia, que ocupava o
posto desde julho de 2020.
Estava prevista para o final
desta semana uma cerimônia
oficial de posse de Dilma, que
ocorreria durante a viagem do
presidente Luiz Inácio Lula da
Silva à China. No entanto, o adi-
amento da viagem de Lula por
problemas de saúde fez a sole-
nidade ser cancelada.

No último dia 10, o NDB
anunciou a substituição de
Troyjo por Dilma. A eleição no
Conselho de Administração do
banco ocorreu duas semanas
mais tarde. Cada país do Brics –

Dilma Rousseff começa a
comandar Banco do Brics

Brasil, Rússia, Índia, China e
África do Sul – preside o banco
por mandatos rotativos de cin-
co anos.

Segundo especialistas ouvi-
dos pela Agência Brasil, a nova
presidente do Banco do Brics
terá oportunidade de ampliar a
inserção internacional na insti-
tuição, mas enfrentará dois
grandes desafios: impulsionar
projetos ligados ao meio ambi-
ente e driblar o impacto geopo-
lítico das retaliações ocidentais
à Rússia, um dos sócios-funda-
dores.

Criado em dezembro de
2014 para ampliar o financia-
mento para projetos de infraes-
trutura e de projetos de desen-
volvimento sustentável no Brics
e em outras economias emer-
gentes, o NDB atualmente tem
cerca de US$ 32 bilhões em pro-
jetos aprovados. Desse total,
cerca de US$ 4 bilhões estão
investidos no Brasil, principal-
mente em projetos de rodovias
e portos.

Em 2021, o Banco do Brics
teve a adesão dos seguintes paí-
ses: Bangladesh, Egito, Emira-
dos Árabes Unidos e Uruguai.
(Agencia Brasil)Ata do Copom reforça possibilidade

de subir taxa de juros
O Comitê de Política Mone-

tária (Copom) do Banco Central
(BC) reforçou a possibilidade de
subir a taxa Selic, juros básicos
da economia, caso o processo
de desinflação não transcorra
como esperado. A instituição diz
que “segue vigilante”, avaliando
se a estratégia de manutenção da
taxa por período prolongado
será capaz de assegurar a con-
vergência da inflação.

“O Comitê reforça que irá
perseverar até que se consolide
não apenas o processo de desin-
flação, como também a ancora-
gem das expectativas em torno de
suas metas, que mostrou deteri-
oração adicional, especialmente
em prazos mais longos”, diz a ata
da última reunião do Copom, di-
vulgada na terça-feira (28).

O encontro ocorreu na sema-
na passada e, na ocasião, o cole-
giado manteve a Selic em
13,75% pela quinta vez conse-
cutiva. A taxa está em 13,75%
desde agosto do ano passado,
mais alto nível desde janeiro de
2017, quando também estava
neste patamar.

Anteriormente, o Copom ti-
nha elevado a Selic por 12 ve-
zes consecutivas, em um ciclo
que começou em meio à alta dos
preços de alimentos, energia e
combustíveis. A taxa básica de
juros é o principal instrumento
do Banco Central para manter a
inflação sob controle e, mais
uma vez, o comitê disse que não
hesitará em retomar o ciclo de
aperto monetário.

Por outro lado, a Selic em
alta leva à desaceleração da eco-
nomia e redução dos investi-
mentos e, por isso, a decisão do
BC vem sendo criticada pelo
governo federal.

A ata do Copom menciona
incertezas em relação ao futuro
arcabouço fiscal em elaboração
pelo Ministério da Fazenda, mas
elogia a recente reoneração par-
cial da gasolina e do etanol. “O
comitê avalia que o compromis-

so com a execução do pacote
fiscal demonstrado pelo Minis-
tério da Fazenda, e já identifica-
do nas estatísticas fiscais e na
reoneração dos combustíveis,
atenua os estímulos fiscais so-
bre a demanda, reduzindo o ris-
co de alta sobre a inflação no
curto prazo”, diz o documento.

O BC ressalta que não há re-
lação mecânica entre a conver-
gência de inflação e a apresen-
tação do arcabouço fiscal, pois
a primeira reage às expectativas
de inflação, às projeções da dí-
vida pública e aos preços de ati-
vos. Ainda assim, segundo o
Copom, a harmonia entre polí-
tica monetária e fiscal reduz dis-
torções do mercado, diminui a
incerteza, facilita o processo de
desinflação e fomenta o pleno
emprego ao longo do tempo.

“O comitê destaca que a ma-
terialização de um cenário com
um arcabouço fiscal sólido e
crível pode levar a um processo
desinflacionário mais benigno
através de seu efeito no canal de
expectativas, ao reduzir as ex-
pectativas de inflação, a incer-
teza na economia e o prêmio de
risco associado aos ativos do-
mésticos”, diz o documento.
“Nesse aspecto, o comitê refor-
ça a importância de que a con-
cessão de crédito, público e pri-
vado, se mantenha com taxas
competitivas e sensíveis à taxa
básica de juros”, completa.

Para o órgão, o cenário bá-
sico para a inflação envolve fa-
tores de risco em ambas as di-
reções. Entre os riscos de alta,
além da elevada incerteza sobre
o futuro do arcabouço fiscal do
país e seus impactos sobre a dí-
vida pública, está uma maior per-
sistência das pressões inflacio-
nárias globais e uma desancora-
gem maior, ou mais duradoura,
das expectativas de inflação para
prazos mais longos.

Entre os riscos de baixa, o
Copom destaca uma queda adi-
cional dos preços das commo-

dities (produtos primários) inter-
nacionais em moeda local, uma
desaceleração da atividade eco-
nômica global mais acentuada do
que a projetada e uma desacele-
ração na concessão doméstica de
crédito maior do que seria com-
patível com o atual estágio do
ciclo de política monetária.

O Copom informou que o
ambiente internacional se dete-
riorou desde a última reunião do
órgão, em fevereiro, com ban-
cos nos Estados Unidos e na
Europa em problemas e com a
inflação persistente na maioria
dos países. “A política monetá-
ria nas economias centrais se-
gue avançando em trajetória con-
tracionista. O ambiente externo
segue marcado pela perspectiva
de crescimento global abaixo do
potencial”, diz a ata.

Na economia doméstica, a
desaceleração econômica conti-
nua, como esperado, e a expec-
tativa de inflação se mantém aci-
ma do teto da meta. Também se
observa um aperto adicional nas
condições para concessão de cré-
dito em algumas modalidades.

“Após um período de forte
recuperação nos dois últimos
anos, iniciou-se um processo de
desaceleração do crescimento
no setor de bens duráveis, que
havia sido particularmente im-
pulsionado na pandemia, e que é
mais sensível à política de juros.
A desaceleração se espalhou
para o setor de bens não durá-
veis e, posteriormente, para o
setor de serviços, ainda que de
forma mais branda. O Copom
segue avaliando que a desacele-
ração econômica em curso é
necessária para garantir a con-
vergência da inflação para suas
metas, particularmente após pe-
ríodo prolongado de inflação
acima das metas”, diz a ata.

Definida pelo Conselho Mo-
netário Nacional (CMN), a meta
de inflação é de 3,25% para este
ano, com intervalo de tolerância
de 1,5 ponto percentual para

cima ou para baixo. Ou seja, o
limite inferior é de 1,75% e o
superior de 4,75%.

As projeções de inflação do
Copom são de 5,8% para 2023
e 3,6% para 2024. As projeções
para a inflação de preços admi-
nistrados são de 10,2% para
2023 e 5,3% para 2024. No ho-
rizonte de seis trimestres à fren-
te, referente ao terceiro trimes-
tre de 2024, a projeção de in-
flação acumulada em 12 meses
situa-se em 3,8%.

O Copom ainda adotou uma
hipótese de bandeira tarifária
“amarela” em dezembro de
2023 e 2024, além de taxa de
câmbio partindo de R$ 5,25 e
preço do petróleo seguindo a
curva de alta pelos próximos seis
meses e aumentando 2% ao ano
posteriormente.

A projeção do BC para a in-
flação de 2024 também está aci-
ma do centro da meta prevista –
3%, mas ainda dentro do inter-
valo de tolerância de 1,5 ponto
percentual.

O comitê avalia que a dinâ-
mica da desinflação segue em
dois estágios distintos, o primei-
ro, já encerrado, com velocida-
de de desinflação maior e o se-
gundo, com menor velocidade.
“Tal processo demanda serenida-
de e paciência na condução da
política monetária para garantir
a convergência da inflação para
suas metas”, argumentou o BC.

Segundo o Copom, adicio-
nalmente, o comportamento das
expectativas é um aspecto fun-
damental do processo inflacio-
nário, pois afeta a definição de
preços e salários presentes e
futuros. “À medida que se pro-
jeta inflação mais alta à frente,
empresas e trabalhadores pas-
sam a incorporar tal inflação fu-
tura em seus reajustes de preços
e salários. Assim, há maior ele-
vação de preços no período cor-
rente, e o processo inflacioná-
rio é alimentado por essas ex-
pectativas.” (Agencia Brasil)

Com foco na reindustrializa-
ção e na criação de empregos e
com a promessa de promover a
sustentabilidade, a Confederação
Nacional da Indústria (CNI) entre-
gou na terça-feira (28) a edição
de 2023 da Agenda Legislativa da
Indústria. Com 139 projetos de lei
de interesse da indústria, o docu-
mento foi apresentado em sessão
solene no Congresso Nacional.
Doze propostas são consideradas
prioritárias.

Entre elas estão a reforma tri-
butária, a modernização do setor
elétrico, a regulamentação do
mercado de crédito de carbono e
a recuperação judicial de micro e
pequenas empresas. Para a CNI, a
aprovação das propostas permiti-
ria ao país se reindustrializar e
promover a transição para uma
economia com baixa emissão de
carbono. Alguns pontos, no en-
tanto, causam polêmica, como o
projeto que flexibiliza o licen-
ciamento ambiental, criticado
por várias entidades ligadas ao
meio ambiente.

Segundo a CNI, a edição de
2023 da Agenda Legislativa da
Indústria teve recorde de partici-
pação, reunindo 139 entidades,
23 a mais que no ano passado. As
propostas, informou a confede-
ração, foram debatidas por 450
representantes das 27 federações
estaduais das indústrias e 112
entidades setoriais nacionais.

A aprovação da reforma tri-
butária é a principal reivindica-
ção da indústria. De acordo com
a CNI, essa é a reforma estrutu-
ral mais importante para a reto-
mada de investimentos produti-
vos. Atualmente duas propostas
de emenda à Constituição (PEC)
tramitam sobre o tema: uma na
Câmara e outra no Senado.

O governo não pretende en-
viar uma terceira proposta ao
Congresso. Em vez disso, pre-
tende usar os dois textos em tra-
mitação para promover a refor-

Indústria pede reforma
tributária e modernização do

setor elétrico
ma em duas fases: simplificar os
tributos sobre o consumo, no pri-
meiro semestre, e reformular o
Imposto de Renda, no segundo.

Outro item considerado pri-
oritário pela CNI é a aprovação
do Projeto de Lei (PL) 414/
2021, que prevê a portabilidade
da conta de luz do setor elétrico
e a abertura do mercado livre de
energia a todos os consumido-
res. Pela proposta, até 42 me-
ses após a sanção da lei, os con-
sumidores poderiam escolher o
fornecedor de energia que co-
bra o menor preço.

Alguns pontos da agenda in-
dustrial causam polêmica. A CNI
incluiu na lista de projetos prio-
ritários o PL 2.159/2021, que fle-
xibiliza as regras de licenciamen-
tos ambientais. Segundo a con-
federação, o substitutivo aprova-
do na Câmara dos Deputados em
2021 confere “maior previsibi-
lidade e racionalidade ao proces-
so de licenciamento ambiental”,
ao “preservar os avanços obtidos
por estados e municípios”.

Diversas entidades apontam
riscos na aprovação do projeto.
Em novembro de 2021, seis
meses após a aprovação do tex-
to, a Associação Nacional dos
Procuradores da República emi-
tiu nota técnica em que avalia que
as mudanças ao aumento de ris-
cos socioambientais e a uma sig-
nificativa insegurança jurídica aos
setores público e privado, com
prejuízo ao controle social e ao
devido planejamento integrado,
descentralizado e participativo.

O Greenpeace Brasil pede a
retirada do texto, que apelida de
Pacote da Destruição. A organi-
zação não governamental alega
que a proposta não teve debate
suficiente, atende ao interesse da
bancada ruralista e fragiliza o
principal instrumento de proteção
ao meio ambiente e às comunida-
des impactadas por empreendi-
mentos. (Agencia Brasil)
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ATAS/BALANÇOS/EDITAIS/LEILÕES

Almeida Junior Shopping Centers S.A.
CNPJ 82.120.676/0001-83 - NIRE 35.300.412.087

Edital de Convocação
O Conselho de Administração, representado por sua presidente, Sra. Heloísa Helena Kretzer de Almeida,
com fundamento no Estatuto Social, na Lei 6.404/1976 e Lei 10.303/2001, convoca todos os acionistas da
Almeida Junior Shopping Centers S.A., para se reunirem em Assembleia Geral Ordinária, a realizar-se
em sua sede social, na Av. Brigadeiro Faria Lima, nº 2277, 16º andar, conj. 1604, Edif. Plaza Iguatemi, bairro
Jardim Paulistano, São Paulo/SP, CEP: 01.452-000, no dia 18 de abril de 2023, às 09:00 horas, em primeira
convocação, e às 09:30 horas, em segunda convocação, com qualquer número de acionistas, a fim de
deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: a) Análise, discussão e aprovação do Relatório de Administração,
Demonstrações Financeiras e o Parecer dos Auditores Independentes, relativos ao exercício de 2022;
b) Deliberar sobre a destinação do lucro/prejuízo líquido do exercício social encerrado em 31 de dezembro
de 2022 e a distribuição de dividendos; c) Fixação da remuneração global da Diretoria e do Conselho de
Administração para o exercício de 2023. São Paulo, 27 de março de 2023. Heloisa Helena Kretzer de
Almeida - Presidente do Conselho de Administração.

Madeira Energia S.A. - MESA
CNPJ 09.068.805/0001-41 - NIRE. 35.300.346.866

Aviso Aos Acionistas
Madeira Energia S.A. - MESA (“Companhia”) informa que se encontram à disposição, na 
sede da Companhia, localizada na Avenida Dr. Cardoso de Melo, nº 1.184, 4º andar, sala 
02, Vila Olímpia, Cidade de São Paulo - SP, CEP 04548-004, os documentos de que trata 
o artigo 133 da Lei nº 6.404/76, relativos ao exercício encerrado em 31 de dezembro de 
2022. A Companhia informa, ainda, que sua Assembleia Geral Ordinária, que irá tratar das 
Demonstrações Financeiras do exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2022, dentre 
outras matérias previstas no artigo 132 da Lei nº 6.404/76, está prevista para ser realizada no 
dia 25 de abril de 2023. As orientações acerca da participação dos acionistas, bem como o 
material de convocação e a proposta da Administração, serão disponibilizados oportunamente.

São Paulo, 24 de março de 2023
Madeira Energia S.A. - MESA

Ambipar Participações e Empreendimentos S.A.
Companhia Aberta

CNPJ/ME nº 12.648.266/0001-24 - NIRE 35300384466
Aviso aos Acionistas

A Ambipar Participações e Empreendimentos S.A. (“Grupo Ambipar” ou “Companhia”) (B3: AMBP3), em
cumprimento ao disposto no artigo 133 da Lei n° 6.404/76, comunica aos seus acionistas que os documen-
tos e informações relacionados às matérias objeto da ordem do dia da Assembleia Geral Ordinária e Extra-
ordinária da Companhia, a ser realizada em 28 de abril de 2023, encontram-se à disposição dos acionistas
na sede da Companhia, localizada na Avenida Pacaembu, nº 1.088, Pacaembu, na cidade de São Paulo,
Estado de São Paulo, CEP 01234-000, e no endereço eletrônico da Companhia (https://ri.ambipar.com/),
tendo sido enviados também à Comissão de Valores Mobiliários e à B.3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão, na forma
da legislação aplicável. Comunicamos, ainda, que a publicação dos documentos exigidos pela legislação
aplicável será oportunamente realizada pela Companhia nos jornais costumeiros.

São Paulo, 28 de março de 2023. Ambipar Participações e Empreendimentos S.A.
Thiago da Costa Silva - Diretor Financeiro e de Relações com Investidores

FORTE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.979.898/0001-70 - NIRE 35.300.512.944

EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE TITULARES DOS 
CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DAS 638ª e 639ª 

SÉRIES DA 1ª EMISSÃO DA FORTE SECURITIZADORA S.A.
A FORTE SECURITIZADORA S.A., companhia securitizadora, com sede na Rua Fidêncio Ramos, 213, cj. 41, Vila Olímpia, CEP 04.551-010, 
na Cidade e Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/ME nº 12.979.898/0001-70 (“Securitizadora” ou “Emissora”), nos termos do Termo de 
Securitização de Créditos Imobiliários das 638ª e 639ª Séries da 1ª Emissão de Certificados de Recebíveis Imobiliários da Emissora (”Termo 
de Securitização”, “Emissão” e “CRI”, respectivamente), CONVOCA os titulares dos CRI (“Titulares de CRI”) para participarem da 
Assembleia Geral (“AGTCRI” ou “Assembleia”) a ser realizada, em 2ª (segunda) convocação, em 18 de abril de 2023, às 14h00, de modo 
exclusivamente digital, por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams, administrada pela Emissora, nos termos da Resolução da 
Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), cujo acesso deve ser feito por meio de 
link a ser encaminhado aos Titulares de CRI Credenciados (conforme definido abaixo), sem prejuízo da possibilidade de preenchimento e 
envio de instrução de voto a distância previamente à realização do conclave, para deliberar sobre os assuntos que compõem a seguinte 
Ordem do Dia: (i) a aprovação, ou não, das Demonstrações Financeiras do Patrimônio Separado referentes ao exercício encerrado em 30 
de setembro de 2022 (“Demonstrações Financeiras”), emitidas sem ressalvas e sem opinião modificada, acompanhadas do relatório da 
Deloitte Touche Tohmatsu Auditores Independentes Ltda., na qualidade de auditor independente, elaboradas conforme a Resolução CVM 60, 
a Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada, e demais normas contábeis, legais e regulatórias aplicáveis; e (ii) a 
aprovação, ou não, da alteração do Termo de Securitização para: (a) que as convocações de Assembleias possam ocorrer, a critério da 
Emissora: (a.1) mediante publicação de edital em jornal de grande circulação utilizado pela Emissora para a divulgação de suas informações 
societárias, por 3 (três) vezes em dias consecutivos, com antecedência mínima de 20 (vinte) dias; ou (a.2) por meio de edital publicado no 
sítio eletrônico da Emissora, com antecedência mínima de 20 (vinte) dias, sem prejuízo do quanto previsto na Resolução CVM 60 a respeito 
da convocação de Assembleias; e (b) inclusão, na Cláusula XII do Termo de Securitização, de item no seguinte sentido: “Exclusivamente 
para fins da aprovação de Demonstrações Financeiras do Patrimônio Separado (conforme abaixo definido), não é necessária a segunda 
convocação na hipótese de não instalação da Assembleia cuja Ordem do Dia contenha deliberação sobre a aprovação de demonstrações 
financeiras do Patrimônio Separado (“Demonstrações Financeiras do Patrimônio Separado”) acompanhadas de opinião não modificada 
do auditor independente, caso no qual as demonstrações financeiras serão consideradas automaticamente aprovadas conforme previsto 
no artigo 25, §2º da Resolução CVM 60.” Ficam os senhores Titulares de CRI cientes de que, caso a Assembleia não seja instalada em 
virtude do não comparecimento de Titulares de CRI, as Demonstrações Financeiras serão consideradas automaticamente aprovadas, nos 
termos do §2º, do artigo 25, da Resolução CVM 60. Informações Gerais: Quaisquer documentos e/ou informações relevantes relacionados 
à Ordem do Dia e que venham a ser obtidos pela Emissora serão oportunamente disponibilizados nas páginas da rede mundial de 
computadores da Emissora (www.fortesec.com.br) e do Agente Fiduciário (https://webapp.oliveiratrust.com.br/home) aos Titulares de CRI, 
para suporte às discussões e deliberações acima descritas. A Assembleia instalar-se-á, em 2ª (segunda) convocação, com a presença de 
qualquer número de Titulares de CRI, excluídos os Titulares de CRI que eventualmente não possuírem direito de voto conforme previsto no 
Termo de Securitização. Documentos de Representação: A Assembleia será realizada por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams 
para aqueles Titulares de CRI que enviarem para a Emissora, no endereço eletrônico gestao@fortesec.com.br, com cópia para o Agente 
Fiduciário, no endereço eletrônico af.assembleias@oliveiratrust.com.br, preferencialmente até 2 (dois) dias antes da data de realização da 
Assembleia, os seguintes documentos: a) quando pessoa física, cópia digitalizada de documento de identidade válido com foto do Titular de 
CRI; b) quando pessoa jurídica, (i) último estatuto social ou contrato social consolidado, devidamente registrado na junta comercial 
competente; (ii) documentos societários que comprovem a representação legal do Titular de CRI; e (iii) documento de identidade válido com 
foto do representante legal; c) quando fundo de investimento, (i) último regulamento consolidado do fundo; (ii) estatuto ou contrato social 
do seu administrador ou gestor, conforme o caso, observada a política de voto do fundo e documentos societários que comprovem os 
poderes de representação em Assembleia Geral de Titulares de CRI; e (iii) documento de identidade válido com foto do representante legal; 
e d) caso qualquer dos Titulares de CRI indicados nos itens (a) a (c) acima venha a ser representado por procurador, além dos respectivos 
documentos indicados acima, deverá encaminhar procuração com poderes específicos para sua representação na Assembleia. 
Participação na Assembleia: A participação e votação dos Titulares de CRI se dará por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams, 
devendo ser observados os procedimentos descritos abaixo. Para participar via plataforma eletrônica, os Titulares de CRI interessados 
devem entrar em contato com a Emissora no e-mail gestao@fortesec.com.br, com cópia para ao Agente Fiduciário, no e-mail: 
af.assembleias@oliveiratrust.com.br, para: (i) enviar os documentos de representação necessários (especificando o nome da pessoa 
natural que estará presente pela plataforma eletrônica ), em formato PDF; e (ii) receber as credenciais de acesso e instruções para sua 
identificação durante o uso da plataforma. O acesso via plataforma eletrônica estará restrito aos Titulares de CRI que se credenciarem, nos 
termos aqui descritos (“Titulares de CRI Credenciados”). Por questões operacionais, recomenda-se que os Titulares de CRI Credenciados 
enviem e-mail e documentos, conforme instruções acima, com a antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas da realização da 
Assembleia, ressalvado que, caso não seja possível o envio neste prazo, poderão participar da Assembleia os Titulares de CRI que o fizerem 
até o horário estipulado para a abertura dos trabalhos. Os convites individuais para admissão e participação na Assembleia serão remetidos 
aos endereços de e-mail que enviarem a solicitação de participação e os documentos na forma referida no parágrafo acima (sendo remetido 
apenas um convite individual por Titular de CRI). Somente serão admitidos, pelos convites individuais, os Titulares de CRI Credenciados e 
seus representantes ou procuradores (nos termos da Lei das Sociedades por Ações). Caso, após o contato com a Emissora e o Agente 
Fiduciário nos moldes acima mencionados, determinado Titular de CRI não receba o convite individual para participação na Assembleia com 
até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência em relação ao horário de início da Assembleia, deverá entrar em contato com a Emissora pelo 
e-mail gestao@fortesec.com.br ou pelo telefone (11) 4118-0614 ou com o Agente Fiduciário pelo e-mail af.assembleias@oliveiratrust.
com.br ou pelo telefone (21) 2507-1949 com, no mínimo, 2 (duas) horas de antecedência em relação ao horário de início da Assembleia 
para que seja prestado o suporte adequado e, conforme o caso, o acesso do Titular de CRI seja liberado mediante o envio de novo convite 
individual. A Emissora recomenda que os Titulares de CRI acessem a plataforma eletrônica com antecedência de, no mínimo, 5 (cinco) 
minutos do início da Assembleia a fim de evitar eventuais problemas operacionais e que os Titulares de CRI Credenciados se familiarizem 
previamente com a plataforma eletrônica para evitar problemas com a sua utilização no dia da Assembleia. A Emissora não se 
responsabiliza por problemas de conexão que os Titulares de CRI Credenciados venham a enfrentar ou por qualquer outra situação que não 
esteja sob o controle da Emissora (e.g., instabilidade na conexão do Titular de CRI com a internet ou incompatibilidade da plataforma 
eletrônica Microsoft Teams com o equipamento do Titular de CRI). Voto a Distância: Os Titulares de CRI poderão optar por exercer o seu 
direito de voto, sem a necessidade de ingressar por videoconferência, enviando a correspondente instrução de voto a distância à Emissora, 
com cópia ao Agente Fiduciário, preferencialmente, em até 48 (quarenta e oito) horas antes da realização da Assembleia. A Emissora 
disponibilizará modelo de documento a ser adotado para o envio da instrução de voto a distância em sua página na rede mundial de 
computadores (www.fortesec.com.br) e na página de rede mundial de computadores na CVM. A instrução de voto deverá (i) estar 
devidamente preenchida e assinada pelo Titular de CRI ou por seu representante legal, de forma eletrônica, por meio de plataforma para 
assinaturas eletrônicas, com ou sem certificados digitais emitidos pela ICP-Brasil, (ii) ser enviada com a antecedência acima mencionada, 
e (iii) no caso de o Titular de CRI ser pessoa jurídica, ser enviada acompanhada dos instrumentos de procuração e/ou Contrato/Estatuto 
Social que comprove os respectivos poderes. Os termos ora utilizados em letras maiúsculas e aqui não definidos terão os significados a eles 
atribuídos no Termo de Securitização. São Paulo, 28 de março de 2023. FORTE SECURITIZADORA S.A.

AGRO REUNIDAS S/A
CNPJ/MF n.º 28.539.255/0001-46 - NIRE 35.300.508.114

AVISO AOS ACIONISTAS
Agro Reunidas S/A, comunica que se acham a disposição dos Acionistas, na sede da Companhia,
localizada na Avenida Tiradentes, 858, Centro, Matão/SP, CEP 15.990.185, os documentos a que se
refere o artigo 133 da Lei 6.404/76, relativos ao exercício social encerrado em 31 de dezembro 2022.
Matão, 28/03/2022. Cleber Baldan - Presidente do Conselho de Administração.                   (28,29,30)

BALDAN IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS S.A.
CNPJ/MF N.º 52.311.347/0001-59 - NIRE 35.300.028.252

AVISO AOS ACIONISTAS
Baldan Implementos Agrícolas S/A, comunica que se acham a disposição dos Acionistas, na sede da
Companhia, localizada na Avenida Baldan, nº 1500, Matão/SP, CEP 15.993.000, os documentos a que
se refere o artigo 133 da Lei 6.404/76, relativos ao exercício social encerrado em 31 de dezembro 2022.
Matão, 28/03/2023. Walter Baldan Filho - Presidente do Conselho de Administração.        (28,29,30)

TRANSBIA TRANSPORTES BALDAN S/A
CNPJ/MF N.º 55.539.555/0001-06 - NIRE 35.300.111.095

AVISO AOS ACIONISTAS
Transbia Transportes Baldan S/A, comunica que se acham a disposição dos Acionistas, na sede
da Companhia, localizada na Avenida Tiradentes, 848, Centro, Matão/SP, CEP 15.990.185, os do-
cumentos a que se refere o artigo 133 da Lei 6.404/76, relativos ao exercício social encerrado em
31 de dezembro 2022. Matão, 28/03/2023. Walter Baldan Filho - Diretor.                                    (28,29,30)

FORTE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.979.898/0001-70 - NIRE 35.300.512.944

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE TITULARES DOS 
CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DAS 457ª, 458ª, 459ª, 460ª, 461ª E 462ª 

SÉRIES DA 1ª EMISSÃO DA FORTE SECURITIZADORA S.A.
A FORTE SECURITIZADORA S.A., companhia securitizadora, com sede na Rua Fidêncio Ramos, 213, cj. 41, Vila Olímpia, CEP 04.551-010, 
na Cidade e Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/ME nº 12.979.898/0001-70 (“Securitizadora” ou “Emissora”), nos termos do Termo de 
Securitização de Créditos Imobiliários das 457ª, 458ª, 459ª, 460ª, 461ª e 462ª Séries da 1ª Emissão de Certificados de Recebíveis 
Imobiliários da Emissora (”Termo de Securitização”, “Emissão” e “CRI”, respectivamente), CONVOCA os titulares dos CRI (“Titulares de 
CRI”) para participarem de Assembleia Geral (“AGTCRI” ou “Assembleia”), a ser realizada, em 1ª convocação, em 18 de abril de 2023, às 
17h00min, de modo exclusivamente digital, por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams, administrada pela Emissora, nos 
termos da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), cujo acesso 
deve ser feito por meio de link a ser encaminhado pela Securitizadora aos Titulares de CRI Credenciados (conforme definido abaixo), sem 
prejuízo da possibilidade de preenchimento e envio de instrução de voto a distância previamente à realização do conclave, para deliberar 
sobre os assuntos que compõem a seguinte Ordem do Dia: (i) apresentação, pela Emissora, dos atos praticados e das medidas adotadas 
pela Securitizadora no âmbito da administração do Patrimônio Separado, o que inclui, mas sem limitação, as eventuais medidas adotadas 
no âmbito da ação cautelar ajuizada pela Devedora e outras sociedades pertencentes ao seu grupo econômico e em trâmite na 2ª Vara 
Judicial da Comarca de Gramado / RS sob o nº 5001925-69.2023.8.21.0101; (ii) a aprovação, ou não, da exigência da Recompra Total dos 
Créditos Imobiliários Frações Imobiliárias e declaração de vencimento antecipado da CCB (“Recompra Total e Vencimento Antecipado”), 
nos termos da Cláusula 6.7 do Contrato de Cessão e da Cláusula 10.2 da CCB, respectivamente, em virtude da ocorrência das Hipóteses 
de Recompra Total dos Créditos Imobiliários Frações Imobiliárias e dos Eventos de Vencimento Antecipado previstos nas Cláusulas 6.4(b) 
e 6.4(v) do Contrato de Cessão e nas Cláusulas 10.1(b) e 10.1(u) da CCB, respectivamente, devido ao descumprimento, pela GTR, da 
obrigação pecuniária assumida na Cláusula 3.3 do Contrato de Cessão, correspondente à não realização de repasse de pagamentos de 
Créditos Imobiliários Frações Imobiliárias e de Créditos Imobiliários Cedidos Fiduciariamente recebidos em contas bancárias distintas da 
Conta Centralizadora, não sanada no prazo de 5 (cinco) Dias Úteis a contar da data em que tal obrigação se tornou devida, mesmo após 
o recebimento de reiteradas notificações enviadas pela Securitizadora, observado que, caso o risco de perecimento imediato dos direitos 
e bens vinculados ao Patrimônio Separado torne necessária a exigência, pela Emissora, da Recompra Total e Vencimento Antecipado 
anteriormente à realização da Assembleia, a eventual aprovação dos Titulares dos CRI dar-se-á em caráter retroativo e de ratificação; (iii) 
caso aprovado o item (ii) acima, a aprovação, ou não: (a) do ajuizamento de ação de execução de título executivo extrajudicial em face da 
GTR e/ou dos Fiadores, com o objetivo de demandar o cumprimento das obrigações de pagar o Valor da Recompra Total (conforme definido 
no Contrato de Cessão) e o Valor de Liquidação da CCB por Vencimento Antecipado; (b) da excussão das Garantias; (c) da defesa da 
Securitizadora, na qualidade de administradora do Patrimônio Separado, no âmbito de eventual processo de recuperação judicial ou de 
falência da GTR e/ou de qualquer dos Fiadores; (d) da defesa da Securitizadora, na qualidade de administradora do Patrimônio Separado, 
no âmbito de eventual procedimento arbitral requerido pela GTR e/ou por qualquer dos Fiadores ou pela Securitizadora; e (e) caso seja 
identificada qualquer conduta criminosa por parte de qualquer dos sócios e/ou membros da administração da GTR e/ou por qualquer dos 
Fiadores e/ou por qualquer dos membros de seu grupo econômico, do pedido de instauração de inquérito policial, bem como da 
representação junto ao Ministério Público competente ou do ajuizamento de queixa-crime, observado que, caso o risco de perecimento 
imediato dos direitos e bens vinculados ao Patrimônio Separado torne necessária a adoção, pela Emissora, de qualquer das medidas 
acima listadas, anteriormente à realização da Assembleia, a eventual aprovação dos Titulares dos CRI dar-se-á em caráter retroativo e de 
ratificação; (iv) caso aprovado o item (iii) acima, a aprovação, ou não, da contratação do Escritório de Advocacia Sérgio Bermudes, na 
qualidade de assessor legal que irá representar a Emissora, na qualidade de administradora do Patrimônio Separado, nos atos indicados 
nos itens (ii) e (iii) acima, conforme proposta de honorários constante do Anexo I ao presente edital, observado que, caso o risco de 
perecimento imediato dos direitos e bens vinculados ao Patrimônio Separado torne necessária a adoção, pela Emissora, de qualquer das 
medidas listadas no item (iii) acima, anteriormente à realização da Assembleia, a eventual aprovação dos Titulares dos CRI dar-se-á em 
caráter retroativo e de ratificação; (v) a aprovação, ou não, de autorização prévia para eventual contratação, a exclusivo critério da 
Securitizadora: (a) de assessor legal com notórios conhecimento e experiência para eventuais pleitos de natureza criminal que se façam 
necessários; e (b) de empresa especializada em serviços de investigação patrimonial e de eventuais não-conformidades relacionadas à 
Cedente e aos Fiadores com notória experiência; (vi) a aprovação, ou não, do procedimento de prestação de contas referentes às despesas 
incorridas na administração e na defesa do Patrimônio Separado previsto no Anexo II ao presente Edital; e (vii) a aprovação, ou não, da 
autorização para que o Agente Fiduciário e a Securitizadora pratiquem todo e qualquer ato, celebrem todos e quaisquer contratos, 
aditamentos ou documentos necessários para a efetivação e implementação das matérias constantes da Ordem do Dia nos documentos 
relacionados aos CRI, inclusive, mas sem limitação, o ajuizamento de ação de execução de qualquer dos Documentos da Operação, e/ou 
a excussão de qualquer das Garantias. Informações Gerais: Quaisquer documentos e/ou informações relevantes relacionados à Ordem 
do Dia e que venham a ser obtidos pela Emissora serão oportunamente disponibilizados nas páginas da rede mundial de computadores da 
Emissora (www.fortesec.com.br) e do Agente Fiduciário (www.simplificpavarini.com.br) aos Titulares de CRI, para suporte às discussões 
e deliberações acima descritas. Documentos de Representação: A Assembleia será realizada por meio da plataforma eletrônica 
Microsoft Teams para aqueles Titulares de CRI que enviarem para a Emissora, no endereço eletrônico gestao@fortesec.com.br, com cópia 
para o Agente Fiduciário, no endereço eletrônico agentefiduciario@vortx.com.br, com assunto “Doc Representação | CRI Termas Resort” 
preferencialmente até 2 (dois) dias antes da data de realização da Assembleia, os seguintes documentos: a) quando pessoa física, cópia 
digitalizada de documento de identidade válido com foto do Titular de CRI; b) quando pessoa jurídica, (i) último estatuto social ou contrato 
social consolidado, devidamente registrado na junta comercial competente; (ii) documentos societários que comprovem a representação 
legal do Titular de CRI; e (iii) documento de identidade válido com foto do representante legal; c) quando fundo de investimento, (i) último 
regulamento consolidado do fundo; (ii) estatuto ou contrato social do seu administrador ou gestor, conforme o caso, observada a política 
de voto do fundo e documentos societários que comprovem os poderes de representação em Assembleia Geral de Titulares de CRI; e (iii) 
documento de identidade válido com foto do representante legal; e d) caso qualquer dos Titulares de CRI indicados nos itens (a) a (c) 
acima venha a ser representado por procurador, além dos respectivos documentos indicados acima, deverá encaminhar procuração com 
poderes específicos para sua representação na Assembleia. Participação na Assembleia: A participação e votação dos Titulares de CRI 
se dará por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams, devendo ser observados os procedimentos descritos abaixo. Para participar 
via plataforma eletrônica, os Titulares de CRI interessados devem entrar em contato com a Emissora no e-mail gestao@fortesec.com.br, 
com cópia para ao Agente Fiduciário, no e-mail: agentefiduciario@vortx.com.br, com assunto “Doc Representação | CRI Termas Resort” 
para: (i) enviar os documentos de representação necessários (especificando o nome da pessoa natural que estará presente pela 
plataforma eletrônica ), em formato PDF; e (ii) receber as credenciais de acesso e instruções para sua identificação durante o uso da 
plataforma. O acesso via plataforma eletrônica estará restrito aos Titulares de CRI que se credenciarem, nos termos aqui descritos 
(“Titulares de CRI Credenciados”). Por questões operacionais, recomenda-se que os Titulares de CRI Credenciados enviem e-mail e 
documentos, conforme instruções acima, com a antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas da realização da Assembleia, 
ressalvado que, caso não seja possível o envio neste prazo, poderão participar da Assembleia os Titulares de CRI que o fizerem até o 
horário estipulado para a abertura dos trabalhos. Os convites individuais para admissão e participação na Assembleia serão remetidos 
aos endereços de e-mail que enviarem a solicitação de participação e os documentos na forma referida no parágrafo acima (sendo 
remetido apenas um convite individual por Titular de CRI). Somente serão admitidos, pelos convites individuais, os Titulares de CRI 
Credenciados e seus representantes ou procuradores (nos termos da Lei das Sociedades por Ações). Caso, após o contato com a Emissora 
e o Agente Fiduciário nos moldes acima mencionados, determinado Titular de CRI não receba o convite individual para participação na 
Assembleia com até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência em relação ao horário de início da Assembleia, deverá entrar em contato 
com a Emissora pelo e-mail gestao@fortesec.com.br ou pelo telefone (11) 4118-0614 ou com o Agente Fiduciário pelo e-mail 
agentefiduciario@vortx.com.br ou pelo telefone (11) 3030-7177 com, no mínimo, 2 (duas) horas de antecedência em relação ao horário 
de início da Assembleia para que seja prestado o suporte adequado e, conforme o caso, o acesso do Titular de CRI seja liberado mediante 
o envio de novo convite individual. A Emissora recomenda que os Titulares de CRI acessem a plataforma eletrônica com antecedência de, 
no mínimo, 5 (cinco) minutos do início da Assembleia a fim de evitar eventuais problemas operacionais e que os Titulares de CRI 
Credenciados se familiarizem previamente com a plataforma eletrônica para evitar problemas com a sua utilização no dia da Assembleia. 
A Emissora não se responsabiliza por problemas de conexão que os Titulares de CRI Credenciados venham a enfrentar ou por qualquer 
outra situação que não esteja sob o controle da Emissora (e.g., instabilidade na conexão do Titular de CRI com a internet ou 
incompatibilidade da plataforma eletrônica Microsoft Teams com o equipamento do Titular de CRI). Voto a Distância: Os Titulares de CRI 
poderão optar por exercer o seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar por videoconferência, enviando a correspondente instrução 
de voto a distância à Emissora, com cópia ao Agente Fiduciário, preferencialmente, em até 48 (quarenta e oito) horas antes da realização 
da Assembleia. A Emissora disponibilizará modelo de documento a ser adotado para o envio da instrução de voto a distância em sua 
página na rede mundial de computadores (www.fortesec.com.br) e na página de rede mundial de computadores na CVM. A instrução de 
voto deverá (i) estar devidamente preenchida e assinada pelo Titular de CRI ou por seu representante legal, de forma eletrônica, por meio 
de plataforma para assinaturas eletrônicas, com ou sem certificados digitais emitidos pela ICP-Brasil, (ii) ser enviada com a antecedência 
acima mencionada, e (iii) no caso de o Titular de CRI ser pessoa jurídica, ser enviada acompanhada dos instrumentos de procuração e/ou 
Contrato/Estatuto Social que comprove os respectivos poderes. Os termos ora utilizados em letras maiúsculas e aqui não definidos terão 
os significados a eles atribuídos no Termo de Securitização. São Paulo, 29 de março de 2023. FORTE SECURITIZADORA S.A.

FORTE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.979.898/0001-70 - NIRE 35.300.512.944

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE TITULARES DOS CERTIFICADOS 
DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DAS 563ª, 564ª, 565ª, 566ª, 567ª, 568ª, 569ª, 570ª, 571ª, 

572ª, 573ª E 574ª SÉRIES DA 1ª EMISSÃO DA FORTE SECURITIZADORA S.A.
A FORTE SECURITIZADORA S.A., companhia securitizadora, com sede na Rua Fidêncio Ramos, 213, cj. 41, Vila Olímpia, CEP 04.551-010, 
na Cidade e Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/ME nº 12.979.898/0001-70 (“Securitizadora” ou “Emissora”), nos termos do Termo de 
Securitização de Créditos Imobiliários das 563ª, 564ª, 565ª, 566ª, 567ª, 568ª, 569ª, 570ª, 571ª, 572ª, 573ª e 574ª Séries da 1ª Emissão 
de Certificados de Recebíveis Imobiliários da Emissora (”Termo de Securitização”, “Emissão” e “CRI”, respectivamente), CONVOCA os 
titulares dos CRI (“Titulares de CRI”) para participarem de Assembleia Geral (“AGTCRI” ou “Assembleia”), a ser realizada, em 1ª 
convocação, em 18 de abril de 2023, às 16h00min, de modo exclusivamente digital, por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams, 
administrada pela Emissora, nos termos da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 
(“Resolução CVM 60”), cujo acesso deve ser feito por meio de link a ser encaminhado, pela Securitizadora, aos Titulares de CRI 
Credenciados (conforme definido abaixo), sem prejuízo da possibilidade de preenchimento e envio de instrução de voto a distância 
previamente à realização do conclave, para deliberar sobre os assuntos que compõem a seguinte Ordem do Dia: (i) apresentação, pela 
Emissora, dos atos praticados e das medidas adotadas pela Securitizadora no âmbito da administração do Patrimônio Separado, o que 
inclui, mas sem limitação, as eventuais medidas adotadas no âmbito da ação cautelar ajuizada pela Gramado Parks e outras sociedades 
pertencentes ao seu grupo econômico em trâmite na 2ª Vara Judicial da Comarca de Gramado / RS sob o nº 5001925-69.2023.8.21.0101; 
(ii) a aprovação, ou não, da exigência da Recompra Total dos Créditos Imobiliários Frações Imobiliárias e declaração de Vencimento 
Antecipado Total das Debêntures (“Recompra Total e Vencimento Antecipado”), nos termos das Cláusulas 6.6 do Contrato de Cessão e 4.4 
da Escritura de Emissão de Debêntures, respectivamente, em virtude da ocorrência das Hipóteses de Recompra Total dos Créditos 
Imobiliários Frações Imobiliárias e das Hipóteses de Vencimento Antecipado Total previstas nas Cláusulas 6.4(c) e 6.4(t) do Contrato de 
Cessão e nas Cláusulas 4.2(b) e 4.2(t) da Escritura de Emissão de Debêntures, respectivamente, devido ao descumprimento, pela 
Prime Foz: (a) da obrigação assumida na Cláusula 3.3 do Contrato de Cessão, de repassar pagamentos de Créditos Imobiliários Frações 
Imobiliárias e de Créditos Imobiliários Cedidos Fiduciariamente recebidos em contas bancárias distintas da Conta Centralizadora, em 
inobservância do prazo de cura de 5 (cinco) Dias Úteis a contar da data em que tal obrigação se tornou devida, mesmo após o recebimento 
de reiteradas notificações enviadas pela Securitizadora; e (b) da obrigação assumida na Cláusula 4.5 do Contrato de Cessão, de 
complementar valores faltantes para fins de cumprimento das obrigações previstas na Ordem de Pagamentos, o que inclui as obrigações 
previstas nas Cláusulas 3.16 e 3.18 da Escritura de Emissão de Debêntures, de pagar as Debêntures, observado que, caso o risco de 
perecimento imediato dos direitos e bens vinculados ao Patrimônio Separado podendo ser necessária a exigência, pela Emissora, da 
Recompra Total e Vencimento Antecipado anteriormente à realização da Assembleia, a eventual aprovação dos Titulares dos CRI dar-se-á 
em caráter retroativo e de ratificação; (iii) caso aprovado o item (ii) acima, a aprovação, ou não: (a) do ajuizamento de ação de execução 
de título executivo extrajudicial em face da Prime Foz e/ou da Gramado Parks, na qualidade de fiadora e devedora solidária, com o objetivo 
de demandar o cumprimento das obrigações de pagar o Valor da Recompra Total (conforme definido no Contrato de Cessão) e o Valor de 
Liquidação das Debêntures; (b) da excussão das Garantias; (c) da defesa da Securitizadora, na qualidade de administradora do Patrimônio 
Separado, no âmbito de eventual processo de recuperação judicial ou de falência da Prime Foz e/ou da Gramado Parks; (d) da defesa da 
Securitizadora, na qualidade de administradora do Patrimônio Separado, no âmbito de eventual procedimento arbitral requerido pela Prime 
Foz e pela Gramado Parks ou pela Securitizadora; e (e) caso seja identificada qualquer conduta criminosa por parte de qualquer dos sócios 
e/ou membros da administração da Prime Foz, da Gramado Parks e/ou de qualquer dos membros de seu grupo econômico, do pedido de 
instauração de inquérito policial, bem como da representação junto ao Ministério Público competente ou do ajuizamento de queixa-crime, 
observado que, caso o risco de perecimento imediato dos direitos e bens vinculados ao Patrimônio Separado torne necessária a adoção, pela 
Emissora, de qualquer das medidas acima listadas, anteriormente à realização da Assembleia, a eventual aprovação dos Titulares dos CRI 
dar-se-á em caráter retroativo e de ratificação; (iv) caso aprovado o item (iii) acima, a aprovação, ou não, da contratação do Escritório de 
Advocacia Sérgio Bermudes, na qualidade de assessor legal que irá representar a Emissora, na qualidade de administradora do 
Patrimônio Separado, nos atos indicados nos itens (ii) e (iii) acima, conforme proposta de honorários constante do Anexo I ao presente 
edital, observado que, caso o risco de perecimento imediato dos direitos e bens vinculados ao Patrimônio Separado torne necessária a 
adoção, pela Emissora, de qualquer das medidas listadas no item (iii) acima, anteriormente à realização da Assembleia, a eventual 
aprovação dos Titulares dos CRI dar-se-á em caráter retroativo e de ratificação; (v) a aprovação, ou não, de autorização prévia para 
eventual contratação, a exclusivo critério da Securitizadora: (a) de assessor legal com notórios conhecimento e experiência para eventuais 
pleitos de natureza criminal que se façam necessários; e (b) de empresa especializada em serviços de investigação patrimonial e de 
eventuais não-conformidades relacionadas à Cedente e aos Fiadores com notória experiência; (vi) a aprovação, ou não, do procedimento 
de prestação de contas referentes às despesas incorridas na administração e na defesa do Patrimônio Separado previsto no Anexo II ao 
presente Edital; e (vii) a aprovação, ou não, da autorização para que o Agente Fiduciário e a Securitizadora pratiquem todo e qualquer ato, 
celebrem todos e quaisquer contratos, aditamentos ou documentos necessários para a efetivação e implementação das matérias 
constantes da Ordem do Dia nos documentos relacionados aos CRI, inclusive, mas sem limitação, o ajuizamento de ação de execução de 
qualquer dos Documentos da Operação, e/ou a excussão de qualquer das Garantias. Informações Gerais: Quaisquer documentos e/ou 
informações relevantes relacionados à Ordem do Dia e que venham a ser obtidos pela Emissora serão oportunamente disponibilizados nas 
páginas da rede mundial de computadores da Emissora (www.fortesec.com.br) e do Agente Fiduciário (www.oliveiratrust.com.br) aos 
Titulares de CRI, para suporte às discussões e deliberações acima descritas. Documentos de Representação: A Assembleia será realizada 
por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams para aqueles Titulares de CRI que enviarem para a Emissora, no endereço eletrônico 
gestao@fortesec.com.br, com cópia para o Agente Fiduciário, no endereço eletrônico af.assembleias@oliveiratrust.com.br, 
preferencialmente até 2 (dois) dias antes da data de realização da Assembleia, os seguintes documentos: a) quando pessoa física, cópia 
digitalizada de documento de identidade válido com foto do Titular de CRI; b) quando pessoa jurídica, (i) último estatuto social ou contrato 
social consolidado, devidamente registrado na junta comercial competente; (ii) documentos societários que comprovem a representação 
legal do Titular de CRI; e (iii) documento de identidade válido com foto do representante legal; c) quando fundo de investimento, (i) último 
regulamento consolidado do fundo; (ii) estatuto ou contrato social do seu administrador ou gestor, conforme o caso, observada a política de 
voto do fundo e documentos societários que comprovem os poderes de representação em Assembleia Geral de Titulares de CRI; e (iii) 
documento de identidade válido com foto do representante legal; e d) caso qualquer dos Titulares de CRI indicados nos itens (a) a (c) acima 
venha a ser representado por procurador, além dos respectivos documentos indicados acima, deverá encaminhar procuração com poderes 
específicos para sua representação na Assembleia. Participação na Assembleia: A participação e votação dos Titulares de CRI se dará por 
meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams, devendo ser observados os procedimentos descritos abaixo. Para participar via plataforma 
eletrônica, os Titulares de CRI interessados devem entrar em contato com a Emissora no e-mail gestao@fortesec.com.br, com cópia para 
ao Agente Fiduciário, no e-mail: af.assembleias@oliveiratrust.com.br, para: (i) enviar os documentos de representação necessários 
(especificando o nome da pessoa natural que estará presente pela plataforma eletrônica ), em formato PDF; e (ii) receber as credenciais de 
acesso e instruções para sua identificação durante o uso da plataforma. O acesso via plataforma eletrônica estará restrito aos Titulares de 
CRI que se credenciarem, nos termos aqui descritos (“Titulares de CRI Credenciados”). Por questões operacionais, recomenda-se que os 
Titulares de CRI Credenciados enviem e-mail e documentos, conforme instruções acima, com a antecedência mínima de 48 (quarenta e 
oito) horas da realização da Assembleia, ressalvado que, caso não seja possível o envio neste prazo, poderão participar da Assembleia os 
Titulares de CRI que o fizerem até o horário estipulado para a abertura dos trabalhos. Os convites individuais para admissão e participação 
na Assembleia serão remetidos aos endereços de e-mail que enviarem a solicitação de participação e os documentos na forma referida no 
parágrafo acima (sendo remetido apenas um convite individual por Titular de CRI). Somente serão admitidos, pelos convites individuais, os 
Titulares de CRI Credenciados e seus representantes ou procuradores (nos termos da Lei das Sociedades por Ações). Caso, após o contato 
com a Emissora e o Agente Fiduciário nos moldes acima mencionados, determinado Titular de CRI não receba o convite individual para 
participação na Assembleia com até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência em relação ao horário de início da Assembleia, deverá entrar 
em contato com a Emissora pelo e-mail gestao@fortesec.com.br ou pelo telefone (11) 4118-0614 ou com o Agente Fiduciário pelo e-mail 
af.assembleias@oliveiratrust.com.br ou pelo telefone (21) 2507-1949 com, no mínimo, 2 (duas) horas de antecedência em relação ao 
horário de início da Assembleia para que seja prestado o suporte adequado e, conforme o caso, o acesso do Titular de CRI seja liberado 
mediante o envio de novo convite individual. A Emissora recomenda que os Titulares de CRI acessem a plataforma eletrônica com 
antecedência de, no mínimo, 5 (cinco) minutos do início da Assembleia a fim de evitar eventuais problemas operacionais e que os Titulares 
de CRI Credenciados se familiarizem previamente com a plataforma eletrônica para evitar problemas com a sua utilização no dia da 
Assembleia. A Emissora não se responsabiliza por problemas de conexão que os Titulares de CRI Credenciados venham a enfrentar ou por 
qualquer outra situação que não esteja sob o controle da Emissora (e.g., instabilidade na conexão do Titular de CRI com a internet ou 
incompatibilidade da plataforma eletrônica Microsoft Teams com o equipamento do Titular de CRI). Voto a Distância: Os Titulares de CRI 
poderão optar por exercer o seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar por videoconferência, enviando a correspondente instrução 
de voto a distância à Emissora, com cópia ao Agente Fiduciário, preferencialmente, em até 48 (quarenta e oito) horas antes da realização 
da Assembleia. A Emissora disponibilizará modelo de documento a ser adotado para o envio da instrução de voto a distância em sua página 
na rede mundial de computadores (www.fortesec.com.br) e na página de rede mundial de computadores na CVM. A instrução de voto deverá 
(i) estar devidamente preenchida e assinada pelo Titular de CRI ou por seu representante legal, de forma eletrônica, por meio de plataforma 
para assinaturas eletrônicas, com ou sem certificados digitais emitidos pela ICP-Brasil, (ii) ser enviada com a antecedência acima 
mencionada, e (iii) no caso de o Titular de CRI ser pessoa jurídica, ser enviada acompanhada dos instrumentos de procuração e/ou 
Contrato/Estatuto Social que comprove os respectivos poderes. Os termos ora utilizados em letras maiúsculas e aqui não definidos terão os 
significados a eles atribuídos no Termo de Securitização. São Paulo, 29 de março de 2023. FORTE SECURITIZADORA S.A.

FORTE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.979.898/0001-70 - NIRE 35.300.512.944

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE TITULARES DOS 
CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DAS 699ª E 700ª 

SÉRIES DA 1ª EMISSÃO DA FORTE SECURITIZADORA S.A.
A FORTE SECURITIZADORA S.A., companhia securitizadora, com sede na Rua Fidêncio Ramos, 213, cj. 41, Vila Olímpia, CEP 04.551-010, 
na Cidade e Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/ME nº 12.979.898/0001-70 (“Securitizadora” ou “Emissora”), nos termos do Termo de 
Securitização de Créditos Imobiliários das 699ª e 700ª Séries da 1ª Emissão de Certificados de Recebíveis Imobiliários da Emissora 
(”Termo de Securitização”, “Emissão” e “CRI”, respectivamente), CONVOCA os titulares dos CRI (“Titulares de CRI”) para participarem de 
Assembleia Geral (“AGTCRI” ou “Assembleia”), a ser realizada, em 1ª convocação, em 18 de abril de 2023, às 10h00min, de modo 
exclusivamente digital, por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams, administrada pela Emissora, nos termos da Resolução da 
Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), cujo acesso deve ser feito por meio 
de link a ser encaminhado, pela Securitizadora, aos Titulares de CRI Credenciados (conforme definido abaixo), sem prejuízo da 
possibilidade de preenchimento e envio de instrução de voto a distância previamente à realização do conclave, para deliberar sobre os 
assuntos que compõem a seguinte Ordem do Dia: (i) apresentação, pela Emissora, dos atos praticados e das medidas adotadas pela 
Securitizadora no âmbito da administração do Patrimônio Separado, o que inclui, mas sem limitação, as eventuais medidas adotadas no 
âmbito da ação cautelar ajuizada pela Gramado Parks e outras sociedades pertencentes ao seu grupo econômico em trâmite na 2ª Vara 
Judicial da Comarca de Gramado / RS sob o nº 5001925-69.2023.8.21.0101; (ii) a aprovação, ou não, da exigência da Recompra Total dos 
Créditos Imobiliários, nos termos da Cláusula 6.7 do Contrato de Cessão, em virtude da ocorrência das Hipóteses de Recompra 
Compulsória previstas nas Cláusulas 6.4(b) e 6.4(q) do Contrato de Cessão, devido ao descumprimento, pela Cedente: (a) da obrigação 
assumida na Cláusula 3.3 do Contrato de Cessão, de repassar pagamentos de Créditos Imobiliários Totais recebidos em contas bancárias 
distintas da Conta Centralizadora, em inobservância do prazo de cura de 5 (cinco) Dias Úteis a contar da data em que tal obrigação se 
tornou devida, mesmo após o recebimento de reiteradas notificações enviadas pela Securitizadora; e (b) da obrigação assumida na 
Cláusula 4.5 do Contrato de Cessão, de complementar valores faltantes para fins de cumprimento das obrigações previstas na Ordem de 
Pagamentos, observado que, caso o risco de perecimento imediato dos direitos e bens vinculados ao Patrimônio Separado podendo ser 
necessária a exigência, pela Emissora, da Recompra Total dos Créditos Imobiliários anteriormente à realização da Assembleia, a eventual 
aprovação dos Titulares dos CRI dar-se-á em caráter retroativo e de ratificação; (iii) caso aprovado o item (ii) acima, a aprovação, ou não: 
(a) do ajuizamento de ação de execução de título executivo extrajudicial em face da Cedente e/ou dos Fiadores, com o objetivo de 
demandar o cumprimento da obrigação de pagar o Valor da Recompra Total; (b) da excussão das Garantias; (c) da defesa da 
Securitizadora, na qualidade de administradora do Patrimônio Separado, no âmbito de eventual processo de recuperação judicial ou de 
falência da Cedente e/ou da Fiadora; (d) da defesa da Securitizadora, na qualidade de administradora do Patrimônio Separado, no âmbito 
de eventual procedimento arbitral requerido pela Cedente e/ou pela Fiadora ou pela Securitizadora; e (e) caso seja identificada qualquer 
conduta criminosa por parte de qualquer dos sócios e/ou membros da administração da Cedente e/ou pela Fiadora e/ou por qualquer dos 
membros de seu grupo econômico, do pedido de instauração de inquérito policial, bem como da representação junto ao Ministério Público 
competente ou do ajuizamento de queixa-crime, observado que, caso o risco de perecimento imediato dos direitos e bens vinculados ao 
Patrimônio Separado torne necessária a adoção, pela Emissora, de qualquer das medidas acima listadas, anteriormente à realização da 
Assembleia, a eventual aprovação dos Titulares dos CRI dar-se-á em caráter retroativo e de ratificação; (iv) caso aprovado o item (iii) 
acima, a aprovação, ou não, da contratação do Escritório de Advocacia Sérgio Bermudes, na qualidade de assessor legal que irá 
representar a Emissora, na qualidade de administradora do Patrimônio Separado, nos atos indicados nos itens (ii) e (iii) acima, conforme 
proposta de honorários constante do Anexo I ao presente edital, observado que, caso o risco de perecimento imediato dos direitos e bens 
vinculados ao Patrimônio Separado torne necessária a adoção, pela Emissora, de qualquer das medidas listadas no item (iii) acima, 
anteriormente à realização da Assembleia, a eventual aprovação dos Titulares dos CRI dar-se-á em caráter retroativo e de ratificação; (v) 
a aprovação, ou não, de autorização prévia para eventual contratação, a exclusivo critério da Securitizadora: (a) de assessor legal com 
notórios conhecimento e experiência para eventuais pleitos de natureza criminal que se façam necessários; e (b) de empresa especializada 
em serviços de investigação patrimonial e de eventuais não-conformidades relacionadas à Cedente e aos Fiadores com notória 
experiência; (vi) a aprovação, ou não, do procedimento de prestação de contas referentes às despesas incorridas na administração e na 
defesa do Patrimônio Separado previsto no Anexo II ao presente Edital; e (vii) a aprovação, ou não, da autorização para que o Agente 
Fiduciário e a Securitizadora pratiquem todo e qualquer ato, celebrem todos e quaisquer contratos, aditamentos ou documentos 
necessários para a efetivação e implementação das matérias constantes da Ordem do Dia nos documentos relacionados aos CRI, 
inclusive, mas sem limitação, o ajuizamento de ação de execução de qualquer dos Documentos da Operação, e/ou a excussão de qualquer 
das Garantias. Informações Gerais: Quaisquer documentos e/ou informações relevantes relacionados à Ordem do Dia e que venham a 
ser obtidos pela Emissora serão oportunamente disponibilizados nas páginas da rede mundial de computadores da Emissora (www.
fortesec.com.br) e do Agente Fiduciário (www.oliveiratrust.com.br) aos Titulares de CRI, para suporte às discussões e deliberações acima 
descritas. Documentos de Representação: A Assembleia será realizada por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams para aqueles 
Titulares de CRI que enviarem para a Emissora, no endereço eletrônico gestao@fortesec.com.br, com cópia para o Agente Fiduciário, no 
endereço eletrônico af.assembleias@oliveiratrust.com.br, preferencialmente até 2 (dois) dias antes da data de realização da Assembleia, 
os seguintes documentos: a) quando pessoa física, cópia digitalizada de documento de identidade válido com foto do Titular de CRI; b) 
quando pessoa jurídica, (i) último estatuto social ou contrato social consolidado, devidamente registrado na junta comercial competente; 
(ii) documentos societários que comprovem a representação legal do Titular de CRI; e (iii) documento de identidade válido com foto do 
representante legal; c) quando fundo de investimento, (i) último regulamento consolidado do fundo; (ii) estatuto ou contrato social do seu 
administrador ou gestor, conforme o caso, observada a política de voto do fundo e documentos societários que comprovem os poderes de 
representação em Assembleia Geral de Titulares de CRI; e (iii) documento de identidade válido com foto do representante legal; e d) caso 
qualquer dos Titulares de CRI indicados nos itens (a) a (c) acima venha a ser representado por procurador, além dos respectivos 
documentos indicados acima, deverá encaminhar procuração com poderes específicos para sua representação na Assembleia. 
Participação na Assembleia: A participação e votação dos Titulares de CRI se dará por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams, 
devendo ser observados os procedimentos descritos abaixo. Para participar via plataforma eletrônica, os Titulares de CRI interessados 
devem entrar em contato com a Emissora no e-mail gestao@fortesec.com.br, com cópia para ao Agente Fiduciário, no e-mail: 
af.assembleias@oliveiratrust.com.br, para: (i) enviar os documentos de representação necessários (especificando o nome da pessoa 
natural que estará presente pela plataforma eletrônica ), em formato PDF; e (ii) receber as credenciais de acesso e instruções para sua 
identificação durante o uso da plataforma. O acesso via plataforma eletrônica estará restrito aos Titulares de CRI que se credenciarem, 
nos termos aqui descritos (“Titulares de CRI Credenciados”). Por questões operacionais, recomenda-se que os Titulares de CRI 
Credenciados enviem e-mail e documentos, conforme instruções acima, com a antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas da 
realização da Assembleia, ressalvado que, caso não seja possível o envio neste prazo, poderão participar da Assembleia os Titulares de 
CRI que o fizerem até o horário estipulado para a abertura dos trabalhos. Os convites individuais para admissão e participação na 
Assembleia serão remetidos aos endereços de e-mail que enviarem a solicitação de participação e os documentos na forma referida no 
parágrafo acima (sendo remetido apenas um convite individual por Titular de CRI). Somente serão admitidos, pelos convites individuais, 
os Titulares de CRI Credenciados e seus representantes ou procuradores (nos termos da Lei das Sociedades por Ações). Caso, após o 
contato com a Emissora e o Agente Fiduciário nos moldes acima mencionados, determinado Titular de CRI não receba o convite individual 
para participação na Assembleia com até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência em relação ao horário de início da Assembleia, deverá 
entrar em contato com a Emissora pelo e-mail gestao@fortesec.com.br ou pelo telefone (11) 4118-0614 ou com o Agente Fiduciário pelo 
e-mail af.assembleias@oliveiratrust.com.br ou pelo telefone (21) 2507-1949 com, no mínimo, 2 (duas) horas de antecedência em 
relação ao horário de início da Assembleia para que seja prestado o suporte adequado e, conforme o caso, o acesso do Titular de CRI seja 
liberado mediante o envio de novo convite individual. A Emissora recomenda que os Titulares de CRI acessem a plataforma eletrônica com 
antecedência de, no mínimo, 5 (cinco) minutos do início da Assembleia a fim de evitar eventuais problemas operacionais e que os Titulares 
de CRI Credenciados se familiarizem previamente com a plataforma eletrônica para evitar problemas com a sua utilização no dia da 
Assembleia. A Emissora não se responsabiliza por problemas de conexão que os Titulares de CRI Credenciados venham a enfrentar ou por 
qualquer outra situação que não esteja sob o controle da Emissora (e.g., instabilidade na conexão do Titular de CRI com a internet ou 
incompatibilidade da plataforma eletrônica Microsoft Teams com o equipamento do Titular de CRI). Voto a Distância: Os Titulares de CRI 
poderão optar por exercer o seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar por videoconferência, enviando a correspondente instrução 
de voto a distância à Emissora, com cópia ao Agente Fiduciário, preferencialmente, em até 48 (quarenta e oito) horas antes da realização 
da Assembleia. A Emissora disponibilizará modelo de documento a ser adotado para o envio da instrução de voto a distância em sua 
página na rede mundial de computadores (www.fortesec.com.br) e na página de rede mundial de computadores na CVM. A instrução de 
voto deverá (i) estar devidamente preenchida e assinada pelo Titular de CRI ou por seu representante legal, de forma eletrônica, por meio 
de plataforma para assinaturas eletrônicas, com ou sem certificados digitais emitidos pela ICP-Brasil, (ii) ser enviada com a antecedência 
acima mencionada, e (iii) no caso de o Titular de CRI ser pessoa jurídica, ser enviada acompanhada dos instrumentos de procuração e/ou 
Contrato/Estatuto Social que comprove os respectivos poderes. Os termos ora utilizados em letras maiúsculas e aqui não definidos terão 
os significados a eles atribuídos no Termo de Securitização. São Paulo, 29 de março de 2023. FORTE SECURITIZADORA S.A.

FORTE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.979.898/0001-70 - NIRE 35.300.512.944

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE TITULARES DOS 
CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DAS 575ª, 576ª, 577ª, 578ª, 579ª, 580ª, 

581ª, 582ª E 583ª SÉRIES DA 1ª EMISSÃO DA FORTE SECURITIZADORA S.A.
A FORTE SECURITIZADORA S.A., companhia securitizadora, com sede na Rua Fidêncio Ramos, 213, cj. 41, Vila Olímpia, CEP 04.551-010, 
na Cidade e Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/ME nº 12.979.898/0001-70 (“Securitizadora” ou “Emissora”), nos termos do Termo de 
Securitização de Créditos Imobiliários das 575ª, 576ª, 577ª, 578ª, 579ª, 580ª, 581ª, 582ª e 583ª Séries da 1ª Emissão de Certificados de 
Recebíveis Imobiliários da Emissora (”Termo de Securitização”, “Emissão” e “CRI”, respectivamente), CONVOCA os titulares dos CRI 
(“Titulares de CRI”) para participarem de Assembleia Geral (“AGTCRI” ou “Assembleia”), a ser realizada, em 1ª convocação, em 18 de abril 
de 2023, às 13h00min, de modo exclusivamente digital, por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams, administrada pela Emissora, 
nos termos da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), cujo 
acesso deve ser feito por meio de link a ser encaminhado, pela Securitizadora, aos Titulares de CRI Credenciados (conforme definido 
abaixo), sem prejuízo da possibilidade de preenchimento e envio de instrução de voto a distância previamente à realização do conclave, para 
deliberar sobre os assuntos que compõem a seguinte Ordem do Dia: (i) apresentação, pela Emissora, dos atos praticados e das medidas 
adotadas pela Securitizadora no âmbito da administração do Patrimônio Separado, o que inclui, mas sem limitação, as eventuais medidas 
adotadas no âmbito da ação cautelar ajuizada pela Gramado Parks e outras sociedades pertencentes ao seu grupo econômico em trâmite 
na 2ª Vara Judicial da Comarca de Gramado / RS sob o nº 5001925-69.2023.8.21.0101; (ii) a aprovação, ou não, da exigência da Recompra 
Total dos Créditos Imobiliários Frações Imobiliárias e declaração de vencimento antecipado das Debêntures (“Recompra Total e Vencimento 
Antecipado”), nos termos das Cláusulas 6.6 do Contrato de Cessão e 4.4 da Escritura de Emissão de Debêntures, respectivamente, em 
virtude da ocorrência das Hipóteses de Recompra Total dos Créditos Imobiliários Frações Imobiliárias e das Hipóteses de Vencimento 
Antecipado Total previstas nas Cláusulas 6.4(c) e 6.4(t) do Contrato de Cessão e nas Cláusulas 4.2(c) e 4.2(t) da Escritura de Emissão 
de Debêntures, respectivamente, devido ao descumprimento, pela Gramado Parks: (a), da obrigação assumida na Cláusula 3.3 do Contrato 
de Cessão, de repassar pagamentos de Créditos Imobiliários Frações Imobiliárias e de Créditos Imobiliários Cedidos Fiduciariamente 
recebidos em contas bancárias distintas da Conta Centralizadora, em inobservância do prazo de cura de 5 (cinco) Dias Úteis a contar da 
data em que tal obrigação se tornou devida, mesmo após o recebimento de reiteradas notificações enviadas pela Securitizadora; e (b) da 
obrigação assumida na Cláusula 4.5 do Contrato de Cessão, de complementar valores faltantes para fins de cumprimento das obrigações 
previstas na Ordem de Pagamentos, o que inclui as obrigações previstas nas Cláusulas 3.16 e 3.18 da Escritura de Emissão de Debêntures, 
de pagar as Debêntures, observado que, caso o risco de perecimento imediato dos direitos e bens vinculados ao Patrimônio Separado 
podendo ser necessária a exigência, pela Emissora, da Recompra Total e Vencimento Antecipado anteriormente à realização da Assembleia, 
a eventual aprovação dos Titulares dos CRI dar-se-á em caráter retroativo e de ratificação; (iii) caso aprovado o item (ii) acima, a 
aprovação, ou não: (a) do ajuizamento de ação de execução de título executivo extrajudicial em face da Gramado Parks, com o objetivo de 
demandar o cumprimento das obrigações de pagar o Valor da Recompra Total e o Valor de Resgate das Debêntures por Vencimento 
Antecipado; (b) da excussão das Garantias; (c) da defesa da Securitizadora, na qualidade de administradora do Patrimônio Separado, no 
âmbito de eventual processo de recuperação judicial ou de falência da Gramado Parks; (d) da defesa da Securitizadora, na qualidade de 
administradora do Patrimônio Separado, no âmbito de eventual procedimento arbitral requerido pela Gramado Parks ou pela Securitizadora; 
e (e) caso seja identificada qualquer conduta criminosa por parte de qualquer dos sócios e/ou membros da administração da Gramado 
Parks e/ou de qualquer dos membros de seu grupo econômico, do pedido de instauração de inquérito policial, bem como da representação 
junto ao Ministério Público competente ou do ajuizamento de queixa-crime, observado que, caso o risco de perecimento imediato dos 
direitos e bens vinculados ao Patrimônio Separado torne necessária a adoção, pela Emissora, de qualquer das medidas acima listadas, 
anteriormente à realização da Assembleia, a eventual aprovação dos Titulares dos CRI dar-se-á em caráter retroativo e de ratificação; (iv) 
caso aprovado o item (iii) acima, a aprovação, ou não, da contratação do Escritório de Advocacia Sérgio Bermudes, na qualidade de 
assessor legal que irá representar a Emissora, na qualidade de administradora do Patrimônio Separado, nos atos indicados nos itens (ii) e 
(iii) acima, conforme proposta de honorários constante do Anexo I ao presente edital, observado que, caso o risco de perecimento imediato 
dos direitos e bens vinculados ao Patrimônio Separado torne necessária a adoção, pela Emissora, de qualquer das medidas listadas no item 
(iii) acima, anteriormente à realização da Assembleia, a eventual aprovação dos Titulares dos CRI dar-se-á em caráter retroativo e de 
ratificação; (v) a aprovação, ou não, de autorização prévia para eventual contratação, a exclusivo critério da Securitizadora: (a) de assessor 
legal com notórios conhecimento e experiência para eventuais pleitos de natureza criminal que se façam necessários; e (b) de empresa 
especializada em serviços de investigação patrimonial e de eventuais não-conformidades relacionadas à Cedente e aos Fiadores com 
notória experiência; (vi) a aprovação, ou não, do procedimento de prestação de contas referentes às despesas incorridas na administração 
e na defesa do Patrimônio Separado previsto no Anexo II ao presente Edital; e (vii) a aprovação, ou não, da autorização para que o Agente 
Fiduciário e a Securitizadora pratiquem todo e qualquer ato, celebrem todos e quaisquer contratos, aditamentos ou documentos necessários 
para a efetivação e implementação das matérias constantes da Ordem do Dia nos documentos relacionados aos CRI, inclusive, mas sem 
limitação, o ajuizamento de ação de execução de qualquer dos Documentos da Operação, e/ou a excussão de qualquer das Garantias. 
Informações Gerais: Quaisquer documentos e/ou informações relevantes relacionados à Ordem do Dia e que venham a ser obtidos pela 
Emissora serão oportunamente disponibilizados nas páginas da rede mundial de computadores da Emissora (www.fortesec.com.br) e do 
Agente Fiduciário (www.oliveiratrust.com.br) aos Titulares de CRI, para suporte às discussões e deliberações acima descritas. Documentos 
de Representação: A Assembleia será realizada por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams para aqueles Titulares de CRI que 
enviarem para a Emissora, no endereço eletrônico gestao@fortesec.com.br, com cópia para o Agente Fiduciário, no endereço eletrônico 
af.assembleias@oliveiratrust.com.br, preferencialmente até 2 (dois) dias antes da data de realização da Assembleia, os seguintes 
documentos: a) quando pessoa física, cópia digitalizada de documento de identidade válido com foto do Titular de CRI; b) quando pessoa 
jurídica, (i) último estatuto social ou contrato social consolidado, devidamente registrado na junta comercial competente; (ii) documentos 
societários que comprovem a representação legal do Titular de CRI; e (iii) documento de identidade válido com foto do representante legal; 
c) quando fundo de investimento, (i) último regulamento consolidado do fundo; (ii) estatuto ou contrato social do seu administrador ou 
gestor, conforme o caso, observada a política de voto do fundo e documentos societários que comprovem os poderes de representação em 
Assembleia Geral de Titulares de CRI; e (iii) documento de identidade válido com foto do representante legal; e d) caso qualquer dos 
Titulares de CRI indicados nos itens (a) a (c) acima venha a ser representado por procurador, além dos respectivos documentos indicados 
acima, deverá encaminhar procuração com poderes específicos para sua representação na Assembleia. Participação na Assembleia: A 
participação e votação dos Titulares de CRI se dará por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams, devendo ser observados os 
procedimentos descritos abaixo. Para participar via plataforma eletrônica, os Titulares de CRI interessados devem entrar em contato com a 
Emissora no e-mail gestao@fortesec.com.br, com cópia para ao Agente Fiduciário, no e-mail: af.assembleias@oliveiratrust.com.br, para: 
(i) enviar os documentos de representação necessários (especificando o nome da pessoa natural que estará presente pela plataforma 
eletrônica ), em formato PDF; e (ii) receber as credenciais de acesso e instruções para sua identificação durante o uso da plataforma. O 
acesso via plataforma eletrônica estará restrito aos Titulares de CRI que se credenciarem, nos termos aqui descritos (“Titulares de CRI 
Credenciados”). Por questões operacionais, recomenda-se que os Titulares de CRI Credenciados enviem e-mail e documentos, conforme 
instruções acima, com a antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas da realização da Assembleia, ressalvado que, caso não seja 
possível o envio neste prazo, poderão participar da Assembleia os Titulares de CRI que o fizerem até o horário estipulado para a abertura 
dos trabalhos. Os convites individuais para admissão e participação na Assembleia serão remetidos aos endereços de e-mail que enviarem 
a solicitação de participação e os documentos na forma referida no parágrafo acima (sendo remetido apenas um convite individual por 
Titular de CRI). Somente serão admitidos, pelos convites individuais, os Titulares de CRI Credenciados e seus representantes ou 
procuradores (nos termos da Lei das Sociedades por Ações). Caso, após o contato com a Emissora e o Agente Fiduciário nos moldes acima 
mencionados, determinado Titular de CRI não receba o convite individual para participação na Assembleia com até 24 (vinte e quatro) horas 
de antecedência em relação ao horário de início da Assembleia, deverá entrar em contato com a Emissora pelo e-mail gestao@fortesec.
com.br ou pelo telefone (11) 4118-0614 ou com o Agente Fiduciário pelo e-mail af.assembleias@oliveiratrust.com.br ou pelo telefone (21) 
2507-1949 com, no mínimo, 2 (duas) horas de antecedência em relação ao horário de início da Assembleia para que seja prestado o suporte 
adequado e, conforme o caso, o acesso do Titular de CRI seja liberado mediante o envio de novo convite individual. A Emissora recomenda 
que os Titulares de CRI acessem a plataforma eletrônica com antecedência de, no mínimo, 5 (cinco) minutos do início da Assembleia a fim 
de evitar eventuais problemas operacionais e que os Titulares de CRI Credenciados se familiarizem previamente com a plataforma 
eletrônica para evitar problemas com a sua utilização no dia da Assembleia. A Emissora não se responsabiliza por problemas de conexão 
que os Titulares de CRI Credenciados venham a enfrentar ou por qualquer outra situação que não esteja sob o controle da Emissora (e.g., 
instabilidade na conexão do Titular de CRI com a internet ou incompatibilidade da plataforma eletrônica Microsoft Teams com o equipamento 
do Titular de CRI). Voto a Distância: Os Titulares de CRI poderão optar por exercer o seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar 
por videoconferência, enviando a correspondente instrução de voto a distância à Emissora, com cópia ao Agente Fiduciário, 
preferencialmente, em até 48 (quarenta e oito) horas antes da realização da Assembleia. A Emissora disponibilizará modelo de documento 
a ser adotado para o envio da instrução de voto a distância em sua página na rede mundial de computadores (www.fortesec.com.br) e na 
página de rede mundial de computadores na CVM. A instrução de voto deverá (i) estar devidamente preenchida e assinada pelo Titular de 
CRI ou por seu representante legal, de forma eletrônica, por meio de plataforma para assinaturas eletrônicas, com ou sem certificados 
digitais emitidos pela ICP-Brasil, (ii) ser enviada com a antecedência acima mencionada, e (iii) no caso de o Titular de CRI ser pessoa 
jurídica, ser enviada acompanhada dos instrumentos de procuração e/ou Contrato/Estatuto Social que comprove os respectivos poderes. Os 
termos ora utilizados em letras maiúsculas e aqui não definidos terão os significados a eles atribuídos no Termo de Securitização. São Paulo, 
29 de março de 2023. FORTE SECURITIZADORA S.A.

FORTE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.979.898/0001-70 - NIRE 35.300.512.944

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE TITULARES DOS 
CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DAS 584ª E 585ª 

SÉRIES DA 1ª EMISSÃO DA FORTE SECURITIZADORA S.A.
A FORTE SECURITIZADORA S.A., companhia securitizadora, com sede na Rua Fidêncio Ramos, 213, cj. 41, Vila Olímpia, CEP 04.551-010, 
na Cidade e Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/ME nº 12.979.898/0001-70 (“Securitizadora” ou “Emissora”), nos termos do Termo de 
Securitização de Créditos Imobiliários das 584ª e 585ª Séries da 1ª Emissão de Certificados de Recebíveis Imobiliários da Emissora 
(”Termo de Securitização”, “Emissão” e “CRI”, respectivamente), CONVOCA os titulares dos CRI (“Titulares de CRI”) para participarem de 
Assembleia Geral (“AGTCRI” ou “Assembleia”), a ser realizada, em 1ª convocação, em 18 de abril de 2023, às 15h00min, de modo 
exclusivamente digital, por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams, administrada pela Emissora, nos termos da Resolução da 
Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), cujo acesso deve ser feito por meio 
de link a ser encaminhado, pela Securitizadora, aos Titulares de CRI Credenciados (conforme definido abaixo), sem prejuízo da 
possibilidade de preenchimento e envio de instrução de voto a distância previamente à realização do conclave, para deliberar sobre os 
assuntos que compõem a seguinte Ordem do Dia: (i) apresentação, pela Emissora, dos atos praticados e das medidas adotadas pela 
Securitizadora no âmbito da administração do Patrimônio Separado, o que inclui, mas sem limitação, as eventuais medidas adotadas no 
âmbito da ação cautelar ajuizada pela Gramado Parks e outras sociedades pertencentes ao seu grupo econômico em trâmite na 2ª Vara 
Judicial da Comarca de Gramado / RS sob o nº 5001925-69.2023.8.21.0101; (ii) a aprovação, ou não, da declaração de Vencimento 
Antecipado Total das Debêntures, nos termos da Cláusula 4.4 da Escritura de Emissão de Debêntures, em virtude da ocorrência da 
Hipótese de Vencimento Antecipado Total prevista na Cláusula 4.2(b) da Escritura de Emissão de Debêntures, devido ao 
descumprimento, pela Devedora: (a) da obrigação pecuniária de depositar os valores necessários ao reenquadramento da Razão de 
Garantia do Saldo Devedor no prazo de 5 (cinco) Dias Úteis a contar do recebimento de notificação enviada pela Securitizadora nesse 
sentido, prevista na Cláusula 4.8.3 do Contrato de Cessão Fiduciária; e (b) da obrigação assumida na Cláusula 4.5 do Contrato de Cessão 
Fiduciária, de complementar valores faltantes para fins de cumprimento das obrigações previstas na Ordem de Pagamentos, o que inclui 
as obrigações previstas nas Cláusulas 3.16 e 3.18 da Escritura de Emissão de Debêntures, de pagar as Debêntures, observado que, caso 
o risco de perecimento imediato dos direitos e bens vinculados ao Patrimônio Separado podendo ser necessária a exigência, pela Emissora, 
do Vencimento Antecipado Total anteriormente à realização da Assembleia, a eventual aprovação dos Titulares dos CRI dar-se-á em 
caráter retroativo e de ratificação; (iii) caso aprovado o item (ii) acima, a aprovação, ou não: (a) do ajuizamento de ação de execução de 
título executivo extrajudicial em face da Devedora, com o objetivo de demandar o cumprimento das obrigações de pagar o Valor de 
Liquidação das Debêntures; (b) da excussão das Garantias; (c) da defesa da Securitizadora, na qualidade de administradora do 
Patrimônio Separado, no âmbito de eventual processo de recuperação judicial ou de falência da Devedora; (d) da defesa da Securitizadora, 
na qualidade de administradora do Patrimônio Separado, no âmbito de eventual procedimento arbitral requerido pela Devedora ou pela 
Securitizadora; e (e) caso seja identificada qualquer conduta criminosa por parte de qualquer dos sócios e/ou membros da administração 
da Devedora e/ou de qualquer dos membros de seu grupo econômico, do pedido de instauração de inquérito policial, bem como da 
representação junto ao Ministério Público competente ou do ajuizamento de queixa-crime, observado que, caso o risco de perecimento 
imediato dos direitos e bens vinculados ao Patrimônio Separado torne necessária a adoção, pela Emissora, de qualquer das medidas 
acima listadas, anteriormente à realização da Assembleia, a eventual aprovação dos Titulares dos CRI dar-se-á em caráter retroativo e de 
ratificação; (iv) caso aprovado o item (iii) acima, a aprovação, ou não, da contratação do Escritório de Advocacia Sérgio Bermudes, na 
qualidade de assessor legal que irá representar a Emissora, na qualidade de administradora do Patrimônio Separado, nos atos indicados 
nos itens (ii) e (iii) acima, conforme proposta de honorários constante do Anexo I ao presente edital, observado que, caso o risco de 
perecimento imediato dos direitos e bens vinculados ao Patrimônio Separado torne necessária a adoção, pela Emissora, de qualquer das 
medidas listadas no item (iii) acima, anteriormente à realização da Assembleia, a eventual aprovação dos Titulares dos CRI dar-se-á em 
caráter retroativo e de ratificação; (v) a aprovação, ou não, de autorização prévia para eventual contratação, a exclusivo critério da 
Securitizadora: (a) de assessor legal com notórios conhecimento e experiência para eventuais pleitos de natureza criminal que se façam 
necessários; e (b) de empresa especializada em serviços de investigação patrimonial e de eventuais não-conformidades relacionadas à 
Devedora com notória experiência; (vi) a aprovação, ou não, do procedimento de prestação de contas referentes às despesas incorridas 
na administração e na defesa do Patrimônio Separado previsto no Anexo II ao presente Edital; e (vii) a aprovação, ou não, da autorização 
para que o Agente Fiduciário e a Securitizadora pratiquem todo e qualquer ato, celebrem todos e quaisquer contratos, aditamentos ou 
documentos necessários para a efetivação e implementação das matérias constantes da Ordem do Dia nos documentos relacionados aos 
CRI, inclusive, mas sem limitação, o ajuizamento de ação de execução de qualquer dos Documentos da Operação, e/ou a excussão de 
qualquer das Garantias. Informações Gerais: Quaisquer documentos e/ou informações relevantes relacionados à Ordem do Dia e que 
venham a ser obtidos pela Emissora serão oportunamente disponibilizados nas páginas da rede mundial de computadores da Emissora 
(www.fortesec.com.br) e do Agente Fiduciário (https://www.oliveiratrust.com.br/) aos Titulares de CRI, para suporte às discussões e 
deliberações acima descritas. A Assembleia instalar-se-á: (i) em 1ª (primeira) convocação, com a presença de Titulares de CRI que 
representem, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) mais 1 (um) dos CRI em Circulação; e (ii) em 2ª (segunda) convocação, com a 
presença de qualquer número de Titulares de CRI, excluídos os Titulares de CRI que eventualmente não possuírem direito de voto conforme 
previsto no Termo de Securitização. Documentos de Representação: A Assembleia será realizada por meio da plataforma eletrônica 
Microsoft Teams para aqueles Titulares de CRI que enviarem para a Emissora, no endereço eletrônico gestao@fortesec.com.br, com cópia 
para o Agente Fiduciário, no endereço eletrônico af.assembleias@oliveiratrust.com.br, preferencialmente até 2 (dois) dias antes da data 
de realização da AGT CRI, os seguintes documentos: a) quando pessoa física, cópia digitalizada de documento de identidade válido com 
foto do Titular de CRI; b) quando pessoa jurídica, (i) último estatuto social ou contrato social consolidado, devidamente registrado na junta 
comercial competente; (ii) documentos societários que comprovem a representação legal do Titular de CRI; e (iii) documento de identidade 
válido com foto do representante legal; c) quando fundo de investimento, (i) último regulamento consolidado do fundo; (ii) estatuto ou 
contrato social do seu administrador ou gestor, conforme o caso, observada a política de voto do fundo e documentos societários que 
comprovem os poderes de representação em Assembleia Geral de Titulares de CRI; e (iii) documento de identidade válido com foto do 
representante legal; e d) caso qualquer dos Titulares de CRI indicados nos itens (a) a (c) acima venha a ser representado por procurador, 
além dos respectivos documentos indicados acima, deverá encaminhar procuração com poderes específicos para sua representação na 
Assembleia. Participação na Assembleia: A participação e votação dos Titulares de CRI se dará por meio da plataforma eletrônica 
Microsoft Teams, devendo ser observados os procedimentos descritos abaixo. Para participar via plataforma eletrônica, os Titulares de CRI 
interessados devem entrar em contato com a Emissora no e-mail gestao@fortesec.com.br, com cópia para ao Agente Fiduciário, no 
e-mail af.assembleias@oliveiratrust.com.br, para: (i) enviar os documentos de representação necessários (especificando o nome da 
pessoa natural que estará presente pela plataforma eletrônica), em formato PDF; e (ii) receber as credenciais de acesso e instruções para 
sua identificação durante o uso da plataforma. O acesso via plataforma eletrônica estará restrito aos Titulares de CRI que se credenciarem, 
nos termos aqui descritos (“Titulares de CRI Credenciados”). Por questões operacionais, recomenda-se que os Titulares de CRI 
Credenciados enviem e-mail e documentos, conforme instruções acima, com a antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas da 
realização da Assembleia, ressalvado que, caso não seja possível o envio neste prazo, poderão participar da Assembleia os Titulares de 
CRI que o fizerem até o horário estipulado para a abertura dos trabalhos. Os convites individuais para admissão e participação na 
Assembleia serão remetidos aos endereços de e-mail que enviarem a solicitação de participação e os documentos na forma referida no 
parágrafo acima, sendo remetido apenas um convite individual por Titular de CRI. Somente serão admitidos, pelos convites individuais, os 
Titulares de CRI Credenciados e seus representantes ou procuradores (nos termos da Lei das Sociedades por Ações). Caso determinado 
Titular de CRI não receba o convite individual para participação na Assembleia com até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência em 
relação ao horário de início da Assembleia, deverá entrar em contato com a Emissora pelo e-mail gestao@fortesec.com.br ou pelo 
telefone (11) 4118-0614 ou com o Agente Fiduciário pelo e-mail af.assembleias@oliveiratrust.com.br ou pelo telefone (21) 3514-0000 
com, no mínimo, 2 (duas) horas de antecedência em relação ao horário de início da Assembleia para que seja prestado o suporte adequado 
e, conforme o caso, o acesso do Titular de CRI seja liberado mediante o envio de novo convite individual. A Emissora recomenda que os 
Titulares de CRI acessem a plataforma eletrônica com antecedência de, no mínimo, 5 (cinco) minutos do início da Assembleia a fim de 
evitar eventuais problemas operacionais e que os Titulares de CRI Credenciados se familiarizem previamente com a plataforma eletrônica 
para evitar problemas com a sua utilização no dia da Assembleia. A Emissora não se responsabiliza por problemas de conexão que os 
Titulares de CRI Credenciados venham a enfrentar ou por qualquer outra situação que não esteja sob o controle da Emissora (e.g., 
instabilidade na conexão do Titular de CRI com a internet ou incompatibilidade da plataforma eletrônica Microsoft Teams com o 
equipamento do Titular de CRI). Voto a Distância: Os Titulares de CRI poderão optar por exercer o seu direito de voto, sem a necessidade 
de ingressar por videoconferência, enviando a correspondente instrução de voto a distância à Emissora, com cópia ao Agente Fiduciário, 
preferencialmente, em até 48 (quarenta e oito) horas antes da realização da Assembleia. A Emissora disponibilizará modelo de documento 
a ser adotado para o envio da instrução de voto a distância em sua página na rede mundial de computadores (www.fortesec.com.br) e na 
página de rede mundial de computadores na CVM. A instrução de voto deverá (i) estar devidamente preenchida e assinada pelo Titular de 
CRI ou por seu representante legal, de forma eletrônica, por meio de plataforma para assinaturas eletrônicas, com ou sem certificados 
digitais emitidos pela ICP-Brasil, (ii) ser enviada com a antecedência acima mencionada, e (iii) no caso de o Titular de CRI ser pessoa 
jurídica, ser enviada acompanhada dos instrumentos de procuração e/ou Contrato/Estatuto Social que comprove os respectivos poderes. 
Os termos ora utilizados em letras maiúsculas e aqui não definidos terão os significados a eles atribuídos no Termo de Securitização.  
São Paulo, 29 de março de 2023. FORTE SECURITIZADORA S.A.
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QUARTA-FEIRA, 29 DE MARÇO DE 2023
ATAS/BALANÇOS/EDITAIS/LEILÕES

Bitz Instituição de Pagamento S.A.
CNPJ no 15.011.719/0001-03 

Sede: Rua da Consolação, 2.302, 7o andar, Consolação, São Paulo,SP

BALANÇO PATRIMONIAL EM 31 DE DEZEMBRO RESUMIDO - Em Reais mil

Ativo  2022 2021    

Disponibilidades .......................................................................................................................................................  823 1.593
Instrumentos Financeiros ......................................................................................................................................  698.123 1.000.099

 ..............................................................................................................  695.592 983.138

 .................................................................................................................................  1.606 14.837

 .........................................................................................................................  925 2.124

Créditos Tributários ................................................................................................................................................  192.405 87.330
Investimentos em Coligadas e Controladas ....................................................................................................  13.077 13.359
Imobilizado de Uso ..................................................................................................................................................  1.172 564
Intangível ....................................................................................................................................................................  35.863 21.990
Depreciações e Amortizações ..............................................................................................................................  (6.600) (163)

 ..................................................................................................................................................  (307) (163)

- Intangível ...................................................................................................................................................................  (6.293) -

Outros Ativos.............................................................................................................................................................  78.598 15.165
Provisões para Redução ao Valor Recuperável de Ativos ...........................................................................  (11.508) (11.508)
Total do Ativo ............................................................................................................................................................  1.001.953 1.128.429

Passivo 2022 2021    

Depósitos e Demais Instrumentos Financeiros ..............................................................................................  110.768 30.351
 .........................................................................................................................  93.376 26.940

 ..................................................................................................................................  17.392 3.411

Provisões ....................................................................................................................................................................  15.217 17.915
 ......................................................................................................................................................  15.217 17.915

Outros Passivos ........................................................................................................................................................  13.642 6.149
Total do Passivo ........................................................................................................................................................  139.627 54.415

Patrimônio Líquido
 ...............................................................................................................................................................  1.256.001 1.256.001

 ...............................................................................................................................................  (393.675) (181.987)

Total do Patrimônio Líquido .................................................................................................................................  862.326 1.074.014

Total do Passivo e Patrimônio Líquido ..............................................................................................................  1.001.953 1.128.429

DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS RESUMIDAS DA BITZ INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO S.A., RELATIVAS AO EXERCÍCIO FINDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022

RELATÓRIO DA ADMINISTRAÇÃO 

-

-

internet ); e

).

DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO RESUMIDA - Em Reais mil

Saldos em 31 de dezembro de 2020................................................. 256.001 - - (28.822) 227.179           

 .......................................................... 1.000.000 - - - 1.000.000

 ............................................................................... - - - (153.167) (153.167)           

Saldos em 31 de dezembro de 2021 ................................................. 1.256.001 - - (181.989) 1.074.012           

 .......................................... - - - (10) (10)

 ............................................................................... - - - (211.676) (211.676)           

Saldos em 31 de dezembro de 2022 ................................................. 1.256.001 - - (393.675) 862.326           

Saldos em 30 de junho de 2022 ........................................................ 1.256.001 - - (305.456) 950.545           

 .......................................... - - - (10) (10)

 ............................................................................... - - - (88.209) (88.209)           

Saldos em 31 de dezembro de 2022 ................................................. 1.256.001 - - (393.675) 862.326           

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO RESUMIDA - Em Reais mil

 ................................................................................  48.428 97.125 17.504

Resultado Bruto da Intermediação Financeira ............................................................  48.428 97.125 17.504

Outras Receitas/(Despesas) Operacionais ...................................................................  (181.451) (414.383) (243.478)

 .....................................................................................  6.495 9.377 2.710

 .............................................................................................................  (24.680) (48.078) (32.405)

 ........................................................................................  (101.065) (255.539) (119.003)

..............................................................................................................  (2.680) (6.970) (1.285)

 ..............................................  (56) (154) (185)

 ..............................................................................................  - 8.249 239

 ............................................................................................  (59.465) (121.268) (93.549)

Resultado Operacional .......................................................................................................  (133.023) (317.258) (225.974)

Resultado Não Operacional ...............................................................................................  (14) (6) (41)

Resultado antes da Tributação sobre o Prejuízo ........................................................  (133.093) (317.264) (226.015)

 ...........................................................................  44.884 105.588 72.848      

Prejuízo Líquido ....................................................................................................................  (88.209) (211.676) (153.167)      

 2o semestre Acumulado em 31 de dezembro      
 de 2022 2022 2021      

 Capital Reservas de Lucros Prejuízos            
Eventos Social Legal Estatutária Acumulados Totais           

DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA RESUMIDA  - Em Reais mil DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO ABRANGENTE RESUMIDA - Em Reais mil

 2o semestre Acumulado em 31 de dezembro      

 de 2022 2022 2021      

Caixa Líquido Utilizado das Atividades Operacionais...............................................  4.249 (967.834) (208.043)
Caixa Líquido Utilizado nas Atividades de Investimentos ......................................  (3.653) (14.468) (13.448)
Caixa Líquido Utilizado nas Atividades de Financiamentos ...................................  - - 1.000.000
Aumento/(Redução) de Caixa e Equivalentes de Caixa ............................................  596 (982.302) 778.509      

 ...........................................................  1.833 984.731 206.222

 ..............................................................  2.429 2.429 984.731

Aumento/(Redução) De Caixa E Equivalentes de Caixa ...........................................  596 (982.302) 778.509      

 2o semestre Acumulado em 31 de dezembro      
 de 2022 2022 2021      
Lucro líquido do período/exercício ................................................................................  (88.209) (211.676) (153.167)
Resultado abrangente do período/exercício ...............................................................  (88.209) (211.676) (153.167)

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS RESUMIDAS - Em Reais mil

internet em Delivery

-

-

impairment

-

    

 2022 2021    

 ........................................................................................................ 823 1.593 

Total de disponibilidades................................................................................................................................ 823 1.593
 .................................................................................................................. 1.606 -

 .................................................................................................... - 983.138

Total de caixa e equivalentes de caixa ....................................................................................................... 2.429 984.731 

a) Composição e prazos

         

 31 a Prazo Em 31 de dezembro         

 180 dias indeterminado 2022 2021         

Aplicações no mercado aberto:

 ........................................................... - 86.627 86.627 -

............................................................................................. 608.965 - 608.965  983.138

Subtotal .................................................................................................... 608.965  86.627 695.592 983.138
Em 31 de dezembro de 2022 ............................................................... 608.965 86.627 695.592
% ................................................................................................................ 87,6 12,4 100,0
Em 31 de dezembro de 2021 ............................................................... 983.138   983.138
% ................................................................................................................ 100,0   100,0

      

 2o semestre Acumulado em 31 de dezembro      

 de 2022 2022 2021      

Rendas de aplicações em operações compromissadas:
..................................................................................................................  47.739 95.409 13.142

Total ..........................................................................................................................................  47.739 95.409 13.142

a) A composição dos Investimentos está demonstrada a seguir:

                   

    Quanti-
    dade Partici-   Resultado de 
  Patrimônio  de ações/ pação   equivalência 
 Capital líquido Resultado cotas no capital  Investimentos patrimonial                   

                   

 ..... - - (108) - - - (22) (108) 125

 ....................................       51 61 - -

 

 .............................

 ......................................       972 1.220 - -

Total em 31 de dezembro ...............  1.512 546 (154) - - 1.569 1.851 (154) (185)

impairment

              

 Taxas Saldo líquido   Custo Amortização Saldo líquido
 anuais 2021 Aquisições Baixas 2022 anual 2022              

 .........................  - 90 - - 90 - 90

Softwares  ....  20% 21.900 13.873 - 35.773 (6.293) 29.480

Total ......................................................   21.990 13.873 - 35.863 (6.293) 29.570

    

 2022 2021    

 .................................................................. 29.599 7.198

 .................................................................................................................... 22.081 1.118

 .......................................................................................................................... 18.074 6.668

 .................................................................................................................. 8.699 141

 .................................................................................................................................. 145 40

Total ....................................................................................................................................................................... 78.598 15.165

    

 2022 2021    

 ..................................................................................................................... 93.376 26.940

 .............................................................................................................................. 17.392 3.411

Total ....................................................................................................................................................................... 110.768 30.351

    

 2022 2021    

 ................................................................................................................... 14.089 8.943

 ............................................................................................................................................ 1.067 8.911

 ................................................................................................................................. 61 61

Total ....................................................................................................................................................................... 15.217 17.915

marketing.

    

 2022 2021    

 .................................................................................................................................... 10.387 3.663

 ..................................................................................................................................... 3.255 2.486

Total ....................................................................................................................................................................... 13.642 6.149

a) Composição do capital social em ações

b) Dividendos

      

 2o semestre Acumulado em 31 de dezembro      

 de 2022 2022 2021      

 ..................  6.495 9.377 2.710

Total ..........................................................................................................................................  6.495 9.377 2.710

      

 2o semestre Acumulado em 31 de dezembro      

 de 2022 2022 2021      

 ..............................................................................................................  20.590 40.895 27.017

 .................................................................................................................................  1.329 2.238 1.165

 ................................................................................................................  2.761 4.945 4.223

Total ..........................................................................................................................................  24.680 48.078 32.405

      

 2o semestre Acumulado em 31 de dezembro      

 de 2022 2022 2021      

marketing.................................................................................  97.458 248.844 118.849

 .............................................................................................................................  3.607 6.695 154

Total ..........................................................................................................................................  101.065 255.539 119.003

      

 2o semestre Acumulado em 31 de dezembro      

 de 2022 2022 2021      

 ..................................................................................  59.521 121.268 82.041

 ..................................................................................................................................  - - 11.508

Total ..........................................................................................................................................  59.521 121.268 93.549

impairment

a) Demonstração do cálculo dos encargos com imposto de renda e contribuição social

      

 2o semestre Acumulado em 31 de dezembro      

 de 2022 2022 2021      

Resultado antes do Imposto de renda e contribuição social .................................  (184.170) (317.264) (226.015)
 .....  62.618 107.870 76.845

Efeito no cálculo dos tributos:
 ........................................................................  (34) (53) (63)

 .........................................................................................................................  (580) (169) (3.934)

 ................  (1.300) (2.060) -

Imposto de renda e contribuição social do período .................................................  60.704 105.588 72.848

b) Composição da conta de resultado do imposto de renda e contribuição social

      

 2o semestre Acumulado em 31 de dezembro      

 de 2022 2022 2021      

Impostos diferidos:
 ..............................  507  1.577 387

Constituição no período sobre:
 .................................................................................  16.088 27.550 19.181

 ..........................................................................................................................  44.109 76.461 53.280

Imposto de renda e contribuição social do período .................................................  60.704 105.588 72.848

c) Créditos tributários de imposto de renda e contribuição social diferidos

        

   Realização/
 2021 Constituição Baixas 2022        

...................................................................... 790 - (790) -

 ..................................................................... - 293 - 293

 ....................................................... - 1.979 - 1.979

 ................................................................ 21 - - 21

 ...................................................................................... - 95 - 95

Total dos créditos tributários sobre diferenças temporárias .. 811 2.367 (790) 2.388
..................... 86.520 103.497 - 190.017

Total dos créditos tributários ........................................................... 87.331 105.864 (790) 192.405

d) Tributos a compensar ou a recuperar

a) 

hedge

n

-

-

-

continua...
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ATAS/BALANÇOS/EDITAIS/LEILÕES

Armac Locação, Logística e Serviços S.A.
CNPJ/MF nº 00.242.184/0001-04 - NIRE 35.300.551.362 - Companhia Aberta de Capital Autorizado

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Na forma das disposições legais e do artigo 6º do Estatuto Social, são convocados os acionistas 
titulares de ações ordinárias de emissão da Armac Locação, Logística e Serviços S.A. (“Armac” ou 
“Companhia”) a se reunirem em Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária (“Assembleia Geral”) a 
ser realizada, em primeira convocação, no dia 28 de abril de 2023, às 9h00min, de modo exclusivamente 
digital, via plataforma Microsoft Teams, para deliberar sobre a seguinte ordem do dia: Em Assembleia 
Geral Ordinária: (A) tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar o Relatório da 
Administração e as Demonstrações Financeiras da Companhia, acompanhadas do Relatório dos 
Auditores Independentes, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2022; 
(B) deliberar acerca da proposta da Administração da Companhia para destinação do lucro líquido 
apurado no exercício social findo em 31 de dezembro de 2022; (C) sem prejuízo do disposto no artigo 
141, §7º, da Lei nº 6.404/1976 (“LSA”), deliberar sobre a fixação do número total de membros do 
Conselho de Administração em 9 (nove), para o mandato de 2 (dois) anos contados da Assembleia 
Geral; (D) eleger o Conselho de Administração; (E) deliberar sobre o montante global da remuneração 
dos membros do Conselho de Administração e da Diretoria Estatutária da Companhia para o exercício 
social a se encerrar em 31 de dezembro de 2023. Em Assembleia Geral Extraordinária: (F) deliberar 
sobre a alteração do artigo 3º do Estatuto Social para incluir novas atividades no objeto social da 
Companhia, quais sejam (i) a exploração da atividade de operador portuário, incluindo a logística em 
terminais marítimos ou fluviais, armazenagem, movimentação, administração, carga e descarga de 
embarcações, gestão e gerenciamento de equipamentos e mercadorias destinados a carga e descarga, 
bem como outras atividades auxiliares, (ii) a prestação de serviços de correspondente bancário, e 
(iii) a prestação de serviços de atividades de publicidade e marketing; (G) deliberar sobre a alteração 
do artigo 19 do Estatuto Social para esclarecer que a Companhia poderá elaborar balancetes semestrais, 
trimestrais ou em período inferior, e declarar, com base nos referidos balancetes, por deliberação do 
Conselho de Administração ad referendum da Assembleia Geral, o pagamento de dividendos ou juros 
sobre capital próprio; (H) deliberar sobre a alteração do artigo 20 do Estatuto Social para aumentar o 
número máximo de diretores da Companhia para 11 (onze); (I) deliberar sobre a alteração do artigo 
23 do Estatuto Social para revisão dos poderes de representação da Companhia; (J) deliberar sobre 
o aperfeiçoamento de redação do artigo 25 do Estatuto Social (“Exercício Social, Demonstrações 
Financeiras e Distribuição de Dividendos”); (K) consolidar o Estatuto Social da Companhia para refletir 
as alterações propostas nos itens (F) a (J) da Ordem do Dia, bem como autorizar a Diretoria a praticar 
os atos necessários para efetivação das deliberações tomadas. Em atendimento ao artigo 5º, I, da 
Resolução CVM 81/2022 e ao artigo 3º da Resolução CVM nº 70/2022, informamos que é de 5% (cinco 
por cento) o percentual mínimo de participação no capital votante necessário ao requerimento de 
adoção do processo de voto múltiplo para a eleição dos membros do Conselho de Administração. 
Destacamos que os pedidos de voto múltiplo devem ser feitos com antecedência, de modo a facilitar 
seu processamento pela Companhia e a participação dos acionistas, observado o prazo limite de 48 
(quarenta e oito) horas de antecedência da realização da Assembleia Geral para o exercício de tal 
faculdade, nos termos do parágrafo primeiro do artigo 141 da LSA. A Assembleia Geral será realizada 
de modo exclusivamente digital, por meio de plataforma digital, nos termos da Resolução CVM nº 
81/2022 e em conformidade com as instruções detalhadas na Proposta da Administração e Manual 
para a Participação de Acionistas divulgada pela Companhia (“Proposta da Administração”). Os 
acionistas também poderão participar da Assembleia Geral por meio de boletim de voto a distância, 
nos termos da Resolução CVM nº 81/2022, o qual poderá ser enviado por meio de seus respectivos 
agentes de custódia, do escriturador ou diretamente à Companhia, de acordo com as orientações 
constantes do próprio boletim de voto a distância e da Proposta da Administração, que estão disponíveis 
nos endereços eletrônicos da Comissão de Valores Mobiliários – CVM (cvm.gov.br), da B3 S.A. – Brasil, 
Bolsa, Balcão (b3.com.br) e da própria Companhia (ri.armac.com.br). Observados os procedimentos 
descritos na Proposta da Administração, os acionistas que optarem por participar da Assembleia Geral 
por meio da plataforma digital deverão enviar previamente à Companhia, até 9h00min de 26/04/2023: 
(i) extrato da sua posição acionária, emitido pela instituição custodiante ou pelo agente escriturador 
das ações da Companhia, conforme suas ações estejam ou não depositadas em depositário central; 
e (ii) cópias digitalizadas dos seguintes documentos: a) Pessoas Físicas: documento de identidade 
com foto do acionista; b) Pessoas Jurídicas: (i) último estatuto social ou contrato social consolidado 
e os documentos societários que comprovem a representação legal do acionista; e (ii) documento de 
identidade com foto dos respectivos representantes legais. c) Fundos de Investimentos: (i) último 
regulamento consolidado do fundo (caso o regulamento não contemple a política de voto do fundo, 
apresentar também o formulário de informações complementares ou documento equivalente); (ii) 
estatuto ou contrato social do seu administrador ou gestor, conforme o caso, observada a política de 
voto do fundo e documentos societários que comprovem os poderes de representação; e (iii) documento 
de identidade com foto dos respectivos representantes legais. Na hipótese de participação virtual na 
Assembleia Geral por meio de procurador, deverá ser apresentada ainda cópia digitalizada da 
procuração (observando os requisitos do art. 126, §1º da LSA) e dos documentos que comprovem a 
identidade do procurador, no mesmo prazo indicado no parágrafo acima. Por fim, a Companhia informa 
que todos os documentos relativos às matérias a serem deliberadas na Assembleia Geral, incluindo 
a Proposta da Administração, se encontram disponíveis nos endereços eletrônicos da Comissão de 
Valores Mobiliários – CVM (cvm.gov.br), da B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão (b3.com.br) e da Companhia 
(ri.armac.com.br), bem como em sua sede social. Eventuais esclarecimentos adicionais poderão ser 
solicitados por meio: (i) do telefone +55 11 4628-1681 e (ii) do e-mail: ri@armac.com.br. Barueri, 29 
de março de 2023. Conselho de Administração.

E  D  I  T  A  L     D  E     N  O  T  I  F  I  C  A  Ç  Ã  O
E  X  E  C  U  Ç  Ã  O     E  X  T  R  A  J  U  D  I  C  I  A  L

Pelo presente Edital de Notificação e para ciência do(s) interessado(s), que
se encontra(m) em lugar incerto e não sabido, ou ocultara(m)-se ou recusara(m)
o recebimento da notificação pessoal pelo oficial do cartório, fica(m)
NOTIFICADO(S) o(s) mutuário(s) abaixo para ciência de que estamos
autorizados na forma do Decreto-Lei nº 70 de 21/11/66 e das normas
complementares do S.F.H, nos termos do artigo 15 da RD 08/70 e artigos 19
e 21 da Lei nº 8.004 de 14/03/1990, e pelo credor exeqüente a dar
prosseguimento e promover a EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL da(s)
HIPOTECA(S) que oneram o(s) imóvel(is) a seguir descrito(s), em favor da
EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA. Fica(m) cientificado(s), outrossim,
de que têm o prazo de 20 (vinte) dias contados de 28/03/2023 para purgar(em)
o débito e evitar(em) a execução extrajudicial. Quaisquer informações ou
providências deverá entrar em contato com a EMGEA através do telefone
0800-717-7742 ou pelo site www.emgea.gov.br, ou através do e-mail
fabianasilva@afdsp.com.br, telefone nº 11-2791-2274.

Contrato: 110034024387 - SED: 1381 - CREDOR: EMPRESA GESTORA DE
ATIVOS - EMGEA - AGENTE: COMPANHIA HIPOTECARIA PIRATINI – CHP
DEVEDOR(ES): ANTONIO DURVALINO MACIEL COUTINHO, BRASILEIRO,
BANCÁRIO, RG. Nº 436.755-MT, CPF: 142.708.031-34 E SUA MULHER
MARIA DA GLORIA SIQUEIRA COUTINHO, BRASILEIRA, FONOAUDIÓLOGA,
RG. Nº 2.501.310-RJ, CPF: 501.140.347-53, CASADOS SOB O REGIME DA
COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, NOS TERMOS DA LEI 6.515/77. Imóvel
sito à RUA CANDIDO FONTOURA, Nº 401, APARTAMENTO Nº 04, BLOCO
02, EDIFICIO PEROBA, CONDOMINIO SOLAR DOS PINHEIROS, 13º
SUBDISTRITO BUTANTA, SÃO PAULO/SP.

São Paulo, 28/03/2023.
COMPANHIA HIPOTECARIA PIRATINI – CHP

Agente Fiduciário

28, 29 e 30/03/2023

RICARDO NAHAT, Oficial do 14° Registro de Imóveis desta Capital, República
Federativa do Brasil, a requerimento da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, a todos que
o presente edital virem ou interessar possa que, EDUARDO GONÇALVES GRIGIO,
bancário, RG nº 27.191.130-X-SSP/SP, CPF nº 283.294.728-09, e sua mulher PÂMELA
GONÇALVES GRIGIO, vendedora, RG nº 41.797.767-0, CPF nº 315.942.688-27,
brasileiros, casados no regime da comunhão parcial de bens na vigência da Lei nº
6.515/77, domiciliados nesta Capital, residentes na Rua Honório Bicalho nº 172, Vila
das Mercês, ficam intimados a purgarem a mora referente a 10 (dez) prestações em
atraso, vencidas de 14/05/2022 a 14/02/2023, no valor de R$5.163,51 (cinco mil,
cento e sessenta e três reais e cinquenta e um centavos), e respectivos encargos
atualizado na data de hoje no valor de R$5.247,81 (cinco mil, duzentos e quarenta e
sete reais e oitenta e um centavos), que atualizado até 28/04/2023, perfaz o valor de
R$6.748,82 (seis mil, setecentos e quarenta e oito reais e oitenta e dois centavos),
cuja planilha com os valores diários para purgação de mora está nos autos, cujo
financiamento foi concedido pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, para aquisição do
imóvel localizado na Avenida Profesor Sylla Mattos nº 798, apartamento nº 41, localizado
no 3º andar do Edifício Coire, Bloco 25, integrante do Condomínio Vila Suíça III, no
Jardim Caraguatá, Saúde, 21º Subdistrito, objeto de “Instrumento Particular de Alienação
Fiduciária em Garantia com Força de Escritura Pública” devidamente registrada sob n°
2 na matrícula nº 170.431. O pagamento haverá de ser feito no 14º Oficial de Registro
de Imóveis, situado nesta Capital, na Rua Jundiaí nº 50, 7º andar, Ibirapuera, no
horário das 9:00 às 12:00hs e das 13:30 às 16hs, dentro do prazo de 15 (quinze) dias,
a fluir após a última publicação deste. Ficam os devedores desde já advertidos de
que, decorrido o prazo de 15 (quinze) dias sem a purgação da mora, o Oficial deste
Registro, certificando este fato, promoverá, à vista da prova do pagamento, pela
fiduciária, do imposto de transmissão “inter vivos”, a averbação da consolidação da
propriedade do citado imóvel em nome da fiduciária, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL,
nos termos do art.26, § 7º, da Lei 9.514/97, após o que o mesmo imóvel será levado
a público leilão, de acordo com o procedimento previsto no art. 27 da mesma Lei. São
Paulo, 28 de março de 2023. O Oficial.

GRUPO SBF S.A.
Companhia aberta

CNPJ/ME nº 13.217.485/0001-11 - NIRE 35.300.390.458
Edital de Convocação - Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária

São Paulo, 28 de março de 2023. Convocamos os senhores acionistas da Grupo SBF S.A. (“Companhia”
ou “Grupo SBF”) a se reunirem, de modo exclusivamente digital, em Assembleia Geral Ordinária e
Extraordinária, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das
Sociedades por Ações”) e da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 81, de 29 de março
de 2022, conforme alterada (“Resolução CVM 81”). A Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária será
realizada no dia 28 de abril 2023, às 09:00h, por meio da plataforma Ten Meetings (“Plataforma”), de acordo
com os procedimentos previstos no Manual de Participação e Proposta da Administração da Companhia
(“AGOE” e “Manual”, respectivamente), a fim de deliberar sobre a seguinte ordem do dia: Em sede de
Assembleia Geral Ordinária: (i) a tomada das contas dos administradores, bem como examinar, discutir e
votar as demonstrações financeiras da Companhia, acompanhadas do Relatório da Administração e do
Relatório dos Auditores Independentes, relativas ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2022;
(ii) a destinação do resultado da Companhia relativo ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de
2022; (iii) a eleição dos membros efetivos e suplentes do Conselho de Administração da Companhia,
considerando candidatos identificados na Proposta da Administração; e (iv) a aprovação da remuneração
global da administração da Companhia para o biênio de 2023/2024; e, em sede de Assembleia Geral
Extraordinária: (i) a alteração e consolidação do Estatuto Social da Companhia para (a) atualizar o capital
social da Companhia, refletindo no mesmo os aumentos de capital que foram aprovados pelo Conselho de
Administração dentro do limite do capital autorizado da Companhia; e (b) alterar o endereço da sede da
Companhia, que passará a estar localizada na Avenida Doutora Ruth Cardoso, Edifício Birmann, nº 7.221,
3º andar, Pinheiros, CEP 05425-902, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. Observada a adoção
da modalidade exclusivamente digital, os acionistas poderão participar e votar na AGOE à distância por
meio (i) do envio do boletim de voto a distância (conforme indicado no item II.1 abaixo), e/ou (ii) do sistema
eletrônico (conforme indicado no item II.2 abaixo). Maiores informações sobre participação na AGOE
poderão ser obtidas no Manual. Informações Gerais: (I) Documentos à disposição dos Acionistas.
Nos termos do artigo 124, §6º, do artigo 133 e do artigo 135, §3º da Lei das Sociedades por Ações,
encontram-se à disposição dos acionistas, na sede social da Companhia, na página de relação com
investidores da Companhia (ri.gruposbf.com.br), no site da CVM (https://www.gov.br/cvm/pt-br) e no site da
B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”) (www.b3.com.br), os seguintes documentos referentes ao exercício
social encerrado em 31 de dezembro de 2022: (a) relatório da administração; (b) cópia das demonstrações
financeiras; e (c) parecer dos auditores independentes da Companhia. Ainda, estão disponíveis nos
mesmos endereços as demais informações e documentos pertinentes às matérias a serem examinadas e
deliberadas na AGOE, incluindo este Edital, o Manual (o qual inclui, inter alia, a Proposta da Administração),
aqueles exigidos pela Resolução CVM 81. (II) Participação dos Acionistas na AGOE. Conforme
autorizado pelo §3º do Artigo 21-C da Resolução CVM 81, a AGOE será realizada de modo exclusivamente
digital, de forma que os acionistas poderão participar da AGOE das seguintes formas: II.1. Boletim de Voto
a Distância: a Companhia adotará o sistema de participação à distância, permitindo que seus acionistas
enviem boletins de voto à distância (“Boletins”) por meio do escriturador da Companhia, dos respectivos
agentes de custódia ou diretamente à Companhia, conforme orientações constantes no Manual e, em todos
os casos, preferencialmente por e-mail, devendo tais Boletins serem recebidos até 21 de abril de 2023,
conforme previsto no Manual. II.2. Sistema Eletrônico: a Companhia adotará o sistema de participação a
distância, permitindo que seus acionistas participem da AGOE ao acessarem a Plataforma, desde que
observadas as condições abaixo resumidas. Sem prejuízo do quanto previsto neste Edital, as
informações detalhadas relativas à participação na AGOE por meio do sistema eletrônico estão
disponíveis no Manual. Para participarem da AGOE, os acionistas deverão se credenciar na Plataforma,
nos termos previstos no Manual, até o dia 26 de abril de 2023, inclusive, devendo apresentar toda a
documentação necessária (conforme indicada no item III abaixo e no Manual) para permitir a participação
do acionista na AGOE, conforme detalhado no Manual. O credenciamento deverá ser realizado por meio do
acesso ao link https://www.tenmeetings.com.br/assembleia/portal/?id=BD0742DE3DDA, onde constará
formulário para preenchimento e indicação do e-mail/endereço eletrônico do acionista que será utilizado
para acessar o sistema eletrônico no dia da AGOE. Os acionistas que não se credenciarem e não
realizarem o envio dos documentos necessários no prazo acima referido (ou seja, até o dia 26 de
abril de 2023), não poderão participar da AGOE por meio da Plataforma, nos termos do artigo 6º, §3º,
da Resolução CVM 81. Tendo em vista a necessidade de adoção de medidas de segurança na participação
à distância, a Companhia enviará, por e-mail, as instruções, o link e a senha necessários para participação
do acionista por meio da Plataforma somente àqueles acionistas que tenham apresentado corretamente sua
solicitação no prazo e nas condições apresentadas no Manual, e após ter verificado, de forma satisfatória,
os documentos de sua identificação e representação (conforme indicados no item III abaixo e no Manual).
O link e senha recebidos serão pessoais e intransferíveis, e não poderão ser compartilhados, sob pena de
responsabilização do Acionista. Caso o Acionista que tenha solicitado devidamente sua participação, não
receba o e-mail com as instruções para acesso e participação na AGOE com antecedência mínima de 24
(vinte e quatro) horas da sua realização (ou seja, até às 09h00 do dia 27 de abril de 2023), deverá entrar em
contato com a Companhia pelo e-mail ri@gruposbf.com.br, antes das 18h00 do dia 27 de abril de 2023, a
fim de que lhe sejam reenviadas as suas respectivas instruções para acesso. Os Acionistas que solicitem
sua participação por meio eletrônico deverão se familiarizar previamente com o uso da Plataforma, bem
como garantir a compatibilidade de seus respectivos dispositivos eletrônicos com a utilização da Plataforma
(por vídeo e áudio). Neste sentido, a Companhia solicita aos Acionistas que acessem a Plataforma com, no
mínimo, 30 minutos de antecedência em relação ao horário previsto para início da AGOE, a fim de permitir
a validação do acesso e participação de todos os acionistas que dela se utilizem. (III) Informações
adicionais: III.1. Sem prejuízo das informações dispostas no Manual, os Acionistas deverão apresentar, no
ato de seu credenciamento na Plataforma e até o dia 26 de abril de 2023, além do comprovante atualizado
da titularidade das ações de emissão da Companhia, expedidos por instituição financeira prestadora dos
serviços de ações escriturais e/ou agente de custódia, conforme o caso: (a) Pessoas Físicas: documento
de identidade com foto (RG, RNE, CNH, Carteira de Órgão de Classe válida como identidade civil para os
fins legais, expedida por órgão autorizado (OAB, CRM, CRC, CREA) ou passaporte) do acionista ou de seu
representante legal; observado, conforme aplicável, que o documento apresentado deverá, em qualquer
hipótese, encontrar-se dentro do seu respectivo prazo de validade. E, quando representado por procurador,
cópia do documento que comprove os poderes do signatário, outorgado há menos de 1 (um) ano, que seja
(a.1) acionista, (a.2) advogado, (a.3) instituição financeira, ou (a.4) administrador da Companhia;
(b) Pessoas Jurídicas: documento(s) de identidade com foto (RG, RNE, CNH, Carteira de Órgão de Classe
válida como identidade civil para os fins legais, expedida por órgão autorizado (OAB, CRM, CRC, CREA) ou
passaporte) do(s) representante(s) legal(is) e último estatuto/contrato social consolidado em conjunto com
os documentos societários que comprovem os poderes de representação do acionista; (c) Fundos de
Investimento: documento de identidade com foto (RG, RNE, CNH, Carteira de Órgão de Classe válida
como identidade civil para os fins legais, expedida por órgão autorizado (OAB, CRM, CRC, CREA) ou
passaporte) do representante legal, último regulamento consolidado do fundo e estatuto/contrato social
vigente do administrador ou gestor do fundo, conforme o caso, observada a política de voto do fundo em
conjunto com os documentos societários que comprovem os poderes de representação. III.2. A Companhia
não se responsabiliza por qualquer erro ou problema operacional ou de conexão que o Acionista venha a
enfrentar, bem como por qualquer outra eventual questão que não esteja sob o controle da Companhia e
que venha a dificultar ou impossibilitar a participação do Acionista na AGOE por meio da Plataforma.
III.3. Não obstante possibilidade de participar e votar na AGOE, conforme instruções contidas neste Edital e
no Manual, a Companhia recomenda aos seus acionistas que utilizem e seja dada preferência ao Boletim
para fins de participação na AGOE, evitando que problemas decorrentes de equipamentos de informática
ou de conexão à rede mundial de computadores dos acionistas prejudiquem o exercício do seu direito de
voto na AGOE. III.4. A Companhia informa que o percentual mínimo do capital votante para eventual
solicitação de adoção do processo de voto múltiplo é de 5%, nos termos da Resolução CVM nº 70, de 22 de
março de 2022, conforme alterada. Os acionistas interessados em sanar dúvidas relativas às propostas
acima deverão contatar a área de Relações com Investidores da Companhia, por meio do telefone
(11) 98546-6336 ou via e-mail: ri@gruposbf.com.br. Sebastião Vicente Bomfim Filho - Presidente do
Conselho de Administração.

CONCESSIONÁRIA DA LINHA 15 
DO METRÔ DE SÃO PAULO S.A.

CNPJ/MF Nº 33.458.409/0001-05 - NIRE Nº 35300535111 - COMPANHIA FECHADA
CARTA DE RENÚNCIA

São Paulo/SP, 17 de março de 2023. À CONCESSIONÁRIA DA LINHA 15 DO METRÔ DE SÃO PAULO S.A. 
(“Companhia”). Avenida Chedid Jafet, 222, Bloco B, 4º Andar, Sala 04, bairro Vila Olímpia, São Paulo/SP, CEP 04.551-
065. Ref.: Renúncia ao cargo de membro efetivo do Conselho de Administração da Companhia. Prezados Senhores: 
Pela presente e para todos os fi ns e efeitos do artigo 151 da Lei 6.404/76, eu, LUCIANO JOSÉ PORTO FERNANDES, 
brasileiro, casado, engenheiro civil, portador da Cédula de Identidade RG nº. M 88.764/SSP/MG e inscrito no CPF/MF 
sob o nº. 251.456.816-15, com endereço profi ssional na Avenida Chedid Jafet, 222, Bloco B, 4º Andar, bairro Vila 
Olímpia, São Paulo/SP, apresento minha RENÚNCIA, em caráter irrevogável e irretratável, ao cargo de membro 
efetivo do Conselho de Administração da Companhia, para o qual fui eleito na Assembleia Geral Ordinária 
realizada em 11/06/2021 às 09h00, comprometendo-me a manter em sigilo todas as informações que me tenham sido 
adquiridas no respectivo período. Atenciosamente, LUCIANO JOSÉ PORTO FERNANDES. Ciente em: 17/03/2023. 
CONCESSIONÁRIA DA LINHA 15 DO METRÔ DE SÃO PAULO S.A. - Francisco Pierrini - Diretor Presidente. 

JUCESP nº 112.133/23-0 em 22.03.2023. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Saraiva Livreiros S.A. 
Em Recuperação Judicial

CNPJ nº 60.500.139/0001-26 - Companhia Aberta
Edital de Convocação - Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária

Convocamos os Senhores Acionistas a comparecerem à Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária
(“AGOE”) da Saraiva Livreiros S.A. - Em Recuperação Judicial (“Companhia” ou “Saraiva”), que se
realizará presencialmente no dia 28 de Abril de 2023, às 7h, na sede social da Companhia, localizada na
Rua Henrique Schaumann, nº 270, 3º andar, Cerqueira César, São Paulo, SP, Brasil, CEP 05.413-909, para
deliberarem sobre a seguinte “Ordem do Dia”: Em Assembleia Geral Ordinária: (i) Tomar as contas dos
administradores, examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras relativas ao exercício social findo
em 31 de dezembro de 2022; (ii) Deliberar sobre a destinação dos resultados apurados no exercício social
findo em 31 de dezembro de 2022; (iii) Fixar a remuneração global da Administração referente ao exercício
social de 2023; (iv) Se solicitado, promover eleição em separado de membros do Conselho Fiscal;
(iv.i) Definir o número de membros do Conselho Fiscal; (iv.ii) Eleger os membros do Conselho Fiscal;
(iv.iii) Fixar a remuneração do Conselho Fiscal referente ao exercício social de 2023; Em Assembleia Geral
Extraordinária: (v) Deliberar sobre a modificação do jornal de grande circulação no qual a Companhia faz
suas publicações; e (vi) Autorizar a Diretoria da Companhia a tomar todas as medidas necessárias à
implementação das deliberações tomadas em AGOE. Instruções Gerais: Observadas as demais
instruções constantes da Proposta da Administração (“Proposta da Administração”), a AGOE será realizada
presencialmente na sede da Companhia e a participação do acionista poderá ser (i) pessoal (ou por
representante legal, conforme o caso); (ii) por procurador devidamente constituído; ou (iii) via boletim de voto
a distância encaminhado por meio de seus respectivos agentes de custódia ou diretamente à Companhia,
de acordo com o previsto na Resolução CVM nº 81/2022 (“Resolução 81”). Nos termos do art. 6º da
Resolução 81, a Companhia solicita que os acionistas que têm a intenção de se fazer representar por
procurador devidamente constituído depositem as respectivas procurações e demais documentações
necessárias, nos termos da Proposta da Administração e deste Edital de Convocação, na sede da
Companhia, aos cuidados da Diretoria de Relações com Investidores, em dias úteis, das 09h às 18h,
preferencialmente até 2 (dois) dias antes da realização da AGOE. Será aceita a remessa de procurações e
demais documentações necessárias para o endereço eletrônico admri@saraiva.com.br, preferencialmente
até 2 (dois) dias antes da realização da AGOE. Poderão participar da AGOE os acionistas titulares de ações
de emissão da Companhia, desde que referidas ações estejam escrituradas em seu nome junto à instituição
financeira depositária responsável pelos serviços de ações escriturais da Companhia, e/ou agente de
custódia, consoante o artigo 126 da Lei nº 6.404/1976 (“LSA”). Os acionistas deverão apresentar à
Companhia, na forma da Proposta da Administração, os seguintes “Documentos”: Acionistas Pessoas
Físicas: documento de identificação com foto (RG, RNE, CNH ou, ainda, carteiras de classe profissional
oficialmente reconhecidas); e comprovante da titularidade das ações de emissão da Companhia,
devidamente atualizado, expedido por instituição financeira escrituradora e/ou agente de custódia após o
prazo estabelecido na Proposta da Administração; Acionistas Pessoas Jurídicas: cópia autenticada do último
estatuto ou contrato social consolidado e da documentação societária outorgando poderes de representação
(ata de eleição dos diretores e/ou procuração); documento de identificação com foto do(s) representante(s)
legal(is); e comprovante da titularidade das ações de emissão da Companhia, devidamente atualizado,
expedido por instituição financeira escrituradora e/ou agente de custódia após o prazo estabelecido na
Proposta da Administração; Fundos de Investimento: cópia autenticada do último regulamento consolidado
do fundo e do estatuto ou contrato social do seu administrador, além da documentação societária outorgando
poderes de representação (ata de eleição dos diretores e/ou procuração); documento de identificação com
foto do(s) representante(s) legal(is); e comprovante da titularidade das ações de emissão da Companhia,
devidamente atualizado, expedido por instituição financeira escrituradora e/ou agente de custódia após o
prazo estabelecido na Proposta da Administração. A Saraiva informa, ainda, que os documentos elencados
no artigo 133 da LSA foram publicados resumidamente no jornal físico “O Dia SP”, em 28 de março de 2023,
sendo disponibilizados na íntegra no endereço eletrônico “O Dia SP” na mesma data, na forma do artigo 289
da LSA, conforme redação dada pela Lei nº 13.818/2019. Por fim, a Saraiva ressalta que estão disponíveis
na sede da Companhia e no seu endereço eletrônico (www.saraivari.com.br), no website da Comissão
de Valores Mobiliários - CVM (www.cvm.gov.br) e no website da B3 (www.b3.com.br), para consulta
dos acionistas, cópias dos documentos a serem discutidos na AGOE, bem como aqueles exigidos
pela Resolução 81. São Paulo/SP, 28 de março de 2023. Olga Maria Barbosa Saraiva - Presidente do
Conselho de Administração.

MOINHO PROGRESSO SA
CNPJ N. 60.866.688/0001-19

Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária conjuntas.
O Conselho de Administração da Moinho Progresso S/A convida os Srs.(as) acionistas a se reunirem em Assembleia
Ordinária e Extraordinária conjuntas, nos termos do artigo 131 da Lei 6404/76, em sua sede social à Rua Emílio
Goeldi n. 95, às 14 horas do dia 14 de abril de 2023, para deliberarem e votarem em Assembleia Geral Ordinária
as contas da administração e a destinação do lucro liquido. Em Assembleia Geral Extraordinária, decidirem sobre
a remuneração dos órgãos de administração e sobre a proposta de cancelamento das ações em tesouraria. As
demonstrações financeiras referentes a estas assembleias foram publicadas no dia 14 de março no jornal “O Dia
– SP” e em sua página digital. Informações podem ser também requeridas junto à companhia pelo e-mail:
admin@moinhoprogresso.com.br com identificação do acionista requisitante. São Paulo, 28/03/2023.Yung Chu
Ching – Presidente do Conselho de Administração.                                                              (29/03, 04/04 e 06/04)

GRI-KOLETA GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS 
INDUSTRIAIS S.A. - CNPJ/ME nº 04.517.241/0002-44 - NIRE 35.300.538.650

Extrato da Ata de Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 28 de Fevereiro de 2023
Data, Hora e Local. 28.02.2023, às 11:00, na sede em São Paulo/SP, na Av. Gonçalo Madeira, 300/400, Jaguaré. 
Presenças. Presença da única acionista. Mesa. Sra. Célia Maria Bucchianeri Francini Vasconcellos - Presidente e Sr. 
Eduardo Alves Rodrigues - Secretário. Deliberações Aprovadas. Aprova, sem quaisquer ressalvas e/ou restrições, a 
celebração de todo e qualquer instrumento para formalizar a operação fi nanceira a ser celebrada entre a Companhia 
e o Banco do Brasil, conforme proposta recebida em 09.02.2023, cujo objeto será o fi nanciamento do capex para 
aquisição de um equipamento combinado hidrojat vácuo 15600L. Referida operação terá o valor de até R$287.920,00, 
correspondente a 80% do valor do bem, na modalidade Financiamento BB PJ, com prazo total de até 60 meses, com 
até 06 meses de carência, remuneração pós fi xada, sendo o índice CDI acrescido da sobretaxa de 2,55% de juros ao 
ano e tarifa fl at de 0,20% sobre o capital, e como garantia o próprio bem adquirido. Encerramento. Nada mais. São 
Paulo, 28.02.2023. Acionista: Solví Essencis Ambiental S.A. Por Célia Maria Bucchianeri Francini Vasconcellos e 
Eduardo Alves Rodrigues. JUCESP nº 113.632/23-0 em 22.03.2023, Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1125984-46.2015.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da  
32ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). FABIO DE SOUZA PIMENTA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER 
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Bitz Instituição de Pagamento S.A.
CNPJ no 15.011.719/0001-03 

Sede: Rua da Consolação, 2.302, 7o andar, Consolação, São Paulo,SP

...continuação

RELATÓRIO DO AUDITOR INDEPENDENTE SOBRE AS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS RESUMIDAS - Em Reais mil
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Mitre Realty Empreendimentos
e Participações S.A.

Companhia Aberta de Capital Autorizado
CNPJ 07.882.930/0001-65 - NIRE 35.300.547.144 | Código CVM nº 2490-2

Edital de Convocação Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária 
a ser Realizada em 28 de Abril de 2023

Conforme deliberado pelo Conselho de Administração, ficam convocados os acionistas da Mitre Realty
Empreendimentos e Participações S.A. (“Companhia”), a se reunirem em Assembleia Geral Ordinária e
Extraordinária da Companhia (“AGOE”), a ser realizada em 28 de abril de 2023, às 10:00h. A AGOE será
realizada de modo exclusivamente digital, por meio da plataforma eletrônica “Microsoft Teams”, conforme
prerrogativa prevista no artigo 124, §2-A, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada
(“Lei das Sociedades por Ações”), e disciplinada na Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”)
nº 81, de 29 de março de 2022, conforme alterada (“Resolução CVM 81”), para examinar, discutir e deliberar
sobre as seguintes matérias da ordem do dia: Em sede de Assembleia Geral Ordinária: (i) as contas dos
administradores, bem como examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras individuais e
consolidadas da Companhia referentes ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2022
(“Demonstrações Financeiras”), acompanhadas: (a) do relatório dos administradores sobre os negócios
sociais e os principais fatos administrativos do exercício social findo em 31 de dezembro de 2022; (b) do
relatório da Ernst & Young Auditores Independentes S.S., auditores independentes da Companhia; (c) do
relatório anual do Comitê de Auditoria Estatutário da Companhia; (d) do parecer favorável do Comitê de
Auditoria Estatutário sobre as Demonstrações Financeiras; (e) da declaração dos diretores de que reviram,
discutiram e concordam com as opiniões expressas no relatório dos auditores independentes; (f) da
declaração dos diretores de que reviram, discutiram e concordam com as Demonstrações Financeiras; e
(ii) a destinação do resultado relativo ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2022; (iii) fixar o
número de membros do Conselho de Administração da Companhia; (iv) reconduzir os membros do
Conselho de Administração; e (v) fixar a remuneração global anual dos administradores da Companhia para
o exercício social de 2023. Em sede de Assembleia Geral Extraordinária: (i) autorizar a administração da
Companhia, nos termos do art. 4º, inciso I, da Resolução CVM nº 77, de 29 de março de 2022, conforme
alterada (“Resolução CVM 77”), a celebrar, após a liquidação do “Contrato Global de Derivativos” atualmente
vigente, novas operações de troca de resultados de fluxos financeiros futuros (total return equity swap) de
liquidação financeira, tendo por referência ações ordinárias de emissão da Companhia (“Operações de
Swap”); e (ii) caso o item “i” acima seja aprovado pelos acionistas da Companhia em Assembleia Geral
Extraordinária, autorizar que a Companhia preste garantia fiduciária em relação às obrigações assumidas
nas Operações de Swap. Plataforma Digital e Depósito Prévio de Documentos: Os acionistas que
desejarem atender à AGOE deverão fazê-lo exclusivamente por meio da plataforma digital “Microsoft
Teams”, nos termos descritos no presente Edital de Convocação, através de link a ser disponibilizado pela
Companhia aos acionistas que se credenciarem previamente. Na forma do artigo 5º, parágrafo 3º, da
Resolução CVM 81, considerando a necessidade de adoção de medidas de segurança para participação
remota, os acionistas que desejarem participar da AGOE deverá, impreterivelmente, entrar em contato com
o Departamento de Relações com Investidores da Companhia por meio do endereço de e-mail
ri@mitrerealty.com.br, com antecedência mínima de 2 (dois) dias em relação à data de realização da
AGOE (ou seja, até o final do dia 26 de abril de 2023), para fins de: (a) realizar o depósito prévio de toda
a documentação necessária para participação e representação na AGOE, conforme descrito neste Edital de
Convocação; e (b) especificar o nome e documento de identificação da pessoa natural que atenderá
remotamente à AGOE. Para fins de esclarecimento, acionistas que não apresentem a documentação de
identificação até o dia 26 de abril de 2023, nos termos aqui previstos, não poderão participar da AGOE.
Adicionalmente, uma vez que AGOE seria realizada de modo exclusivamente digital, a Companhia
esclarece que não será mantida qualquer estrutura na sede social para atendimento presencial de acionistas
que desejarem participar da AGOE. Documentação de Representação: Nos termos do parágrafo 1º, artigo
9º do estatuto social da Companhia, os acionistas que manifestarem o seu interesse em participar da AGOE
dentro do prazo mínimo de antecedência descrito no item “Plataforma Digital e Depósito Prévio de
Documentos” acima, deverão apresentar: (i) um documento de identidade, caso o acionista seja pessoa
física; (ii) os atos societários pertinentes que comprovem a representação legal e documento de identidade
do representante, caso o acionista seja pessoa jurídica; (iii) comprovante da participação acionária na
Companhia emitido pela instituição depositária com data máxima de 5 (cinco) dias anteriores à AGOE; e
(iv) se for o caso, procuração, nos termos do parágrafo primeiro do artigo 126 da Lei das Sociedades por
Ações. As pessoas naturais acionistas da Companhia somente poderão ser representadas na AGOE por
procurador que seja acionista, administrador da Companhia, advogado ou instituição financeira, consoante
previsto no parágrafo primeiro do artigo 126 da Lei das Sociedades por Ações. As pessoas jurídicas
acionistas da Companhia poderão ser representadas por procurador constituído em conformidade com seu
contrato ou estatuto social e segundo as normas da Lei nº 10.406, 10 de janeiro de 2002, conforme alterada,
sem a necessidade de que tal pessoa seja administrador da Companhia, acionista ou advogado (vide
Processo CVM RJ2014/3578, julgado em 04.11.2014). Cópia da documentação poderá ser encaminhada
para o e-mail: ri@mitrerealty.com.br. Para fins da AGOE, a Companhia, excepcionalmente, dispensará a
exigência de formalidades de reconhecimento de firmas, autenticação, notarização, consularização e
tradução juramentada (bastando tradução livre) de documentos, bem como a entrega de vias físicas de
referidos documentos. Contudo, a Companhia solicita aos acionistas que os documentos contenham,
sempre que possível e conforme o caso, autenticação digital da assinatura do acionista ou do seu
representante legal. Em todo caso, os acionistas são responsáveis pela veracidade dos documentos
enviados à Companhia. Credenciamento e Participação dos Acionistas: Após envio da documentação
de representação necessária, os acionistas receberão convite com as credenciais de acesso e instruções
para sua identificação e uso da plataforma digital “Microsoft Teams”. Visando à segurança da AGOE, o
acesso à plataforma digital será restrito aos acionistas da Companhia que se credenciarem previamente,
nos termos deste Edital de Convocação. Os convites individuais com credenciais de acesso e instruções
aplicáveis para participação na AGOE serão remetidos aos e-mails que enviarem a solicitação de
participação na forma referida no item “Plataforma Digital e Depósito Prévio de Documentos” acima (sendo
remetido apenas um convite individual por acionista). Somente serão admitidos, por meio dos convites
individuais, os acionistas previamente credenciados ou seus representantes legais, nos termos da Lei das
Sociedades por Ações. e regulamentação aplicável. Para otimizar o processo e conferir celeridade ao
andamento da AGOE, solicitamos que, caso o acionista não receba o referido convite individual para
participação na AGOE até as 17:00h do dia 27 de abril de 2023, referido acionista entre em contato com o
Departamento de Relações com Investidores da Companhia pelo telefone +55 (11) 4810-0582, para que
seja prestado o suporte adequado. A Companhia disponibilizará suporte para acesso à plataforma digital
através do referido telefone até 2 horas de antecedência em relação ao horário de início da AGOE. Os
acionistas que participarem da AGOE poderão, de acordo com o parágrafo 2º do artigo 28 da Resolução
CVM 81: (i) simplesmente participar da AGOE, sem votar, tenha ou não enviado Boletim de Voto a Distância;
ou (ii) participar e votar na AGOE. Caso o acionista já tenha enviado o Boletim de Voto a Distância, mas,
ainda assim, queira votar na AGOE, todas as instruções de voto enviadas anteriormente pelo referido
acionista, por meio de Boletim de Voto a Distância, serão desconsideradas, observando-se para tanto sua
identificação no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda - CPF ou no Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda - CNPJ. Os acionistas que desejarem se manifestar durante
algum momento da AGOE, deverão avisar a sua intenção pelo chat e aguardar o momento da palavra lhe
ser conferida durante o conclave. Ressalta-se que tanto os acionistas que optarem por votar por meio do
Boletim de Voto a Distância quanto os acionistas que optarem por participar da AGOE através da plataforma
digital “Microsoft Teams” serão considerados presentes na AGOE e assinantes da respectiva ata e livro de
presença, na forma do artigo 47 da Resolução CVM 81. Voto a Distância: Nos termos da Resolução CVM
81, a Companhia adotará o sistema de votação a distância na AGOE. O Boletim de Voto a Distância deverá
ser encaminhado pelo acionista: (i) diretamente à Companhia (por correio postal ou eletrônico); (ii) ao
custodiante do acionista (caso as ações sejam depositadas em depositário central); ou (iii) à instituição
financeira contratada pela Companhia para a prestação dos serviços de escrituração de valores mobiliários
(Itaú Corretora de Valores S.A.), devendo, em qualquer dos casos, ser recebido até 7 (sete) dias corridos
antes da data da AGOE. Deverão ser observados os modelos disponibilizados pela Companhia, bem como
as orientações constantes no item 12.2 do Formulário de Referência da Companhia. Instruções e
Recomendações Gerais: A AGOE será integralmente gravada, de modo a garantir o registro de presença
dos acionistas e dos respectivos votos e declarações proferidas durante o conclave. A Companhia
assegurará também a possibilidade de manifestação e de acesso simultâneo a documentos apresentados
durante a AGOE que não tenham sido disponibilizados anteriormente e a possibilidade de comunicação
entre acionistas. Será solicitado que o acionista ou seu bastante procurador previamente cadastrado
apresente, por meio da câmera de vídeo, o documento de identificação previamente enviado para registro
na AGOE, e mostre seu rosto pela câmera do dispositivo digital. A Companhia recomenda que os acionistas
se familiarizem previamente com o uso da plataforma digital e garantam a compatibilidade de seus
respectivos dispositivos eletrônicos com a utilização desta (por vídeo e áudio). Adicionalmente, a Companhia
solicita que os acionistas acessem a plataforma com, no mínimo, 30 minutos de antecedência em
relação ao horário previsto para o início da AGOE, a fim de permitir a validação do seu acesso. Por fim, a
Companhia esclarece que não se responsabilizará por quaisquer problemas operacionais ou de conexão
que o acionista venha a enfrentar, bem como por quaisquer outras eventuais questões alheias ao controle
da Companhia que venham a dificultar ou impossibilitar a participação do acionista na AGOE por meio da
plataforma digital. Encontram-se à disposição dos acionistas na sede da Companhia, no website da
Companhia (https://ri.mitrerealty.com.br), da CVM (www.cvm.gov.br) e da B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão
(www.b3.com.br), os documentos relacionados às deliberações previstas neste Edital, incluindo aqueles
exigidos pela Resolução CVM 81.

São Paulo/SP, 28 de março de 2023
Pedro Barros Mercadante Oliva - Presidente do Conselho de Administração
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ECCOX SOFTWARE S/A
CNPJ nº 67.609.248/0001-25 - NIRE nº 353.003.167-38

Demonstrações Financeiras dos Exercícios Findos em 31 de dezembro de 2021 e 31 dezembro de 2022 (Em Reais)

Nota 01. Contexto Operacional: A empresa ECCOX SOFTWARE S.A. é uma 
sociedade anônima, com sede na cidade de Barueri, Estado de São Paulo, Brasil, e 
tem como principais operações atuar em desenvolvimento e licenciamento de 
programas de computador. Nota 02. Apresentação das Demonstrações 
Contábeis: (a) Aprovação das demonstrações contábeis: As demonstrações 
contábeis inerentes aos exercícios findos em 31/12/2022 e 2021 estão sendo 
apresentadas em reais (R$). (b) Declaração de Conformidade: As demonstrações 
contábeis foram elaboradas e estão sendo apresentadas de acordo com as práticas 
contábeis adotadas no Brasil, as quais levam em consideração as disposições 
contidas na Lei das Sociedades por Ações, alterada pelas Leis nºs 11.638/07 e 
11.941/09 e os pronunciamentos, orientações e interpretações emitidas pelo CPC  - 
Comitê de Pronunciamentos Contábeis, e Resoluções do Conselho Federal  
de Contabilidade - CFC. A Lei nº 11.638/07 promulgada em 28/12/2007 foi  
posteriormente alterada pela Medida Provisória nº 449 que alterou, revogou e 
introduziu novos dispositivos à Lei das Sociedades por Ações (Lei nº 6.404/76), 
notadamente em relação do capítulo XV, sobre matéria contábil, que entrou em vigor 
a partir do exercício que iniciou em 01/01/2008. Essa Lei teve, principalmente, o 
objetivo de atualizar a Lei Societária Brasileira para possibilitar o processo de 
convergência das práticas contábeis adotadas no Brasil com aquelas consoantes das 
Normas Internacionais de Contabilidade (IRFS) e permitir que novas normas e 
procedimentos contábeis fossem expedidos pelo Comitê de Pronunciamentos 
Técnicos Contábeis - CPC em consonância com os padrões internacionais de 
contabilidade. (c) Estimativas contábeis: A preparação das demonstrações 
contábeis requer que a administração utilize estimativa e premissas que afetem os 
valores reportados de ativos e passivos, a divulgação de ativos e passivos 
contingentes na data das Demonstrações Financeiras, bem como os valores 
reconhecidos de receitas e despesas durante o exercício. Os resultados reais podem 
ser diferentes dessas estimativas. Notas 03. Sumário das Principais Práticas 
Contábeis: (a) Conversão de operações em moeda estrangeira e moeda 
funcional: Os direitos e obrigações monetários denominado em moedas 
estrangeiras são convertidos às taxas de câmbio vigentes na data das Demonstrações 
Financeiras. As receitas de vendas, custo e despesas denominadas em moedas 
estrangeiras são convertidas pela taxa média de câmbio do mês de suas ocorrências. 
A moeda funcional da empresa é o Real (R$). (b) Caixa e equivalentes de caixa:  
Os fluxos de caixa dos investimentos a curto prazo são demonstrados pelos valores 
líquidos (aplicações e resgates). As aplicações a curto prazo que possuem liquidez 
imediata e vencimento original em até 90 dias são consideradas como caixa e 
equivalentes. Os demais investimentos, com vencimentos superiores há 90 dias, são 
reconhecidos a valor justo e registrados em investimentos a curto prazo. (c) Contas 
a receber: Os valores a receber são registrados e mantidos no balanço patrimonial 
pelo valor nominal dos títulos representativos desses créditos, acrescidos das 
variações monetárias ou cambiais, quando aplicáveis, deduzidos de provisão para 
cobrir eventuais perdas na sua realização. (d) Estoques: Os estoques estão 
registrados pelo custo médio de aquisição ou produção e demonstrados pelo menor 
valor entre o custo médio de aquisição ou produção e os valores de reposição ou 
realização. Quando aplicável, é constituída provisão para estoques obsoletos ou de 
baixa movimentação. (e) Não circulante: Os direitos realizáveis e as obrigações 
vencíveis após os 12 meses subsequentes à data das demonstrações contábeis são 
considerados como não circulantes. (f) Imobilizado: O Imobilizado está registrado 
pelo custo de aquisição, forma ou construção, deduzido da depreciação e perda por 
redução ao valor recuperáveis acumuladas quando aplicável. Os ganhos e as perdas 
em alienação são apurados comparando-se o valor da venda com o valor contábil e 
são reconhecidos na demonstração do resultado. (g) Arrendamento mercantil: Os 
arrendamentos mercantis nos quais uma parte significativa dos riscos e benefícios de 
propriedade fica com o arrendador são classificados como arrendamentos 
operacionais. Os encargos dos arrendamentos são apropriados ao resultado pelo 
método linear ao longo do período do arrendamento. (h) Benefícios a empregados: 
Os pagamentos de benefícios tais como salário, férias vencidas ou proporcionais, 
bem como os respectivos encargos trabalhistas incidentes sobre estes benefícios, 
são reconhecidos mensalmente no resultado obedecendo-se o regime de 
competência. (i) Receitas e despesas: A Empresa ECCOX SOFTWARE S.A. tem 
como prática a adoção do regime de competência para o registro das mutações 
patrimoniais ocorridas no exercício, assim como reconhecimento das receitas e 
despesas e custos, independentemente de seu efetivo recebimento ou pagamento.
Notas 04. Caixa e Equivalência de Caixa:
Caixa e Equivalência de Caixa 2022 2021
Caixa 7.741,27 634,29
Banco conta movimento 166.360,23 650.783,83
Aplicações Financeiras de Liquidez imediata 15.149.939,61 9.640.169,76
Total 15.324.041,11 10.291.587,88

Balanço Patrimonial em 31 de dezembro de 2021 a 31 de dezembro de 2022
2022 2021

Passivo Circulante 18.378.900,43 18.932.674,32
Obrigações com Terceiros: Fornecedores 833.849,28 4.052.554,76
Empréstimos / juros e financiamentos 16.348.328,02 10.911.136,93
Impostos e contribuições a recolher 667.750,01 3.292.490,34
Salários, provisão p/ férias e encargos sociais 528.973,12 676.492,29
Passivo não Circulante 5.050.460,68 6.057.325,82
Exigivel a Longo Prazo: Impostos e contribuições 1.397.980,49 39.160,80
Empréstimos e financiamentos 3.652.480,19 6.018.165,02
Patrimônio Líquido 7.195.010,07 5.440.433,71
Capital social 6.312.960,00 6.312.960,00
Reserva Legal 197.328,90 197.328,90
Lucro (Prejuízos) acumulados 627.062,93 (1.127.513,43)
Reserva de lucros a destinar 57.658,24 57.658,24
Total do Passivo e Patrimônio Líquido 30.624.371,18 30.430.433,85

Demonstrativo do Resultado Findos 
em 31 de Dezembro 2021 a 31 de Dezembro de 2022

Resultado Operacional 2022 2021
Receita Operacional Bruta
Receita de Vendas de Serviços e Produtos 42.318.113,89 52.882.839,45

42.318.113,89 52.882.839,45
Impostos sobre Vendas (2.424.661,72) (2.972.658,53)
Receita Líquida de Vendas 39.893.452,17 49.910.180,92
Custo dos Produtos e Serviços Vendidos (31.870.028,31) (41.792.140,83)
Lucro Bruto 8.023.423,86 8.118.040,09
Despesas Operacionais
Salários e Encargos (1.766.769,41) (585.838,33)
Despesas Gerais (3.312.755,09) (3.680.617,60)
Resultado Financeiro Líquido 1.274.623,04 508.197,82

(3.804.901,46) (3.758.258,11)
Resultado antes das Despesas Financeiras 4.218.522,40 4.359.781,98
Despesas Financeiras (1.578.860,12) (2.580.082,74)
Resultado Operacional 2.639.662,28 1.779.699,24
Lucro antes do IRPJ e da CSLL 2.639.662,28 1.779.699,24
Imposto de Renda (644.445,53) (287.556,24)
Contribuição Social (240.640,39) (112.160,25)
Resultado do Período 1.754.576,36 1.379.982,75

Demonstrativo do Fluxo de Caixa Findos
em 31 de Dezembro de 2021 a 31 de Dezembro 2022

Fluxos de caixa das atividades operacionais 2022 2021
Lucro Líquido do Exercício 1.754.576,36 1.379.982,75
Ajustes: Depreciação e amortização 54.305,20 30.869,25
Ajustes de exercícios anteriores – (72.509,30)
Resultado Líquido Ajustado 1.808.881,56 1.338.342,70
Variações nos ativos e passivos
Redução / Aumento em contas a receber 4.136.246,37 (2.014.984,44)
Redução / Aumento em adiantamentos (23.241,53) 7.638,39
Redução / Aumento tributos a recuperar 839.343,32 (2.017.086,98)
Redução / Aumento de empréstimos -
  Passivo Circulante e Não Circulante 3.071.506,26 930.959,32
Redução / Aumento de fornecedores (3.218.705,48) 3.699.092,18
Redução / Aumento em obrigações
  sociais/ trabalhistas (147.519,17) 269.820,63
Redução / Aumento/Redução em
  obrigações fiscais (1.265.920,64) 551.110,76
Redução / Aumento em outras contas a pagar – (655,62)
Redução/Aumento de Despesas Antecipadas 361,70 64.030,20
Caixa líquido proveniente das 
  atividades operacionais 5.200.952,39 2.828.267,14
Aquisição de ativo imobilizado (168.499,16) (149.695,59)
Caixa líquido usado nas atividades
  de investimento (168.499,16) (149.695,59)
Fluxos de caixa das atividades de financiamentos
Aumento do caixa e equivalentes de caixa 5.032.453,23 2.678.571,55
Demonstração do aumento do caixa e equivalentes de caixa
No início do exercício 10.291.587,88 7.613.016,33
No fim do exercício 15.324.041,11 10.291.587,88

(5.032.453,23) (2.678.571,55)

Capital Social Reservas Legal Reservas Lucro realizar Resultados Acumulado Total
Saldo em 31 de dezembro de 2021 6.312.960,00 197.328,90 57.658,24 (1.127.513,43) 5.440.433,71
Reserva de Lucros a Destinar – – – 1.754.576,36 1.754.576,36
Saldo em 31 de dezembro de 2022 6.312.960,00 197.328,90 57.658,24 627.062,93 7.195.010,07

2022 2021
Ativo Circulante 22.946.943,50 22.867.200,13
Disponivel: Disponibilidade 15.324.041,11 10.291.587,88
Contas a Receber 1.897.579,35 6.033.825,72
Impostos a Recuperar 5.560.338,94 6.399.682,26
Despesas Antecipada – 361,70
Outros Créditos 104.930,45 104.930,45
Adiantamentos 60.053,65 36.812,12
Ativo não Circulante 7.677.427,68 7.563.233,72
Realizável a Longo Prazo 5.933.260,00 5.933.260,00
Títulos de Valores Mobiliários 5.023.260,00 5.023.260,00
Transações com partes relacionadas 910.000,00 910.000,00
Imobilizado 1.744.167,68 1.629.973,72
Total do permanente 1.744.167,68 1.629.973,72
Total do Ativo 30.624.371,18 30.430.433,85

Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido - Findo em 31 de Dezembro 2021 a 31 de dezembro de 2022

Notas Explicativas às Demonstrações Financeiras de 31 de Dezembro de 2022
Todas as aplicações financeiras de liquidez imediata foram efetuadas em 
investimento de baixo risco. Notas 05. Contas a Receber de Clientes.
Outras Disponibilidades 2022 2021
Duplicatas a Receber 1.897.579,35 6.033.825,72
Contas a Receber 104.930,45 104.930,45
Despesa Antecipada – 361,70
Adiantamentos 60.053,65 36.812,12
Total 2.062.563,45 6.175.929,99
Os valores a receber são registrados pelos valores faturados provenientes de vendas 
de produtos, mercadorias e serviços e estão registrados no Ativo Circulante.
Notas 06. Tributos a Recuperar e a Recolher:
Impostos a Recuperar 2022 2021
IRRF s/servs. prestados compensar - P.J. 1.261.360,54 2.080.070,63
IRRF s/aplicação financeira 130.010,02 12.924,09
PIS retida na fonte compensar (4 65%) 31.356,05 7.337,39
COFINS retida na fonte compensar (4 65%) 128.044,68 23.348,08
CSLL retido na fonte compensar (4 65%) 614.295,79 389.034,66
IRPJ pago por estimativa – 305.870,41
CSLL pago por estimativa – 234.659,41
IR de aluguel 2.155,64 2.155,64
PERT - Crédito 32.367,20 32.367,20
IRPJ saldo negativo 2018 – 64.424,67
CSLL saldo negativo 2018 – 58.415,57
IRPJ saldo negativo 2019 – 883.807,34
CSLL saldo negativo 2019 – 355.883,15
IRPJ saldo negativo 2020 648.557,07 1.602.310,11
CSLL saldo negativo 2020 72.945,05 347.073,91
IRPJ saldo negativo 2021 2.403.536,07 –
CSLL saldo negativo 2021 235.710,83 –
Total 5.560.338,94 6.399.682,26
Notas 07. Imobilizados: a) Valor contábil do Imobilizado
Imobilizado 2022 2021
Benfeitorias em imóveis de terceiros 40.969,32 40.969,32
Móveis e utensílios 110.619,39 110.619,39
Computadores e periféricos 513.126,98 511.697,09
Veículos 40.568,21 40.568,21
Máquinas e equipamentos 100.457,07 100.457,07
Instalações 76.968,41 76.968,41
Software 70.934,34 80.059,44
Máquinas e equipamentos - Insumos 11.914,00 5.110,00
Equipamentos de tecnologia e
   informática - Insumos 600,28 600,28
Adiantamento para consórcio 104.186,76 81.070,17
Computadores e periféricos - Leasing 66.714,33 66.714,33
Veículos - Leasing 148.000,00 148.000,00
Maquinas e equipamentos - Leasing 3.000,00 3.000,00
(-) Depreciação (973.145,04) (939.154,54)
Total 314.914,05 326.679,17
Diferido 2022 2021
ECCOX QC For Cobol 743.000,64 743.000,64
ECCOX Hist. QC Evolution 1.045.591,57 1.045.591,57
(-) Amortização (1.788.592,21) (1.788.592,21)
Total – –
Intangível 2022 2021
Software 489.389,98 343.116,20
IT- Governance, Automation Parallel Testing 1.264.566,03 1.264.566,03
(-) Amortização (324.702,38) (304.387,68)
Total 1.429.253,63 1.303.294,55
b) depreciação dos ativos imobilizados leva em consideração a estimativa de vida útil 
dos bens e direitos. Notas 08. Fornecedores:
Fornecedores 2022 2021
Fornecedores Nacionais 446.520,10 3.818.480,40
Fornecedores Internacionais 1.310,10 1.310,10
Fornecedores Serviços 318,40 –
Total 448.148,60 3.819.790,50
Notas 09. Outros Ativos:
Realizável a longo prazo 2022 2021
Debêntures 5.023.260,00 5.023.260,00
Empréstimo Sócio: José Ronaldo Martins 490.169,38 490.169,38
Empréstimo Sócio Mauricio da Costa e Silva 419.830,62 419.830,62
Total 5.933.260,00 5.933.260,00

Notas 10. Obrigações Trabalhistas:
Obrigações com Pessoal 2022 2021
Salários e Ordenados 109.476,42 110.957,10
Pró-labore 11.925,58 8.149,50
Total 121.402,00 119.106,60
Encargos sobre Obrigações com Pessoal 2022 2021
INSS a Pagar 61.471,30 233.124,39
FGTS a Pagar 13.131,16 16.198,63
Contribuições a Pagar 1.455,27 1.442,27
Total 76.057,73 250.765,29
Provisões Trabalhistas 2022 2021
Provisão de Férias 246.845,33 228.310,17
Provisão Encargos 84.668,06 78.310,23
Total 331.513,39 306.620,40
Notas 11. Outros Passivos:
Outras Obrigações 2022 2021
Adiantamentos 3.332,84 3.332,84
Contas a Pagar 136,42 –
Empréstimo Sócios 382.231,42 229.431,42
Total 385.700,68 232.764,26
Exigível a Longo Prazo 2022 2021
Empréstimos Bancários 3.652.480,19 6.018.165,02
Parcelamento Impostos 1.397.980,49 39.160,80
Total 5.050.460,68 6.057.325,82
Notas 12. Patrimônio Líquido.
Patrimônio Líquido 2022 2021
Capital Social 6.312.960,00 6.312.960,00
Reserva Legal 197.328,90 197.328,90
Resultados Acumulados 684.721,17 (1.069.855,19)
Total 7.195.010,07 5.440.433,71
O Capital Social da empresa ECCOX SOFTWARE S.A. é formado por cotas referente
a 02 sócios Pessoas Física em 17 de fevereiro de 1.992.

DIRETORIA
Maurício da Costa e Silva - Administrador

José Ronaldo Martins - Sócio
CONTADOR

Sidney Pires de Oliveira CRC 1SP108883/O-0

TRONOX PIGMENTOS DO BRASIL S.A.
Companhia Aberta

CNPJ/MF 15.115.504/0001-24 - NIRE 29.300.010.065

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA 
Ficam os Senhores Acionistas convocados para a Assembleia Geral Ordinária da Tronox Pigmentos do Brasil 
S.A. (“Companhia”) a ser realizada no dia 26 de abril de 2023, às 10:00 horas, de modo exclusivamente 
digital, por meio de plataforma eletrônica (Microsoft Teams) (“Plataforma Eletrônica”), para deliberarem sobre 
a seguinte Ordem do Dia: (i) Tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar as demonstrações 

relativos ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2022; (ii) Examinar, discutir e votar a proposta 
de destinação do lucro líquido do exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2022; (iii) Fixar o número 

Companhia referentes ao exercício social a se encerrar em 2023; (iv) Eleger os membros do Conselho de 

encerrar em 2023; (v) Fixar a remuneração global dos administradores para o exercício social de 2023; 

da Companhia referentes ao exercício social a se encerrar em 2023; (vii) Eleger os membros do Conselho 

social a se encerrar em 2023; e (viii) Fixar a remuneração dos membros do Conselho Fiscal para o exercício 
social de 2023. Instruções Gerais: A AGO será realizada exclusivamente de modo digital, nos termos do 
artigo 124, §2º-A, da Lei das S.A., e da Resolução da CVM nº 81, de 29 de março de 2022 (“Resolução CVM 81”), 

reunião será considerada como realizada na sede da Companhia, conforme disposto no artigo 71, §2º da 
Resolução CVM 81. A participação do acionista poderá ser: • Via boletim de voto a distância (“BVD”): 
Conforme previsto nos artigos 26 e seguintes da Resolução CVM 81, os acionistas da Companhia poderão 

disponibilizado no website de Relações com Investidores da Companhia (https://www.tronox-ri.com.br/) e 
nos websites da CVM (www.cvm.gov.br) e da B3 (www.b3.com.br). Para informações adicionais, o acionista 
deve observar as regras previstas na Resolução CVM 81 e os procedimentos descritos no BVD disponibilizado 
pela Companhia, bem como no respectivo Manual de Participação, divulgado nesta data; ou • Virtual, por 
meio da Plataforma Eletrônica: A participação virtual, por meio da Plataforma Eletrônica, poderá se dar 
pessoalmente ou por representante legal ou procurador devidamente constituído, nos termos do artigo 28, 
§§2º e 3º da Resolução CVM 81, caso em que o acionista poderá: (a) simplesmente participar da AGO, tenha 
ou não enviado o BVD; ou (b) participar e votar na AGO, mediante solicitação explícita de desconsideração 

Conforme disposto no artigo 6º, §3º, da Resolução CVM 81, os acionistas, por si, seus representantes legais 
ou procuradores devidamente constituídos, que optarem por participar virtualmente da Assembleia Geral 

relacionamento.investidores@tronox.com a documentação e informações indicadas no 
Manual de Participação divulgado pela Companhia em 24 de março de 2023. A documentação e informações 

horas (horário de Brasília/DF - Brasil), do dia 25 de abril de 2023, um link de acesso acompanhado de acesso 
pessoal e intransferível para sua participação virtual na Assembleia Geral Ordinária. Os acionistas que não 

participar da Assembleia Geral Ordinária. Ainda, tais acionistas deverão apresentar a documentação necessária 
para sua habilitação, conforme descrita no Manual de Participação, no prazo indicado acima, conforme 
resumida abaixo: Acionistas Pessoas Físicas: • 

da Administração Pública, desde que contenham foto de seu titular).  Acionistas Pessoas Jurídicas: • Último 
estatuto ou contrato social consolidado e documentação societária comprovando poderes de representação 

órgãos da Administração Pública, desde que contenham foto de seu titular) do(s) representante(s) legal(is); 
• No caso de fundos de investimento: (i) último regulamento consolidado do fundo; (ii) estatuto ou contrato 
social do administrador ou gestor, conforme o caso, observada a política de voto do fundo e documentos 
societários que comprovem os poderes de representação (i.e.: ata de eleição dos diretores, termos de posse); 

Acionistas Representados por procurador: • 

representar seus condôminos, de acordo com o previsto no §1º do artigo 126 da Lei das S.A.. Os acionistas 

Pública, desde que contenham foto de seu titular) do procurador. Acionistas Estrangeiros: • Os acionistas 
estrangeiros deverão apresentar a mesma documentação que os acionistas brasileiros, ressalvado que 

não sendo necessária sua notarização e consularização. Os acionistas que não se habilitarem no prazo 

informações sobre a participação na Assembleia Geral Ordinária virtual da Companhia, os Acionistas devem 

relacionamento.investidores@tronox.com ou do telefone (71) 3634-9114. Os documentos pertinentes às 

desta data na sede da Companhia, no endereço eletrônico da Companhia em www.tronox-al.com.br 
da Comissão de Valores Mobiliários – CVM em www.cvm.gov.br e da B3 em www.b3.com.br
termos do artigo 3º da Resolução CVM nº 70/2022, o percentual mínimo de participação no capital votante 

ações com e sem direito voto, para a instalação do Conselho Fiscal, consoante o previsto no artigo 4º 
 

Roberto Garcia de Souza - Presidente do Conselho de Administração.
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3ª VARA CÍVEL DO FORO DE FERRAZ DE VASCONCELOS-SP 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.PROCESSO Nº 1000554-58.2022.8.26.0191. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 
3ª Vara, do Foro de Ferraz de Vasconcelos, Estado de São Paulo, Dr(a). João Luis Calabrese, na forma da Lei, etc. FAZ 

SABER a(o) RTS JTS COBRANÇAS LTDA ME, CNPJ 13414294000140, que lhe foi proposta uma ação de Ação de 
Exigir Contas por parte de MACHINE AMPLIFICADORES LTDA ME, ante o transito em julgado da sentença proferida em 
19/07/2016, às fls. 562/563, na ação de Exigir contas nº 0009274-46.2013.8.26.0191. Encontrando-se a ré em lugar incerto 
e não sabido, foi determinada a sua INTIMAÇÃO, por EDITAL, para determinar à ré a prestação de contas no prazo de 15 
dias, a fluir após o decurso do presente edital, na forma adequada, especificando-se as receitas, a aplicação das despesas 
e os investimentos, se houver, sob pena de tal direito ser franqueado à parte autora (CPC, art. 550, § 6º). Não sendo 
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por 
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADAMAIS. Dado e passado nesta cidade de Ferraz de Vasconcelos, aos 04 
de março de 2023. 
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PINHALENSE S/A MÁQUINAS AGRÍCOLAS
CNPJ/MF nº 54.224.423/0001-14 - NIRE 353 0006926 9

ASSEMBLÉIAS GERAIS ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Ficam os senhores acionistas da PINHALENSE S/A MÁQUINAS AGRÍCOLAS convocados a 
comparecer às Assembléias Gerais Ordinária e Extraordinária, que se realizarão no próximo dia 29 de 
abril de 2023, às 8:00 horas, na sede social da Companhia, localizada nesta cidade de Espírito Santo 
do Pinhal, Estado de São Paulo, na Rua Honório Soares, nº 80, Centro, para deliberar sobre a seguinte 
ordem do dia: 1 – ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA: (i) prestação de contas dos administradores, 
exame, discussão e votação das demonstrações  financeiras relativas ao exercício social encerrado 
em 31.12.2022; (ii) distribuição no decorrer do ano de 2023, dos dividendos obrigatórios e juros sobre 
capital próprio imputados como dividendos, calculados na forma da lei; (iii) eleição dos membros da 
diretoria e fixação das remunerações; 2 – ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA: (i) exame e 
deliberação sobre a proposta da Diretoria para aumento do capital social, mediante incorporação de 
reservas de lucros; (ii) conforme descrito abaixo e melhor detalhado na Proposta da Diretoria, alteração 
parcial do estatuto, no tocante: a) ao capital social; b) Capitulo III Administração – Artigo 14º, Parágrafo 
Terceiro - A alienação ou compra e o recebimento, em doação, de bens imóveis, (iii) outros assuntos de 
interesse social. Informações Gerais: (i) encontram-se à disposição dos senhores acionistas, na sede 
da companhia, os documentos a que se refere o Art.133 da Lei nº 6404/76, com as alterações da Lei nº 
10.303/2001 e 11.638/2007, relativo ao exercício social encerrado em 31.12.2022; (ii) os acionistas 
poderão ser representados nas Assembléias, mediante a apresentação do mandato de representação, 
outorgado na forma do parágrafo 1º, do art. 126 da Lei 6.404/76, os instrumentos de mandato deverão 
ser enviados para o endereço de e-mail acionista@pinhalense.com.br até as 12:00 horas do dia 28 de 
abril de 2023; (iii) as Assembleias instalar-se-ão em primeira convocação com a presença de acionistas 
que representem, no mínimo, dois terços do capital com direito a voto, ou em segunda convocação com 
qualquer número de acionistas. Espírito Santo do Pinhal-SP., 27 de março de 2023. 

João Paulo Cipoli Viegas - Diretor Financeiro/ RH

BARRACRED - COOPERATIVA 
DE ECONOMIA E CRÉDITO MÚTUO

NIRE 35.400.042.150 - CNPJ N.º 01.439.107/0001-01
Autorização Banco Central Nº Despa/Reorf-96/2368

Edital de Convocação - Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária - Digital
O Presidente do Conselho de Administração da Barracred - Cooperativa de Economia e Crédito
Mútuo, convoca os seus 24 delegados em condições de votar, para se reunirem em Assembleia Geral
Ordinária e Extraordinária, de forma Digital, que será realizada no dia 28/04/2023, obedecendo os se-
guintes horários e “quorum” para sua instalação, cumprindo o que determina o Estatuto Social: 01) em
1ª convocação, às 07 horas, com 2/3 do total de delegados acima indicados; 02) em 2ª convocação, às
08 horas, com a presença de metade e mais um do total de delegados acima indicados; e, 03) em 3ª
e última convocação, às 09 horas, com a presença mínima de 10 delegados, para deliberarem sobre a
seguinte ordem do dia: ORDINÁRIA a) aprovar a prestação de contas do 1º e 2º semestres do exercí-
cio de 2022, compreendendo o Relatório da Gestão, o demonstrativo da conta de Sobras e Perdas, o
Parecer do Conselho Fiscal e o Relatório de Auditoria sobre as Demonstrações Contábeis; b) destinar

do Conselho de Administração; f) aprovar a atualização do Regulamento Eleitoral e o Regulamento de
Eleição de Delegados; g) comunicado de assuntos gerais. EXTRAORDINÁRIA a) reformar parcialmen-
te o estatuto social, envolvendo os Artigos 1º, 33, 34, 36, 65, 69, 80, 85 e 87, em atendimento a Lei
Complementar 196, de 24.08.2022 e Resolução CMN 5.051, de 25.11.2022; e b) consolidar o estatuto
social, se aprovada a deliberação do item “a” acima. A Assembleia Geral ocorrerá de forma exclusiva-
mente DIGITAL, por meio do aplicativo ZOOM, o qual será disponibilizado gratuitamente para todos os
delegados através de link de forma antecipada, os quais poderão participar e votar dentro do período
de 02 minutos, a partir do momento em que forem suscitados. Em caso de dúvidas sobre a forma
de utilização da plataforma digital ou do não recebimento do link de acesso à assembleia, entrar em
contato com a Barracred através do telefone 0800-771-0020. Essa e outras informações podem ser ob-
tidas detalhadamente no sítio http://www.barracred.com.br. Barra Bonita/SP, 27/03/2023. Luís Carlos
Veguin - Presidente do Conselho de Administração. Nota: Conforme determina a Resolução CMN nº
4434/15, em seu artigo 46, as Demonstrações Contábeis do exercício de 2022, estão à disposição dos
associados na sede da Cooperativa e também no sítio http://www.barracred.com.br.

BALANÇO PATRIMONIAL EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022 E 2021 (Em milhares de reais)

2022 2021

Ativo

Circulante 454.940 507.963

 Não circulante 2.148.927 2.057.549

Total do ativo 2.603.867 2.565.512

2022 2021
Passivo
Circulante 212.889 242.918
 Não circulante 47.716 55.662
Total do Passivo 260.605 298.580
Total do Patrimônio líquido 2.343.262 2.266.932
Total do passivo e patrimônio líquido 2.603.867 2.565.512

RELATÓRIO DA ADMINISTRAÇÃO
Senhores acionistas: Atendendo às disposições legais, a Administração submete à apreciação dos Senhores Acionistas as Demonstrações Financeiras resumidas da Telmex do Brasil S.A., referentes aos exercícios findos em 31 de dezembro 2022 e 2021. Permanecemos ao inteiro dispor de V. Sas. Para quaisquer 
esclarecimentos que eventualmente possam ser necessários. A Administração
Aviso: As demonstrações financeiras apresentadas a seguir são demonstrações financeiras resumidas e não devem ser consideradas isoladamente para a tomada de decisão. O entendimento da situação financeira e patrimonial da Companhia demanda a leitura das demonstrações financeiras completas auditadas, 
elaboradas na forma da legislação societária e da regulamentação contábil aplicável.

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO 
EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022 E 2021 (Em milhares de reais)

2022 2021
Receita operacional, líquida 734.348 686.347
Custo dos serviços prestados (678.577) (645.212)
Lucro bruto 55.771 41.135
Despesas comerciais (28.706) (26.638)
Despesas gerais e administrativas (26.984) (25.070)
Outras receitas operacionais, líquidas 35.620 14.140
Resultado de equivalência patrimonial 53.296 141.027
Lucro antes do resultado financeiro 88.997 144.594
Resultado financeiro 4.263 3.206
Lucro antes do imposto de renda e contribuição social 93.260 147.800
Imposto de renda e contribuição social correntes (8.081) (1.368)
Imposto de renda e contribuição social diferidos (8.172) 99.283
Lucro líquido do exercício 77.007 245.715

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO ABRANGENTE 
EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022 E 2021 (Em milhares de reais)

2022 2021
Lucro líquido do exercício 77.007 245.715
Outros resultados abrangentes líquidos não reclassificados
 para resultado do exercício em períodos subsequentes:
  Ganho na atualização do plano de benefício 82 79
  Efeito de imposto de renda e contribuição social sobre
   o ganho na atualização do plano de benefício (28) (27)
Outros resultados abrangentes, do exercício, líquidos de impostos 54 52
Total dos resultados abrangentes do exercício 77.061 245.767

DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022 E 2021 (Em milhares de reais)

Reserva de lucros Outros resultados abrangentes
Capital  
social

Reserva  
legal

Reserva  
de lucros

Lucros (prejuízos)  
acumulados

Outros resultados  
abrangentes

Perdas em transação  
de capital

Patrimônio  
líquido

Saldos em 31 de dezembro de 2020 reapresentado 1.670.708 21.393 357.093 – (352) (25.586) 2.023.256

Lucro líquido do exercício – – – 245.715 – – 245.715

Constituição de reserva legal – 11.006 – (11.006) – – –

Dividendos mínimos obrigatórios – – – (2.091) – – (2.091)

Constituição de reserva de lucros – – 207.032 (207.032) – – –

Passivo atuarial, líquido – – – – 52 – 52

Ganho e perda em transação de capital – – – (25.586) – 25.586 –

Saldos em 31 de dezembro de 2021 1.670.708 32.399 564.125 – (300) – 2.266.932

Lucro líquido do exercício – – – 77.007 – – 77.007

Constituição de reserva legal – 3.850 – (3.850) – – –

Dividendos mínimos obrigatórios – – – (731) – – (731)

Constituição de reserva de lucros – – 72.426 (72.426) – – –

Passivo atuarial, líquido – – – – 54 – 54

Saldos em 31 de dezembro de 2022 1.670.708 36.249 636.551 – (246) – 2.343.262

672.800 (246)

DEMONSTRAÇÃO DO FLUXO DE CAIXA 
EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022 E 2021 (Em milhares de reais)

2022 2021
Caixa líquido gerado pelas atividades operacionais 152.224 155.517
Caixa líquido utilizados nas atividades de investimentos (147.121) (154.977)
Caixa líquido utilizados nas atividades de financiamentos (7.150) (5.769)
Redução no caixa e equivalente de caixa (2.047) (5.229)
Caixa e equivalentes de caixa no início do exercício 7.131 12.360
Caixa e equivalentes de caixa no final do exercício 5.084 7.131

As demonstrações financeiras foram preparadas e estão sendo apresentadas de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, que compreendem os pronunciamentos, orientações e interpretações emitidas pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis (“CPC”). A Companhia não adotou antecipadamente 
qualquer pronunciamento, interpretação que tenha sido emitido, cuja aplicação não é obrigatória. As demonstrações financeiras em sua íntegra, acompanhadas do relatório do auditor independente, estão disponíveis no site: https://www.jornalodiasp.com.br/leiloes-publicidade-legal/.

CONTADOR
Ricardo Basso Gaino

CRC-PR-040021/O-0-S-SP

DIRETORIA
José Formoso Martínez

Diretor Presidente
Marcello da Silva Miguel
 Diretor Superintendente

José Antônio Guaraldi Félix 
Diretor

Roberto Catalão Cardoso
Diretor

Centrale Compra, Venda e Locação de Imóveis Ltda.
CNPJ n° 04.251.958/0001-06 - NIRE 35.216.727.412

Edital de convocação para assembleia de sócios a ser realizada em 05/04/2023 às 11h00
Centrale Compra, Venda e Locação de Imóveis Ltda., sociedade limitada com sede na cidade de São 
Paulo/SP, na Avenida Paulista, nº 1.294, sala 1, Esc 2B, Bela Vista, Cidade de São Paulo/SP, CEP 
01310-915, inscrita no CNPJ sob n° 04.251.958/0001-06 e com seus atos constitutivos arquivados 
na JUCESP sob NIRE 35.216.727.412, em sessão de 23.01.2001, neste ato representada por seu 
administrador, Sr. Edgard Gomes Corona, brasileiro, casado, RG nº 5.886.057-5-SSP/SP, CPF nº 
000.846.408-12 (“Sociedade”), vem, por meio desta, conforme cláusula 7ª, parágrafo segundo, do 
contrato social da Sociedade, CONVOCAR os sócios da Sociedade para assembleia de sócios da 
Sociedade a se realizar na sede social, no dia 05 de abril de 2023, às 11:00 horas, para discutir 
e deliberar a seguinte ordem do dia: (i) tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e 
votar as demonstrações financeiras relativas ao exercício social findo em 31.12.2022; e (ii) aprovar 
a destinação do resultado relativamente ao exercício social findo em 31.12.2022. Os documentos 
necessários para a deliberação acerca das matérias constantes da ordem do dia acima, notadamente 
o balanço patrimonial, a demonstração do resultado - DRE e a demonstração das mutações do 
patrimônio líquido da Sociedade, serão entregues tempestivamente para os sócios. Sendo o que 
nos cumpria para o momento, permanecemos à disposição para quaisquer esclarecimentos. 
Atenciosamente, Centrale Compra, Venda e Locação de Imóveis Ltda. - Edgard Gomes Corona.



SIGMA MINERAÇÃO S.A.
CNPJ nº 16.482.121/0001-57 - NIRE 35.300.441.672

Ata de Assembleia Geral Extraordinária, realizada em 20 de janeiro de 2023
1. Local, Hora e Data: Realizada em 20 de janeiro de 2023, às 12:30 horas, na sede da Sigma 
Mineração S.A. (“Companhia”), na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, Brasil, na Avenida 
Nove de Julho, nº 4.927, Torre Europa, conjunto 93 (parte), Jardim Paulista, CEP 01.407-200. 2. 
Mesa: Presidente: Marina Bernardini; Secretária: Ana Cristina Cabral. 3. Convocação e Presença: 
Tendo em vista a presença da única Acionista da Companhia, estão dispensadas as formalidades de 
convocação, nos termos do Artigo 124, § 4°, da Lei 6.404 de 15 de dezembro de 1976, conforme adita-
da (“Lei das SA”), conforme Registros constantes no Livro de Registro de Presença de Acionista da 
Companhia, arquivado na sede da Companhia. 4. Ordem do Dia: Examinar, discutir e votar acerca 
dos seguintes assuntos: (a) a destituição do Sr. Calvyn Gardner do cargo de Diretor Presidente da 
Companhia; e (b) a autorização para os administradores e procuradores da Companhia para realizar 
todo e qualquer ato e assinar quaisquer outros formulários, instrumentos, certificados, aditamentos, 
notificações, cartas e outros documentos que possam ser determinados como necessários ou acon-
selháveis para dar efetividade à deliberação anterior. 5. Deliberações: Estas atas foram aprovadas 
para serem redigidas em forma de sumário. Após leitura, análise e discussão acerca dos assuntos 
da ordem do dia, os seguintes assuntos foram aprovados, sem ressalvas: 5.1 Aprovar a destituição 
do Sr. Calvyn Gardner ao cargo de Diretor Presidente da Companhia. 5.2 Autorizar os diretores, 
administradores e procuradores da Companhia a realizar todo e qualquer ato e assinar quaisquer ou-
tros formulários, instrumentos, certificados, aditamentos, notificações, cartas e outros documentos 
que possam ser determinados como necessários ou aconselháveis para dar efetividade à delibera-
ção anterior. 6. Lavratura: O único Acionista presente autoriza a lavratura da presente ata na forma 
de sumário, nos termos do Artigo 130, §1° da Lei das SA. 7. Certidão: O presidente e a secretária 
da mesa certificam que a presente é cópia fiel da ata lavrada no Livro de Atas de Assembleias Gerais 
da Companhia. 8. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, o Presidente da mesa suspendeu 
pelo tempo necessário para a execução desta ata que, lida, verificada, considerada correta e apro-
vada por todos os presentes, que assinam abaixo. 9. Assinaturas: Mesa: Sra. Marina Bernardini, 
Presidente; e Sra. Ana Cristina Cabral, Secretária; Acionista presente: Sigma Lithium Holdings lnc. 
São Paulo, 20 de janeiro de 2023. Marina Bernardini - Presidente; Ana Cristina Cabral - Secretária. 
Sigma Lithium Holdings Inc.

SIGMA MINERAÇÃO S.A.
CNPJ nº 16.482.121/0001-57 - NIRE 35.300.441.672

Ata de Assembleia Geral Extraordinária, realizada em 14 de março de 2023.
1. Local, Hora e Data: Realizada em 14 de março de 2023, às 10:00 horas, na sede da Sigma 
Mineração S.A. (“Companhia”), na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, Brasil, na Av. Nove 
de Julho, nº 4.939, cj. 93 (Parte), São Paulo, SP, CEP 01407-200. 2. Mesa: Presidente: Ana Cristina 
Cabral; Secretária: Marina Bernardini. 3. Convocação e Presença: Tendo em vista a presença dos 
Acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia, estão dispensadas as forma-
lidades de convocação, nos termos do Artigo 124, § 4º, da Lei 6.404 de 15 de dezembro de 1976, 
conforme aditada (“Lei das S.A.”), conforme Registros constantes no Livro de Registro de Presença 
de Acionista da Companhia, arquivado na sede da Companhia. 4. Ordem do Dia: Examinar, discutir 
e votar acerca dos seguintes assuntos: (a) Reeleição das Diretoras da Companhia; 5. Delibera-
ções: Estas atas foram aprovadas para serem redigidas em forma de sumário. Após leitura, análise 
e discussão acerca dos assuntos da ordem do dia, os seguintes assuntos foram aprovados, sem 
ressalvas: 5.1 Reeleger como Diretores da Companhia, pelo prazo de 03 (três) anos contados a par-
tir da presente data, (i) a sra. Ana Cristina Cabral, brasileira, casada em regime de comunhão par-
cial de bens, economista, portadora da Cédula de Identidade RG nº 6.447.400-0 IFP/SP, inscrita no 
CPF/ME sob o nº 009.032.937.-65, residente e domiciliada na cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, com endereço profissional na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Nove 
de Julho, nº 4939, Torre Europa, 9º Andar, conjunto 93 (parte), Jardim Paulista, CEP 01407-200 e 
(ii) a Sra. Marina Bernardini, brasileira, solteira, advogada, portadora da Cédula de Identidade RG 
nº 37.706.962-0 SSP/SP, inscrita no CPF/ME sob o nº 391.280.578-48, residente e domiciliada na 
cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço profissional na cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, na Avenida Nove de Julho, nº 4939, Torre Europa, 9º Andar, conjunto 93 
(parte), Jardim Paulista, CEP 01407-200. 5.1.1 As Diretoras ora reeleitas tomam posse neste ato, 
e (i) declaram, sob as penas da lei, não estarem impedidas de exercer a administração da Com-
panhia por lei especial, nem condenados por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, contra a economia popular, a fé pública e (ii) renunciam, neste ato, de forma 
irrevogável e irretratável, ao recebimento de remuneração pelo exercício de suas funções. 5.2 Desta 
forma, a diretoria da Companhia passará a ser composta pelos seguintes membros: (i) a sra. Ana 
Cristina Cabral, brasileira, casada em regime de comunhão parcial de bens, economista, portadora 
da Cédula de Identidade RG nº 6.447.400-0 IFP/SP, inscrita no CPF/ME sob o nº 009.032.937.-65, 
residente e domiciliada na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço profissional 
na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Nove de Julho, nº 4939, Torre Europa, 
9º Andar, conjunto 93 (parte), Jardim Paulista, CEP 01407-200, como Diretora Presidente e (ii) a 
Sra. Marina Bernardini, brasileira, solteira, advogada, portadora da Cédula de Identidade RG nº 
37.706.962-0 SSP/SP, inscrita no CPF/ME sob o nº 391.280.578-48, residente e domiciliada na 
cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço profissional na cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, na Avenida Nove de Julho, nº 4939, Torre Europa, 9º Andar, conjunto 93 (par-
te), Jardim Paulista, CEP 01407-200, como Diretora. 5.3 Se, em antecipação às aprovações aqui 
estabelecidas, as Diretoras reeleitas já tiverem assinado e entregue quaisquer documentos como 
representantes legais da Companhia, tais documentos são por este meio autorizados, ratificados, 
confirmados e aprovados. 5.4 As procurações da Companhia em vigor até a data desta Assembleia 
são por este meio ratificadas e confirmadas pelas Diretoras reeleitas e pelos acionistas presentes, 
e deverão continuar em vigor até a data de validade prescrita em cada uma delas. 6. Lavratura: 
Os Acionistas presentes autorizam a lavratura da presente ata na forma de sumário, nos termos 
do Artigo 130, §1º da Lei das SA. 7. Certidão: O presidente e a secretária da mesa certificam que 
a presente é cópia fiel da ata lavrada no Livro de Atas de Assembleias Gerais da Companhia. 8. 
Encerramento: Nada mais havendo a tratar, o Presidente da mesa suspendeu pelo tempo neces-
sário para a execução desta ata que, lida, verificada, considerada correta e aprovada por todos os 
presentes, que assinam abaixo. 9. Assinaturas: Mesa: Sra. Ana Cristina Cabral, Presidente; e Sra. 
Marina Bernardini, Secretária; Acionistas presentes: Sigma Lithium Holdings Inc (representada por 
Ana Cristina Cabral). São Paulo, 14 de março de 2023. Ana Cristina Cabral - Presidente; Marina 
Bernardini - Secretária. Sigma Lithium Holdings Inc.  

RICARDO NAHAT, Oficial do Décimo Quarto Registro de Imóveis da Capital do Estado
de São Paulo, República Federativa do Brasil, FAZ SABER a todos que o presente
edital virem e interessar possa que, por Daniel de Sá Scoleso, foi lhe apresentado,
para registro, a escritura de 20 de janeiro de 2023 do 26º Tabelião de Notas da Capital-
SP (livro 4.448/fls. 157/160), pela qual Daniel de Sá Scoleso, educador físico, RG nº
34.777.052-SSP/SP, CPF nº 307.589.598-93, assistido de sua mulher Natalie Afif
Scoleso, nutricionista, RG nº 34.609.655-SSP/SP, CPF nº 322.098.078-32, brasileiros,
casados no regime da comunhão parcial de bens, na vigência da Lei n° 6.515/77,
domiciliados nesta Capital, residentes na Travessa Antônio Etzel nº 46, Vila Clementino,
INSTITUIU EM BEM DE FAMÍLIA de acordo com os artigos 1.711 e seguintes do
Código Civil Brasileiro, bem como de conformidade com a Lei 6.015/73, o imóvel
consistente em UM PRÉDIO E RESPECTIVO TERRENO situado na Rua Antonio Etzel
nº 46, Travessa Primeiro de Março nº 04, Lote 1-A parte do lote 15 da área A nº 01, na
Saúde - 21º Subdistrito, pertencente à 14ª Circunscrição Imobiliária desta Capital, com
a área de 102,37m2. Perfeitamente registrado sob o n° 02 na matrícula n° 158.498, em
28 de abril de 2004. Pelo presente edital, fica avisado a quem se julgar prejudicado,
que deverá dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da publicação deste,
na imprensa local, reclamar contra a aludida instituição, por escrito, perante o Oficial
deste Registro Imobiliário, à Rua Jundiaí n° 50, 7° andar, das 9 às 16 horas. São
Paulo, 28 de março de 2023.

Somos Sistemas de Ensino S.A.
CNPJ/MF nº 49.323.314/0001-14 - NIRE 35.300.389.379 - Companhia Aberta

Aviso aos Acionistas

Encontram-se à disposição dos Srs. Acionistas, na sede social da Companhia, os documentos a que se

refere o artigo 133 da Lei nº 6.404/76, relativos ao exercício social encerrado em 31/12/2022.

Encontram-se disponíveis na sede da Companhia. São José dos Campos, 29 de março de 2023. 

Marcelo Vieira Werneck 

Diretor de Relações com Investidores

EDITAL PARA CONHECIMENTO GERAL – PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1001912-
06.2023.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 7ª Vara da Família e Sucessões, do Foro Central Cível,
Estado de São Paulo, Dr(a). Erica Regina Colmenero Coimbra, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) quem
possa interessar que neste Juízo tramita a ação de Procedimento Comum Cível movida por Natália Maranhão
de Castro Moraes RG nº 37.622.279-7 e CPF nº 351.589.338-55 e Michel de Castro Moraes, RG 34808949-
1 CPF nº 354.573.608-30 por meio da qual os requerentes indicados intentam alterar o regime de bens do
casamento. O presente edital é expedido nos termos do artigo 734, § 1° do CPC. Será o presente edital, por
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 21
de março de 2023. 29 e 30/03

EDITAL DE INTIMAÇÃO-PRAZO DE 20DIAS. PROCESSO Nº 
0155237-38.2011.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª 
Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). 
Ana Laura Correa Rodrigues,na forma da Lei,etc. FAZ SABER 
a(o) TIAGO BISINOTO FERNANDES, RG 128354787, que 
lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial 
por parte de Libelula Industria e Comercio Textil Ltda, foi 
deferida a Intimação do executado sobre valores bloqueados 
via a sistema Sisbajud, no valor de R$1.010,00. Encontrando-
se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua 
INTIMAÇÃO , por EDITAL, para os atos e termos da ação 
proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o 
decurso do prazo do presente edital, apresente impugnação. 
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na 
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de 
São Paulo, aos 16 de fevereiro de 2023.                                |28,29| 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS PROCESSO Nº 
1003534-59.2019.8.26.0004 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª 
Vara Cível, do Foro Regional IV - Lapa, Estado de São Paulo, 
Dr(a). Adriana Genin Fiore Basso, na forma da Lei, etc. FAZ 
SABER a(o) RAFAEL EMILIANO ABREU ANTUNES, RG 
46.700.922-3, CPF 374.759.098-59, que lhe foi proposta uma 
ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Marcos 
Vinicius Abbade Garcia,para cobrança de R$19.200,00 (mar-
ço/2019),referente à locação do apto.62,à Avenida dos Remé-
dios 376,Torre C,Vila dos Remédios.Encontrando-se o execu-
tado em lugar incerto e não sabido,foi determinado a sua CI-
TAÇÃO por EDITAL,para que no prazo de 3(três)dias,a fluir os 
20dias supra,pague o débito,devendo o mesmo ser atualizado 
e acrescido das custas e honorários na época do pagamento 
com a advertência de que esta verba será reduzida pela meta-
de na hipótese de integral (art. 827, § 1º, do CPC) ou ofereça 
embargos no prazo de 15 (quinze) dias (art. 231, do CPC), po-
dendo ainda depositar 30% do valor em execução (incluindo 
custas e honorários de advogado), no prazo para oferta dos 
embargos, permitirá ao executado requerer seja admitido o 
pagamento do saldo remanescente em até 6 (seis) parcelas 
mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% 
(um por cento) ao mês. Não efetuado o pagamento procederá 
a penhora e avaliação de tantos bens quantos bastem para a 
satisfação da dívida, ficando advertido que será nomeado 
curador especial em caso de revelia.Será o presente edital,por 
extrato,afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. |28,29| 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1024234-02.2018.8.26.0001 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 9ª 
Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Marcelo Tsuno, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) 
HBL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ANTENAS LTDA - EPP NA PESSOA DO SÓCIO ICARO PITANGUI ALVES DE MELO, 
CNPJ 17.423.041/0001-93, com endereço à Alameda Lorena, 280, ap 124, Jardim Paulista, CEP 01424-000, São Paulo - SP, 
que lhe foi proposta uma ação de Monitória por parte de Totvs S/A, alegando em síntese: A devida cobrança de R$ 38.356,80 
(agosto/2018), referente às NFs 411885, 479386, 388652, 394847, 400144, 406546, 485349, 439480, 417637, 490362, 
445513, 497327, 456796, 452899, 422621, 502152, 458170, 462794, 429979, 468690, 473945, 433678. Estando a ré em lugar 
ignorado, expede-se edital, para que em 15 dias, a fluir do prazo supra, pague o valor supra, acrescido dos honorários 
advocatícios em 5%, com isenção de custas, ou no mesmo prazo ofereça embargos, sob pena de ser constituído de pleno 
direito o título executivo judicial, nomeando-se curador especial em caso de revelia. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 10 de novembro de 2022.            |28,29| 

CONGREGAÇÃO MEKOR HAIM
CNPJ: 62.365.655/0001-10

RUA SÃO VICENTE DE PAULO, 276
ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA E ELEIÇÕES ESTATUTARIAS

CONVOCAÇÃO
Os Sócios da Congregação Mekor Haim, estão convocados à Assembléia Geral
Ordinária que realizar-se-á na quinta-feira, 27 de Abril de 2023, às 18h30m, em
primeira convocação e, em  segunda convocação às 19h15m, com a seguinte ordem
do dia: a) Relatório da Diretoria para o exercício findo em 31/12/22; b) Balanço da
Tesouraria; c) Parecer do Conselho Fiscal; d) Eleição do Conselho Diretor; e) Eleição
do novo Conselho para Assuntos Econômicos e Fiscais; f) Diversos. São Paulo,
Março de 2023.
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Brasil chega à marca de 700 mil
mortes por covid-19

Nacional
Jornal O DIA SP

QUARTA-FEIRA, 29 DE MARÇO DE 2023PÁGINA 8

O Brasil alcançou na terça-fei-
ra (28) a marca de 700 mil mortes
causadas pela covid-19, informou
o Ministério da Saúde. No último
dia 11 de março, a pandemia com-
pletou três anos e deixou muitos
impactos na vida dos sobreviven-
tes e daqueles que perderam al-
guém para a doença.

Em comunicado, o Ministé-
rio da Saúde destacou que a va-
cinação é a principal forma de
combater a crise sanitária e pro-
teger contra casos graves e óbi-
tos causados pela doença.

“Aumentar as coberturas
vacinais contra a Covid-19 é pri-
oridade do Ministério da Saúde,
que lançou o Movimento Naci-
onal pela Vacinação no fim de

fevereiro. Até agora, mais de 6
milhões de doses de reforço bi-
valentes já foram aplicadas. No
entanto, é importante ressaltar
que os grupos prioritários de-
vem procurar uma unidade de
saúde”, destacou a pasta.

Todas os integrantes dos gru-
pos prioritários podem receber o
reforço com a vacina bivalente
contra a covid-19. A dose ofere-
ce proteção contra a variante ori-
ginal do vírus causador da co-
vid-19 e contra as cepas que sur-
giram posteriormente, incluindo
a Ômicron, variante de preocu-
pação no momento.

Podem se vacinar contra a
covid-19 com a dose bivalente
os idosos de 60 anos ou mais

de idade, população privada de
liberdade, adolescentes cum-
prindo medidas socioeducati-
vas, funcionários do sistema de
privação de liberdade, gestan-
tes e puérperas e trabalhadores
da saúde.

A vacina também está dispo-
nível para adolescentes a partir
dos 12 anos e adultos dentro
dos grupos prioritários: pesso-
as vivendo em instituições de
longa permanência e seus traba-
lhadores; imunocomprometidos;
indígenas, ribeirinhos e quilom-
bolas; e pessoas com deficiên-
cia permanente.

Para receber o imunizante, é
preciso ter completado o esque-
ma primário com as vacinas mo-

novalentes e respeitar um prazo
mínimo de quatro meses desde
a última dose recebida. O Minis-
tério da Saúde reforça que tanto
as vacinas monovalentes quan-
to as bivalentes têm segurança
comprovada e são igualmente
eficazes na proteção contra o
coronavírus.

“Quem ainda não completou o
ciclo vacinal ou está com alguma
dose em atraso pode procurar uma
unidade de saúde para se vacinar,
mesmo que não esteja no grupo pri-
oritário. Para todas as estratégias
de vacinação propostas, o compro-
metimento e união da sociedade se-
rão essenciais para que as campa-
nhas tenham efeito”, destacou o mi-
nistério. (Agencia Brasil)

Representantes da União Pau-
lista dos Estudantes Secundaristas
(Upes) e da União Municipal dos
Estudantes Secundaristas de São
Paulo (Umes-SP), fizeram, na ma-
nhã da terça-feira (28), vigília em
solidariedade às vítimas do ataque
de um adolescente de 13 anos na
Escola Estadual Thomazia Monto-
ro, no bairro Vila Sônia, em São Pau-
lo. Alunos e pais de alunos partici-
param do ato que homenageou as
vítimas e pediu mais atenção e aco-
lhimento aos alunos para que com-
portamentos fora do normal sejam
percebidos antes de culminar em
tragédias.

A professora Elizabeth Tenrei-
ro, de 71 anos, morreu após ser es-
faqueada pelo adolescente na ma-
nhã da segunda-feira (27). Ela foi
socorrida, mas não resistiu aos feri-
mentos. Três professores e dois es-
tudantes também ficaram feridos.
Em estado de choque, um dos alu-
nos da escola também precisou de
atendimento. Todos já receberam
alta, com exceção da professora Ana
Célia da Rosa, que está internada
no Hospital das Clínicas de São
Paulo, após cirurgia para sutura dos
ferimentos. Segundo a Secretaria de
Estado da Saúde (SES), Ana Célia
está em observação e pode ter alta
logo.

Os primeiros relatos ouvidos
pela equipe da Agência Brasil apon-
tam para uma discussão, na semana
passada, entre o jovem responsá-
vel pelos ataques e outro estudan-
te. Na discussão, o agressor profe-
riu ofensas racistas e, desde então,
passou a dizer que faria um massa-
cre na escola. Foi decretado luto
oficial de três dias no estado, a es-
cola ficará fechada e será avaliada a
reabertura gradual.

Segundo a presidente da Upes,
Luiza Martins, o objetivo do ato
desta terça-feira foi prestar solida-
riedade e mostrar indignação com o
ataque a professores e alunos da es-
cola. A estudante destacou que esse
tipo de ataque tem sido recorrente
e citou o exemplo da Escola Raul
Brasil, em Suzano, no interior pau-
lista, há quatro anos. Para Luiza,
fatos como esse vem se repetindo
por falta de acolhimento e de psi-
cólogos em número suficiente para
atender a todos os alunos.

“Além disso, nos preocupamos
muito com o discurso que vem sen-
do feito sobre colocar a Polícia Mi-
litar dentro das unidades, porque
acreditamos que isso mais assusta
do que resolve o problema. A solu-
ção é ter um acompanhamento efe-
tivo com os estudantes. Neste caso
mesmo, ele, o agressor,  vinha dan-
do sinais nas redes sociais e tinha
histórico de problemas em outras
escolas. Se houvesse um acompa-
nhamento de fato, isso poderia ter
sido evitado”, afirmou Luiza.

Perda para a educação
O presidente da União Munici-

pal dos Estudantes de São Paulo
(Umes), Lucca Gidra, enfatizou que
as escolas têm sido cenário de di-
versas formas de violência. Para
Lucca, a escola precisa ser um am-
biente de contraponto ao que acon-
tece na sociedade em geral, mostran-
do que a sociedade também pode
ser diferente.

“Esta semana é inteira de perda
para a educação brasileira, porque
não queremos que as escolas sejam
reflexo do que acontece na socieda-
de que está cada vez mais violenta.
A escola precisa ser um ambiente
acolhedor, seguro, de escuta e de
combate à violência. Os jovens es-
tão muito expostos à diversas on-
das de violência na internet, na so-

Vigília homenageia
vítimas de ataque em
escola de São Paulo

ciedade e acabam reproduzindo
isso. Por isso, é importante a dis-
cussão constante e a prevenção,
porque todos são casos que pode-
riam ser evitados”, afirmou o estu-
dante.

O conselheiro do Sindicato dos
Professores do Ensino Oficial do
Estado de São Paulo (Apeoesp)
Severino Honorato ressaltou a sur-
presa com o caso e a percepção de
que já havia indícios de que uma
tragédia como essa poderia acon-
tecer novamente, uma vez que o
aluno já havia sido denunciado so-
bre visitas a sites de violência e de
discurso de ódio sem que nenhuma
providência fosse tomada.

“Acreditamos que isso tem re-
lação com a violência da sociedade,
de forma geral, que afeta também a
escola. Nossa reivindicação é que
o Estado tome medidas concretas
para evitar casos assim. Não basta
colocar câmera, é necessário con-
tratar mais funcionários, psicólo-
gos e ter mais estrutura”, alertou.

Jorsany Gabriela, mãe de um
aluno de 12 anos, lamentou a mor-
te da professora e elogiou o traba-
lho e a dedicação dela na escola.
“Ela era um exemplo, já estava apo-
sentada, mas tinha amor pelo que
fazia”. Jorsany pediu que todos,
escola, professores e pais prestem
mais atenção no que está aconte-
cendo com os alunos e diz que ago-
ra se sente insegura para mandar o
filho para a escola. “Ele nem quer
vir. Não só ele, como outros alu-
nos não querem voltar.”

O Apeoesp informou que vem
realizando campanhas como Paz
nas Escolas e Livros Sim, Armas
Não, cujos resultados aliam-se aos
dados colhidos em sucessivas pes-
quisas sobre violência nas escolas.
Como parte dessas campanhas, o
sindicato tem mostrado a necessi-
dade de medidas eficazes do Esta-
do, tanto no sentido de prevenir
quanto de combater casos de vio-
lências nas unidades escolares.

O sindicato diz que é preciso
pensar na prevenção à violência nas
escolas de forma mais ampla, prin-
cipalmente considerando a disse-
minação de mensagens que promo-
vem o uso de armas e como isso
afeta os jovens. São necessárias ini-
ciativas de conscientização sobre a
violência e formas de evitá-la.
“Também é fundamental que te-
nhamos em cada unidade escolar
psicólogos para dialogar com os es-
tudantes e demais segmentos da
comunidade escolar, além de um
maior número de funcionários”, re-
força o sindicato.

Nesta quinta-feira (29), o Apeo-
esp divulga os dados da pesquisa
Percepção dos Profissionais da
Educação, Estudantes e Pais sobre
Violência nas escolas.

Segundo o professor da Facul-
dade de Educação da Universidade
de São Paulo (USP) e membro do
Comitê Diretivo da Campanha Na-
cional pelo Direito à Educação, Da-
niel Cara, desde os anos 2000, ocor-
reram 17 casos de ataques em es-
colas no país, com 77 feridos e 36
mortos.

“É um número estarrecedor,
que precisa ser evitado com for-
mação para as entidades escolares
para evitar riscos e atentados. É
necessária a formação e conscien-
tização da sociedade para o enfren-
tamento do extremismo de direita
e é fundamental que as forças de
segurança façam o monitoramento
de fóruns da internet. Isso é relati-
vamente fácil e não tem sido feito,
como ocorre em outros lugares do
mundo”, afirmou Daniel Cara.
(Agencia Brasil)

Número de armas recadastradas
supera o de registros anteriores

O ministro da Justiça e Segu-
rança Pública, Flávio Dino, disse
na terça-feira (28) que o número
de armas recadastradas superou
as armas que estavam cadastra-
das no país.

O ministro não detalhou os
números, mas no último balanço,
da semana passada, 81% das
762.365 armas de caçadores, ati-
radores e colecionadores
(CACs), registradas no Sistema
de Gerenciamento Militar de Ar-
mas (Sigma), haviam sido reca-
dastradas desde o começo do ano
na Polícia Federal (PF). As mais
de 613 mil armas recadastradas
superam a meta do governo, que
era chegar a 80% de recadastra-
mentos feitos.

“O recadastramento é para se-
parar o joio e o trigo. Temos mais
armas recadastradas do que cadas-
tradas. Aqueles que diziam que
queríamos fazer o cadastramento
para confiscar armas, estamos con-
tribuindo para que quem estava na
ilegalidade venha para luz da lei”,
disse o ministro, ao participar de
audiência da Comissão de Consti-

tuição e Justiça (CCJ) da Câmara
dos Deputados.

Parlamentares solicitaram ao
Ministério da Justiça a prorroga-
ção do prazo. O ministro disse
que responderá o pedido em bre-
ve. Em ocasiões anteriores, Dino
negou possibilidade de alteração
do período.

Na CCJ, Flávio Dino disse
ainda que a queda nos índices
de criminalidade no Brasil está re-
lacionada à atuação das polícias,
e não ao acesso da população a
armamento.

O ministro foi convidado pela
comissão para responder a questi-
onamentos sobre a política de con-
trole de armas, ações adotadas pelo
governo nos ataques aos Três
Poderes no dia 8 de janeiro e a visi-
ta que fez ao Complexo da Maré
no último dia 13 de março.

Na audiência, Dino disse con-
siderar “esdrúxulo” relacionar a
visita que fez ao Complexo de Fa-
velas da Maré, no Rio de Janeiro, a
um encontro com criminosos. Na
ocasião, o ministro participou de
uma audiência pública na região,

que reúne 16 comunidades com 140
mil habitantes.

O ministro afirmou que foi
convidado para participar do
evento por entidades da Maré,
avisou as forças de segurança
estadual e federal da visita e es-
tava acompanhado de escolta
policial. Ele negou ter feito qual-
quer tipo de acordo ou obter au-
torização com crime organizado
para entrar no complexo.

“Eu acho esdrúxulo imaginar
que eu iria me reunir com o Coman-
do Vermelho e avisar a polícia. É
preciso ter seriedade no debate
público”, disse. “Na próxima, vou
convidar os deputados e deputa-
das para irem comigo. Quero crer
que não é todo mundo que tem
medo das comunidades mais po-
bres do país, tenho certeza que
muitos irão me acompanhar”.

O tema foi um dos que mais
provocaram debates durante a au-
diência, interrompida diversas ve-
zes por bate-boca entre parlamen-
tares governistas e bolsonaristas.

Sobre os atos antidemocráti-
cos do dia 8 de janeiro, Dino res-

saltou que não houve omissão por
parte do governo federal, pois o
policiamento ostensivo e a manu-
tenção da ordem pública são de-
veres da Polícia Militar, comanda-
da pelo governo estadual, confor-
me a Constituição.

O ministro relatou que foi avi-
sado, por telefone, que a Polícia
Militar do Distrito Federal não esta-
va atuando conforme o planejamen-
to operacional da secretaria de se-
gurança distrital. Neste momento,
direcionou-se ao Ministério da Jus-
tiça e, em seguida, propôs ao presi-
dente Luiz Inácio Lula da Silva a
intervenção na segurança pública
do Distrito Federal.

Em relação à política de con-
trole de armas, Dino destacou
que a redução dos indicadores
de criminalidade é resultado da
ação das polícias, e não tem as-
sociação com armamento da po-
pulação.

Segundo o ministro, o decreto,
editado pelo governo, que torna
mais rigoroso o acesso a armas visa
combater o poder das facções cri-
minosas. (Agencia Brasil)
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Edital de Convocação
Ficam convocados os Senhores Acionistas da Apsen Farmacêutica S/A, (“Companhia”), nos termos do
Parágrafo Único do Artigo 9º do Estatuto Social, para se reunir em Assembleia Geral Ordinária e
Extraordinária a se realizar no dia 27 de abril de 2023, em primeira convocação às 13:30 e, em segunda
convocação, às 14:00, na sede da Companhia, localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo,
na Rua La Paz, nº 37/67, Santo Amaro, CEP 04755-020, para deliberar sobre a seguinte ordem do dia: em
sede de Assembleia Geral Ordinária: (a) examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras, o
relatório da administração, orçamento de capital, as contas dos administradores e os resultados da
Companhia relacionados ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2022; e (b) deliberar sobre a
destinação do resultado do exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2022; e em sede de
Assembleia Geral Extraordinária: (c) deliberar sobre as sugestões de alterações estatutárias da
Companhia, conforme proposta de alteração enviada pela Diretoria aos Acionistas; (d) ratificar a alteração
do endereço da sede social da Companhia; (e) se aprovadas as matérias constantes dos itens (c) e (d), a
consolidação do Estatuto Social da Companhia; (f) ratificar a eleição e composição dos Diretores da
Companhia; (g) deliberar sobre o pagamento, aos acionistas, de juros sobre capital próprio no presente
exercício social, a encerrar-se em 31 de dezembro de 2023. Avisos: 1. Inobstante já terem sido flexibilizadas
as recomendações e restrições impostas pelo poder público no âmbito da pandemia COVID-19, e apesar
de os documentos a que se refere o artigo 133 da Lei 6.404/76, bem como os documentos necessários para
a aprovação das demais deliberações da ordem do dia estarem à disposição dos Senhores Acionistas, na
sede social da Companhia, recomendamos que os acessem digitalmente no Portal do Acionista, como de
costume. 2. Nesse mesmo sentido, apesar das flexibilizações mencionadas acima, a assembleia será
realizada de forma mista, fisicamente, na sede da Companhia, e virtualmente, por meio da ferramenta
Microsoft Teams utilizada pela Companhia, ou outra ferramenta que possa substituí-la. Nesse caso, a
administração da Companhia entrará em contato com cada um dos acionistas e/ou seus representantes, por
meio de e-mail, em tempo hábil para informar e organizar referida reunião virtual. São Paulo/SP, 25 de março
de 2023. Renato Spallicci - Diretor Presidente; Renata Farias Spallicci - Diretora de Assuntos Corporativos.

ATAS/BALANÇOS/EDITAIS/LEILÕES


